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Favor menc ionar este número 

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015, 

Senhora Presidenta: 

Por ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora 
Maria Erotides Kneip Baranjak- Corregedora- Geral da Justiça, encaminho a 
Vossa Excelência cópia dos au tos do Pedido de Providências nQ 

140/2014-DÕF, concernente a Isenção de Emolumentos para averbação de 
construção de lotes de unidade habitacional, para manifes tação, nos te rmos 
e prazo assinalados, com posterior comunicação a es te Órgão. 

Respei tosamente , 

NILCEMEIRH D t e SANTOS VILELA 
Diretora do D e p a r t a m e W ^ J e Orientação e Fiscalização 

(Autorizada a ass inar pela Ordem de Serviço n s 01/2013-CGJ. de 07/03/13) 

Ilustríssima Senhora 
jVIARIA APARECIDA BIANCHIN PACHECO 
Presidenta da Associação dos Notários e Registradores do Estado de Mato 
Grosso-ANOREG-MT 
CUIABÁ - MT 

PP 140 /2014 
Anexo: Cópia dos Autos 

Corregedoria Geral da Justiça - Centro Político Administrativo (CPA) • CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso Departamento de 
Orientação e Fiscalização- Telefones; (65) 3617-3582/3250/3118 - 3617-3710 (fax) - Malote Digital: corregedorla-divisão de protocolo 

ou e-mail: protocolo.cgj@tj.mt.gov.br 
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. Képãblica Federativa do Braslf 
Estado d e Mafo Grosso 

Munidfpío de SapezaI - Mato Grosso 

y o r r e g e d o n a G e r a l 
•̂ DPlINISTRftTIVft 
lí*"1 ITÍ9 '20" " iZOiOi-

^p.:128172/2014 

Ofício n0 029/2014 

Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 
do Município de SapezaI - Mato Grosso 

SapezaI-MT, 18 de setembro âè 2014. 
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DO OFICIAL DO CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE 
COMARCA DE SAPEZAL - MT 

Sr, EDSON DANTAS DlE OLIVEIRA 

Í)A 

JUSTIÇA 

dãPr^OTa • d | 
* xo, VjSl ' t>cp3fô 

açâo quantS ̂ Ço^ffiídáde de ser di^re^a a i^nçSo 
5 j- de -̂unidadè I&bitacional, 

Em^ençâo abj 

bro'̂ de;2002. 

ciosamente. 
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Estado de Mato Grosso 
Município de Sapezal 

C N P J ; 0 1 . 6 1 4 . 2 2 5 / 0 0 0 1 - 0 9 

REQUERIMENTO 

o MUNICÍPIO DE SAPEZAL. MT. pessoa Jurídica de direito 
público, CNPJ n0 01.614.225/0001 tOS, representado pela Prefeita Municipal, sra. 
ILMA GRISOSTE BARBOSA, brasileira, divorciada, pedagoga^ portadora do CPF 
n0 365.515.891-20, domiciliada na Av. Antonio-André Maggi, n0 1400, cento 
Sapezàl - MT vem através deste requerer a AVERBAÇÃO dos lotes localizados 
nas Quadras 50, lotes n0 06, 07, 06. 09, 10,11, 12, 13, 17. 18, 19, 20. 21, 22. 23, 
24. 25. 26, 27, 28 e 29. Quadra 53 lotes n0 02. 03. 04, 05. 06. 07. 08, 09, 10, 11. 
12. 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 22. 23, 24, 25. 26, 27. 28 e 29, Quadra 54 lotes n0 

02. 03, 04, 05, 06, 07, 08. 09, 10. 11, 12, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21. 22, 23, 24. 25. 
26. 27, 28 e 29, e Quadra 55 lotes n0 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08. 09,10, 11,12,13, 
14,17,18,19, 20, 21, 22, 23, 24, 25. 26, 27. 28.e 29 sendo cada imóvel com área 
coberta de 24l12 niz por unidade Habitacional totalizando 2.387l88mlt de, área 
coberta,para que seja dado prosseguimento na regularização do empreendiniento 
e ^ oportunidade solicito a i senção de EMOLUMENTO$, tendo em vista ̂ e a 
conàtft^o do empreendimento destinou^se para o atendimento de faijTjíras de 
Bãixa MeTNs moradoras no Município ;de Sapezal. j--" 

í i H 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

/ 

ÍLMA GRISO 
PREFEITA M 

SàpezalJtô de Agosto de 2014. 

A 
SAPEZAL 

Avenida Antônio André Mag jft, N91.400 - Centro 
Telefax: (65) 3383-4500 - CEP: 78.365-000 - Sapezal - MT 

www.sapezal.mt.gov.br 

http://www.sapezal.mt.gov.br
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 e 'ado oe MUNfGiplOS OO eSTAOQ D È MATCÍÔRMM 
fl < S n â ^ S Sóulrtloô aDESAO a eBtB'C,onvlniff. lôr . Justo a a cortado o presonta Iflrmo Coníormfr^ôS^íií^íí-

S,áÍÍ?i/JâifJílMa,ÍA ' pOO^TO - Viabilizar MonBVuçâo da habrtaçSo om MUNICÍPIOS 00 S%1MÍÍÍi ; • S 
í i íStSfSSi quo-assínafôrn. TERMO OE ADSSAo a BSIO Convênio para a ImRÍomôntâ O de (inancfamenjos 
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f BNTj|pAD'£- ORòANiZAgOI^A: en i idada p a s s c a jurídica reapDOSàval pa fo promoçt i s do 
ôbJíjtíj' cia pfoptSsíà ;CÍB npanoiômeWo no ' P R O S F A M A X A R T A -de Crôdíto , F Q t s . a a a t a r ; 

EMPREGAS p O RAMO DA CONSTRUÇÃO a i V í l DÊVlüMJSNTE CREDENCIADAS JÜWTO À CEP o 
MUNi.CfPtOS D0»fi(5̂ TAD0/0S MATO-OROSSÔ -Outt ederlToiTi s eete G v n v d n i o . 
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*u- Sarviça, recurso^ do Esiado de 'Mato âToseo. provaaianiaâ do Fundo Eatadua) de Transporta e Habltaçlo -
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ÓRGANl̂ ÒCRAS' pu n̂ Oi a ̂ tufú da conir8pa4ida« itiprasemuaô í' paio aporta da rooursós finanpaíroa, bõfss o/ou 
aen/tços nà pfQüyçâooe grtkjsdes hnolt̂ qQriais 

. , Parágrafo, E r l m a l r o A efetivação doe contratos de RnançjsmenU» com os SEKEFlCIÂRtOS dawinenlas do i 
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. c) Lã) au|o^>âtivai-para al>anaç8o de inriãvQl:âe:'proptl60aâB dO Estado ou do MunIcIplOt »e tor o caao. 

Parégrafo èê undo-̂  Oe rQcuwos s sorerTiiaoonscíüa poioEsradotis Kíalo Grosso t titulo do conlrapartlda 
- finencairàllseíaoda, no mínimo. R$1^.083j7V(das mil..noventa a irôs reaisf l saienia e hum conlavofl) jwr íamillB 
'tíét(énctótíà/ai.^BiBtaj?aaol It&tt cprnpor o fundo oefàntldor a ser depòBitàdo na Oafe» Econômica FadofaJ 
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' ,/:c8|pkjíâ ;í5bríi5»,-î »úporta<̂  no vfitor «tís-̂ õfíipr̂ -prî b̂r-é'̂ -̂ !»!̂  
qújivV^â î eíTiínBtólado Ho ĵ ĉcaBuo ígdiçiaí; ' ' ,, t.. ... 

CO) irflcíp t̂J i a ' obfà«^|fnedí»tflmôiite apòa » çontretnç&d o o s f inandemanto t o m o s &ENSiTlC}AJ:Ud8 j. 
coir^(a)r:ã&<:obraitf 

d o-flna nd smenitt -formalteedô ; coftt' ÇN ÊFI GlARlOi: 
•ia) APx̂ Sahtat.à' ÇAj^, rfavjçiarneois preancnido e a&sinado, a "Declaração da Comitsão ̂ da Reprofî ntahTõâ do 

Onipô 0ft̂ 6an«ncijãrfo& r Snliciadt-Qfgantzadora' - mCdelo do fomnilérip femocWo pitla 'CAIXA, 
dé;'A9ÍiÍS(çlQ}̂ ^̂ ^̂  

FÍ} N S Ô QQbCQr dos B E N E F I C I A R M O S ^ S L O R J E Í O R Ê N T O 8 P R E 8 : A F 6 D & D O flnaoriemonto, jé Q U 9 tol valor fèfâyft|̂ c>-4t 
Ç Cortiâ <Sî flça-0j8uç8o vloíiulada ea programt. praétadâ peio QOVgílNO 00 Est^SíBWS'-'-

Csf̂ O.SSÓjPQCjantío asŝ ŝ brdnçü S9r"4f8tuada axciusivsmôî |$ paio Governo dõ Estado. 

CtÁXiSUbA sériMA - pÂ CONTRAPARTIDA OPElíeClOA PELO MUNICÍPIO a/ou paio CÔ>4̂ N b̂Õ 
ESTADO --Ak"bparaçOBS d̂  íWflnciaímehto formaHzadas com oâ BENEFICIÁRIOS, contario, obrtsatoiiéî nf^^^ .̂ 
etínUBpVníàa ííiaf<̂ c!çtó potc ÔNtCÍPtO ií'Og palu OONVSNrAOO - ESTÀOO, sob a fornía da recufaâ jflhBnGsiroa. ; 
bs)i8 a/p̂ î̂ fiyiçõt m6n$urâ â)i>, 'âportaãòs afòu a aporta/ m jírocàWo# j9f«hiçi<yrii|i|^|^|i^ 
,h8b"}UiciP0ais. ^ 
PARAqRÂ P PRIWÊI.RO < o .vaJof âa% contrapartida manctodaaa no caput doaia piàuaula correaponda «o valor 
ri9ç<»&|A|!g |f.;oonriràB|çdo ^q -ŷ alor da ioviw^nlo; ci.a4u2ido o valoís da caUçSo {Inanúsira, a ai 

; ;;çp<Titó8ft̂ ÍaF ̂ fqapâ d̂»d•Krt8nc9i(a)doBĤ 5£FlG)Â  ^ ̂  ^ 
V PARAQR̂ fO SHQUNÜO • gritanâd̂ Bd'por valgr da-lnvasHmanto todâà àt pa/̂ alaa da cuatôt dlrã(#.(íí;^^otí 
•;• i|ipQiuidoíèowç9^do:prajíifçio dii-oQkMdo-Aabiraciíonal.̂  • 

PARAGl̂ b̂ TflÎ giRO '* i ^ a r d p s r a ç õ s B Oa (Inanoamonio contratadas.com, garan t ia cauçfio, a oõn&ápair^iijsi: a 
á j j r - é l o l l a f a ' f ^ l q ^ U N l O l P I Ô ' e/oy pelo CQNVGNiADO' • ÊSTAOO." c o f r a a p o n d c r é rio mtnlfnQ^ a<r :y0bp d^ 
t)(jancraínonto.= 
iPàÇkij^RAPft.-QUARTO - O aapOslto oa c a u ç ã o finuncoira sorá olaiuado e m Conto Gráfica CauçAo: vlri^ièiâa iio 

I. CAIXA. 
, _.t 3 ^PARaOU^^ QUíNTO - a dlapombiltdada .da oonie grúfioo c a u ç c o aarã r amune rada , nnònaélmenta, pala CAIXA, 
f ' ' . ' com Ü M Í n o e iodlôaa d p fân^uneraçâo doa depósitos do poupança . 

PARAwAPÒ 'SfeXTO • Pela admlnlalraçdo da Conta .Grôflca Ceuçflo s a r á cob rada pala CAIXA» taxa dá 
-fldmlnisyaçflo s / a z e o da 2 ,0% *a {doía p o r c e n i o a o ano), incidonta aoUra o 9o>do n o último dia do mda. 
' • P A R À Q ^ P O SÉTIMO - Em c a s o da Inadimptõncia-do contrato da i lnanctamanto, a ENTIDADE O f ^ ^ l ^ S l â R A 
afou o pONVfENIÀDO - ESTADO. auloHza a CAIXA a dabitar. no Conta Gráfica CauçAo, o vaTor / ^ e r w i l è à 

'pj;Aç»,aç|oi9 a]r^'rgõa:dfivIdDf pare »ua quKaçâo, 
Pfî &R^PO OITAVO • A CAIXa roda disponibilizar á gí̂ TIOAOe ORGANIZADORA e/OU CSMtíifí^ 

^ ^STî Ovcaàô es®«èolir<4t&! íofoímaçOafivcís aclniplènclá a íttâ mpünçia.dòs corttratoá ealab̂ efóa» para <̂ue àícarça 
&\l - atíoüriíf̂ a )ymt>'00ójÈNcíriòiÀgipSlnadirnptân!OB. uma vaz quõ foi Bub-rogada no'«rédito ̂ a CAIXA. 

PARAORÁ̂ p N08O ' Ao dp praso do r̂tttorrto dqí-fif̂ anclônjjíhtos, eetajaradea cOm' cs BENEFICIÁRIOS 
^v- aprasfn̂ d̂o» paia £t«íTtDÀÔ ÔRQANlZAOORAt com sua plana Quitação paranta a CAfXÁ, avonlual aaî o çrador 

da Co% GrâficaiCauçâo tsa/â <}ayoMdo ^ Eí̂TIDAOE 0RÔÂN12Â00RA s/oU ;CONVENIADQ • SST^O. lé ,<r 'í"-) dp6â|iJfl̂ dtó', e8í3.de(ÍuçôoB jja.s? percílo» n&o ptfgcs peio8'BENEFIClAP'0Sl oa'Impoatoi ̂ a os custot dàvî a à 
5AiXAj>jÉ„ad;á̂ V recursos.. 
PARÁOÍtÂ O •0.B<5IMCl • Ém tiípóieae alguma, o aaido da Cohta Qréifica:;Cauçã& aorá dl&|>onlb!ll%$̂ :̂̂ í>l|t̂ QÊ; 
pRQANfpv&ORÂ a/ou CONVENIAOO - 6ST ADQ para movlmeniaçfio, antas tíé decorrido o Frta.̂ b: --d&.iííiiõíno:;' 
Céiilf̂ tüaldbáBfinarójamentos, ^ 
CLASWLAÇOíTAVA OA VtS&NCtA 00 T 6 R M 0 « O p r e s a n t a T a r m o .vigorará anquantO'vigorar á tpum contrato 

BENERGlARlO&yjncu}adoaao«wpíôor.dim©Moa1̂ ôrppodü2!dor aaàlnelúra vdastalnatfurnaniOv " 
CLÁUSULA NONA • DA DIVULGAÇÃO - g m qualquer açgo promocional dacor ran te d e a ^ iTèrmOi 'fica; 
» t â b « t ò â & a ob í t oa todadads -da Oftttaear u oarScÍpação do GOVERNO d o e$ :^ÂCQ i ; > l - M A T Q P | C t ^ M ; ^ ã ô i 
ENTiDADS'ORGANiZADQRA. na maama propoi ,çôa da CAIXA, sando v e d a d a a uüi ização pa las partas da nomaa^ 
marcas, , slmboloa, logotipos, comblnaç^e» d e cores ou alruilíi 9 imagens q u e carac ter izem promoçAaiiièsioat âô 
A U ^ t í d a H ô g o u a« r r idâ res pòDjIcô^ ük V! D O ' ! m . tía^ÔONSTITULÇÂO-FKÍsraí. 

CIÂUQÍUIJA OéôiMA - DA alteração E.RESClfiÃO 00 TERMO - Ouranta «ua ylg&nola, 
altafadó.nó toda tíu am parto '•̂ .adíf nteje/me adl%o, ou reaclodigo palô dcficumprtmanio da» obrÍg|̂ i|§À;c^a îã(| OU- p«ifti <̂típ6rv«níôncl9.do ndnüna ou laio'î ua ò torna vní!atar8)Í73áita 1naxac)p{voC oû >a1fidai:k(|n̂ n̂ }̂p̂  
t;82ôç>5u|pati§r'0u( convanièncX ücandp oídanuncianta qpdgadp.-a oümpí̂ r Hodoâ̂ Ŝ' cômpron«]8éo9<i|è|̂ ^ á 

: I < | B ^ Í I Í ^ W T O C ) , A . ^ | O 8 C I A Â 0 [ { D A M Õ 5 N S U ^ A : : L N D A P A N D E < ^ I D A . ' N E I } F I C A Ç A O ; J Ü D L D À L Õ I Í I À ^ < ^ À ^ ^ 
:5pàran(ifr̂ jpüV;aí0jtoa.apart̂  30,,({Tilgèsimo) dladacQmünicsçâOúü djnúnclB.. 
'f̂ a/agcatóíOalcO.- í̂ a ô  comunicação ou í̂ unònoia a qua sa rafara .á <̂ put dasiâ C t̂íaui4t̂ ^ 
^rèfe^éida â.faallzaçfio 6e-qyalqver processo' p«^»to no corpo do TamtP m aito tármoa aJUvoSf ̂  ^ítijl^^fí; 
aodancmntt); 

f ) 
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PARpCRlA- PláMADÒ' ffWTRfi O ESTA^Ü'-OE;,MAtO. ,4 
GROSSO £ Â CAIXA ECONÔMICA FBOÊRAL, PAlíA -
VIABILIZAR O P R a O R A f ^ Á M T A 0 | CRèDjTO F Ô T | 
- o p E R A i ^ õ Ê s CQL6T1VA8 GARANTIDAS PQR 
CAUÇAOiFÍN'ANCEIRAeM;08/03/?0C!e. 

-A CAIXA SGÓHÔMIGA FEDERAL -.CAlXA -.Instiwíçâo fihartceiía 30b & fcrma ds âmprasa so 
Mi^tóflorÃ^FS rfd^pélQ, Decreío-Lei n»-75S. tío 12.00.1909. eltâ^o Psl° ^ 
19:02.'1 e73;y-e9sndíĵ s0 pôló̂ Ésialulq-vígenie 'na dató rio pfoSõnía «mio, càm '®d?n® ! at Superlmándincia 
• ^ n i s z r ^ ' 5 S A ! « W S . - Í = S R ; S F S 5 ^ 

G G A T T G G F G A : . . C T G R ' R R R R Y ^ ^ ^ - r j z T z r , 

• » S u , ! r j W WWCHlTTI íwsv«nw : 
MílNlClPfpS.pÒ EÍTÂ00:CE MATO ÇROSSO qu4 assinarem TÊRMO DE ADESÃO s «si» i-on 
'̂ Q'nãdú.̂ )(>(9̂  o n(6>terfno;adítJvo ns ç - condlçÔô̂ ss ey úl (* ( bu> 

.oĵ ŝènte.Urm^ aãiuvo i&m campçijjij.to; 
•'EXeiuir o PorS9rtf9̂ j>0üQdo da Cláusula TârCfliW ,tn|_ radafcao-

, rs2?:."i'a!»í."S^ 
- Partsrtfo Ssgundtf - Entsndô-sii por «lot d» 

Oitavo. 
Flcí.m mantidei ac tfsmsl» cláusulas « condlçòwt não atieruda» polo prasunlt t Te rmo AdUlvo. 
f'pür.ssta/atH ̂ àsjtm de plartó acofdp.conrigíS í3léustH»s>,w«íiî  o coî cílçôes Bllôradas po( uítt inütnímonto, ossiftím 
O'p>08éí»te.offv Sjtínco) viia <Sb igüsrwor. funiítnenie com ft«'i»«wmünííaE 

"1^ 
2 
Ã 

CUIABÁ^ 
LocAl/Qala 

AOO.D 
<RÔ-;r.-;'-

31 . ...de Aoosto tíd 200S 
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ESplKrratSANTO -SUPHRINTENÜÊNTF DR Neoociüü 

: S 1 6 C R É T A ^ ^ ^ A B ^ E L E S T A P O O E . , . G ^ ^ 



nüd-í,7j 

MCRSrAW 
u NCiSCO 

BMríO 

'••ttmunhai 

" 

K | v W i ^ p S ^ ^ 

1'̂  3 • . -H • 

L'^^lkü£i ^ L : u ^ 

' . ' i 



República Federativa d o Brasil 
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Io.:130257/2014 

Ofício n0 029/2014 

cjunonoi OFICIO 
Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 

do Município de Sapezal - Mato Grosso 

v > . 

Sapezal - MT, 18 de setembro de 2014. 

DO OFICIAL DO CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE I M Ó V E I S DA 
COMARCA DE SAPEZAL - MT 

Sr. EDSON DANTAS DE OLIVEIRA 

A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Etn atenção ao Requerimento da Prefeitura Municipal de 
Sapezal, de 12 de agosto de 2014, conforme cópia em anexo, veiilio por meio deste 
solicitar a Vossa Senhoria informação quanto à possibilidade de ser decretada a isenção 
de Emolumentos para a Averbação de Consti-jção em lotes de unidade Habitacional, 
com base no art. 6o, II, "b", da Lei n0 7.850, de 18 de dezembro de 2002. 

^nciòsamente. 

WsonDaiitasfeQliveír; 

w r C E R T I D Ã O 
í ptCo0cqoLVo : e s 0

t a d = t V 0 i r e C e b i d^ 

Cuiabá,_6J3_/__Í_^ /ÇLQ 

O meu socorro vem do Senhor, que fez o céu e a terra." 
Salmos 121:2 

C G J / D O F 

Edson Dantas de Oliveira - Oficial de Registro de Imóveis 
Fone: (65) 3383-1 

Av. Rotary Internacional, N 0 1 .219 - Centro - Sapezal - MT - CEP: 78.36 



Município de SapezaI 
C N P J : 0 1 . 6 1 4 . 2 2 5 / 0 0 0 1 - 0 9 

REQUERIMENTO 

o MUNICÍPIO DE SAPEZAL- MT. pessoa Jurídica de direito 
público, CNPJ n0 01.614.225/00G1-G9, répresentado pela Prefeita Municipal, sra. 
ILIVIA GRISOSTE BARBOSA, brasileira, divorciada, pedagoga, portadora do CPF 
n0 365.515.891-20, domiciliada na Av. Antonio André Maggi, n0 1400, cento 
Sapezial - MT vem através deste requerer a AVERBAÇÃO dos lotes localizados 
nas Quadras 50, lotes n0 06. 07, 08, 09, 10. 11. 12, 13. 17. 18. 19. 20, 21, 22. 23. 
24. 25. 26, 27. 28 è 29. Quadra 53 lotes n0 02, 03, 04. 05, 06. 07. 08. 09. 10. 11. 
12. 13, 14, 17, 18, 19, 20. 21. 22, 23. 24. 25, 26. 27. 28 e 29, Quadra 54 lotes n0 

02, 03. 04. 05. 06, 07, 08. 09, 10. 11. 12. 13. 14. 17. 18. 19, 20. 21. 22. 23, 24, 25. 
26, 27. 28 e 29. e Quadra 55 lotes n0 02, 03. 04. 05, 06, 07. 08. 09. 10, 11, 12. 13. 
14, 17, 18, 19, 20. 21. 22. 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29 sendo cada imóvel com área 
coberta de 24,12 m2 por unidade Habitacional totalizando 2.387}88m2 de área 
CQberta.para que seja dado prosseguimento na regularização do empreendinlento 
e | â oportunidade solícito a i s e n ç ã o de EMOLUMENTOS, tendo em vista a 
corlêtei4^o do émpr^ndimènto destinou-se para o atendimento de .fajn)H5S de 
Baixa ReMa moradoras no Município de SapezaI. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

ILMA GRISO 
PREFEITA M 

S a p e z a L . t2 de Agosto de 2014. 

Avenida Antôn io André Maggi, N s 1.400 - Centro 
Telefax: (65) 3383-4500 • CEP: 78.365-000 • SapezaI - MT 

www.8apezal.mt.gov.br 

http://www.8apezal.mt.gov.br
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TBRMO DÊ CqOPgRAÇÃQ £ PARCERIA Qgg ENTRÊ sf 
?^EW O ESTADO OB WATOf GROSSO E Â #âlXA 
ÍÍCOMÓMICA f̂ígdeí̂ AL. PARA VIASIIIZAR O 
PROÔ^MA CARTA DE CRÉDITO P0T5 • OPgfti^M > 
COLEtíVAS GARANTIDAS POR CAÜÇAO FINASHM 

Miniwdíto£
d^<

í̂l̂ «'?ft
A^^DERAl-• CAIXA - instilüiçõo financeira sob s forma ào emprosa pública, vinculadaÜQ: 

1 S!S"Lôi "! 7 | 9 'tíé Ŝ̂ oôifaso, alterado pelo Dâcrato-iei ne 125Ô da 
4' ^ f t í S f t ó S S e n í o } D • íÍ?n , ,&SB^rfate 'dopr,Bwn^ :orma ' W f n ' > õ t í d n o S e t ó f - a a n c é r i o ^ 

reprasemada paio Superimoàdèntèr do E a c W f S 
N o t o K K P ^ ^ # t o t t í í L n 2 ™ ? cofíormíi p r o c u i ^ ó lavíad» nas-noias do Qflolo do 2* T a b | l : ^ i i ^ 

'do/aoLnte 1 ? e r a * 0 0 ! m 2 3 1 8 ' n â 1 1 4 ' as9ir\ado ao final no finai deste )nstftimeniü, 0 i# outro ,í;í0 5 estado OF MATO 0R03S0. inaemo no CNPJ tos " i ' 
- pQntrp.PolItlao e Admlnlairatívqi rèp̂ osoMado nôàtii:ato pelo 

^?<Sfl2fhXf^ROl>lB^Ô6^Wí^ l^ fi0ttí'Ii0r ítst c^f,Bira (ía Wepüdadfli 1-.1li.479 $ $ P f P R a do 
côNW^^fít^' Sirlnn 6r. r"0^9 cldBds w Cuiabé/MT. dpfavaniô denominado simplasmanjó 

lk.Ã?£va
í5ÍBl^8 d s 8BCRETAR1A DE SSTAOO DE INPRA-58TRÜTURA» Oom 89'MW-. 

S f f i C T Í f í n í C3í«í;»Mf Ô4.fp»rovO0O3-?Ô. nesta sio raprasentadô po/ sau Titular . VILCBU FRAÍli^S f 
ofS ftiíSJSu SSíií? 1 S,NFft'Í; tt 08 Cütfü l8c,ft 08 WUWIClPI08 OO ESTADO Dg MATO GÍÜ® 
etond^^íoõüWto 0 8 ^ 0 0 fiBte Convênio, tdri justo * acortadd o prasenta tarmo conforma 

« l ^ r t ^ f t Í Ã e
P J S M E , R A ' P 0 D 9 J £ r P ' Vi íW,»28' a consi/uçSo tía habitaçSo em MUNiCiPtOS 0 0 ESTAfl tefc > 

I&2^FA?I <íüfl 8íí r t , ,wm 2Êf tM0 ^ ADESÃO'o áste .Convônlo pçra 9 Imoiemantaçfid d» financlaiaiítiôl 
T 5 | r t 3 T ? ô d n o F C 5 T S ' n a f o r m a naâ',rtiodalidad&8 é condiçcds disponlèSb^dVâ 

'S fd rS f^n i ívA^ i ^ P i ! ^ ^ 3 ^ ,5 unsdade& habilaçjooals- d^ Iftterôgse üoclal quo atendam a 
1 í^sftaWdade-deRfiidos pôJàs postos-muntoipals'para a pcffÈièM i; : 

ipm ramiliac de ató i (hum) mínimo. K •»! ' •«« Hwjfujo^, 

5 L > Í ! Ü ? Í J 1 A S Ê G U N D A " E N T I D A D E O R G A N I Z A D O R A E BENERCiÂRiOS - Psfú efeito desta Convênio i..Ç̂Biqa7®'i<;â í: :• 
* Oi^S^AMtZAOOgA: dí i í jdaí í^ p ^ s s c B jur íd ica respôi^ãáve^ p â t e pr<}moçâo do 

\ ísmp»é.fKHmôj\t&, cfê otç- da :pfo?}05í& do f i nanc iamen to no P r o g r a m a Carta dâ C f â d l t o FQTS . a aafeer' 
EMPJRESAS DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CjVíl DÊVÍDMÊNTE CREDENCIADAS JUNTO À CHP « 
MUNICÍPIOS DO ESTADO OE MATO oRossQ Oua adsrlfem i eato Convônlô  

. • B g N ê F } C l A R Í O ( S ) : a u ) p o s a o a { s ) fiã(i?af«) oom fã / t da famiii»r t r u t a m o n d a i '<Íb ^ i é l (hum) 
min imtf , . enquadráva i ,» n o P r o g r a m a C a r t a d ê Crôodb FGTS . 

CLAUSULA T E R & E I R A - D O S RECURSOS • Oâ racursos o saram utilizados para oonsaouçfio do objeto: de i t e 
Tefrod : í ^ provenientes <Jô U^hásr de finant^menfó' coifi recursos do PGTS * ^ondç d e Garantia por t e i ^ ^ s f é : 
S8(V^0>l íésyfiçííç do S s ^ d o de Woio Orosôo. provenienled oo Fundo Estadual d e Transporte e Hebltaçâo - ^ 
P^THA© & recarsoa prOprlc» ão$ rnvmtefptos Que^ aderirem a e-sie CONVêNÍO. na condição de SNTIDADES 
O R S ^ l ^ O p Ç Â S Ou nMo. e ^ ^ f o d e .cootrapartlda» lapresaniadõ^-^pelo-aporto d e recurso» firien^oelros, 
seMçot̂ oí prody^o dô ünjdadeehflOiitaciOTSíiç-
Pî fjSg í̂í ^rí^Jêfi. - A. ofôiivscâç oos cô trgtos de finransi&mônta com os 9'ÊNEFlCiÂRiOS aecoffôfltQS |!o. í; 
prssei^e Terino, e aá conoiclonadaâ; 
:í»}:6kl6fâ3.oi)6vnàO/\ÍXAl do dótaç^ 
&} L0i dütórf^tíva 'eapeeíflca para dastinaçAo de recursob finartcelroe no Programa o prestação de garantia,.tjüàrtdó: 

)>0'̂ vaf-apôrte- de rscuî os peiojSí rpüní,cípjo&, salvp disposî o legai ̂ pu nom'iatiye em oòittrárto: 
c) l e r âaioritaiivã^para a l ienação d é imôvéi de propriedade do Eeiado ou do Município, s e for o caso . 

Parégrafo ^e^undo - Oe recursos Q sorem aoortados pelo Eçtaflo de fv\alo Grosso à título de contrapartida 
financeira, serio^de. no mínimo^ .R$.^.09-3i71 (dolsmií^.noventa e irés reãis.e setenta e huiji centavos) por fanillla 
eeneflciárla, e, neatè caao^ í í ^ compor o fyndò garantWor« ser depositado na Caixa Econômice Pederái 

cUysyuA QUARTA - DA3 ooĵ iGAçôca DA CAIXA " 
e j t^apo/iÍÊtofíedivulgará» infOi^eçôes-necôssârias para implementação do Programa de que trata o prafente 

fçf í f loâ §iSPF(A.ÊN'TlDAOS",OFÍGAt̂ íZADORAS. MUNtClPiOSeaQ8 SgNEFICiARlOS finele;- v. . ; r 
.b). # 'iK^PADíg ORG/^fZAODRAS e MUNlClPtos «a orienteçôsa nôQ^saârtóe r e f e n i p i i p 

íwftSŝ -ÔMnanotefoeoio, -
c j é gQftitsihí i s tí^s fín^âef^menioe õrvqwadfèvôls n,o Programa, danod . 

^Héõimanto 'd siNP.RA, e ã ÊNTiOAOe OÍÍGANÍZAD.ÒRÁ, 4( • 4 ^ 
0 ) EXIGIR a comprovdçfio dd ENtIDADC ORGANIZADORA dc quo a operdçdo atende .àe condiçoea e ílmifia 
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f í f!scaí í̂ Rí"/. 

•'í P ' » V '^ l a r f8 8 0 empe6#"a tm- t o - OA-XA, em nome te 

')), i f e . r r . a S i 0 a —W . ,?0 i i 9Wilmfimos cootratádofi . . . . . . . . 
, BENEFraARfolST e 8 ',1anUÍ8"'âc 

í) f^epató^PM descemos çõRçotífôos.paJo PQts. ' ' ' 

c>onvmnlt oV :rocu^sOSDpfeS8?ornaÇípAMo^^ " ESrADO DE MATO GROSSO ôlômdôo 
; 8 , a 9 S o <iM o p o ' a ? s B " « r » : R , T T 9

S
 S 

• s s s s . 
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dd) Rî pq>n»aÍ3Ílízar-so peta iAôficéctajrfo conlrato da 'financíômôntô formalizado com OBENEFJCÍARIO; 
«9) ARfÕSSntónrà' CAIXA, dovíçíamenw preancWffo ô assfoíido, a "Deciarâção ComlwSo çí« l̂ api-Qeeníanros do 

•Orypo tiô' SôDefictáriüS s EnUdadd ̂ rasnizadora" - 7no0elo á& formulário fomocido péia CAIXA, ecompenhetíc 
íJô.̂ quísfçStâ üô matertal dê Consmiçao9, quando fór ó 0|â<5; 

B) ^(áp.rçòl3f0r '(305 eENEFÍClARIOS valor a pfoetaçôe»® do finôfioJomenlo, já qu« i»! valor soré iôvado a 
TÍÉFT^ NA Conta Gráfica ̂ ayçgo VTOCYLGÍTÓ 8o Programa, prestada pelo GOVERNO 0 0 ESTADO OE MATO x ORÓSSÕ. podancío õsss codranç» tar efetuada excítusivômente peio Governo do Estado-
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CLÁUSULA SértMA - OA CONTRAPARTIDA OPEftÍHClDA PELO MUNICiPlO B/ÔU pelo CONVENIAOO 
esTAÓO - AsoperaÇSas d<j fiftendarrten» lòrmateãdas c m os BHNEF1C1AR10S, contado, obrtgatóriamsnta, «?m 
con. l ^Nda ofar^ctda poic MUf^iClPiO «/'ou psic CONVSNIADO * eSTAao , sob a forma d« recursos financeiros. 
J5BOí'0/^ sg/v)ço«.®cünornicsmerí?Q mensuravois, .aportados e/Oü a aporta/ no procôsato da produção das unidades 

PAw, « o . o ̂  'ÃSTaKí 
. noélrráo BB^ÊFÍCÍARIÒ para cadaco/ílrato. 

intsnds^ poV vatof de invôsflmôhtô todM aa parcaia» d« òíafo» diretos i M M 
AO pqDcesso ds produção dd unidade hsbiiaoionai. 

PARÁGRAFO TERCEIRO • l^as operações da flnanctamonio líontratada» com gerantía cauçfio. a Contrapartida a 
áaí- ^pojtada pelo :MÍJNICÍPIO a/ou pãfo -CONVSNtAOD • ESTADO, cofraapondorô nO mínimo ao valor do 
f)nandamen<o< 
PAP@3RAF0 QUARTO . O oapôçlto oa caução flnoncoira será efetuado em Conia Gráfica Cauçfio vinculada ao 
P r o ^ m a a^ddi:tílnílatr«da pala CAíXA^ 
PARAQRAFO Q U I N T O • A dJíporíiWlíflade da conta gráfico cauçSo eerâ femunôfada, mônaaimarite, pela CAIXA, 
cõmbttsáthoelndloaadáramunaracâo doa daoòaíios da oouDanca; 
PARÁGRAFO SEXTO - Pela administração "da Conta Grôílca Cauçõo será cobrada pela CAIXA, taxa de 
Sdrníhlj^çôo-airazfto da Z M 'a {dota por cenio ao ano), inddanta sobra o,saldo no último dia do mês. 
•:Í?'ARMÍI^#0 SéTiMG • Em c a » oa inadimptôncía do coniroio-da financiamento, a ENTIDADÇ ORGANIZADORA 
aíoV o COí^MBNlADO - ESTADO, autoriza a CAIXA s debitar, na Conta GÃftoa Caüçfio, o vaíor referente à 
•pfôstsçlo ô aneSrgoB devido,a p«ra sua duitsçâo. 
PASASRAPO .ÒITAVO • A CAÍXA pode disponibilizar è HNTIDADE' ORGANIZADORA E/Oü CONVENIADO -
ÇSTADO. cssoesla soljctto^ íníormaçàss-de scimplènclâ &iftaillmplència dos oonfrâtoa celebf«dos. para que exerça 
a-còWrtça lUnio aoa SÉNEFiCjÁRIQS inadjrfipien(os. uma vez que {pieubŝ ogada no çrédtto da CAtXA. 
P A R A O R A F O HONO • Ao firmai do praao da retomo dqa flnanoiamaniof, celebrados oom os BENEFICI^IOS 
apresentados paia ENTIDADE QRQANiZADORA.-com sua plena quUaçôo perante a CAIXA, eventual sei^o cwdcr 
da OpnlB Gráfica Caução sarâ devolvido t ENTIOAOH ORGANIZADORA e/OU CONVENIADO - ESTADO, |é 
üórtíidaí^tí8l< aô" deduções .-das pircêiaé nSo p^gos paios BlN5FlC]ÁFJ0Sf ©a Impostos a os custos havidos à . 
CAI^peia administração cfes recursos; 
PA^CRAFÔ OlèCÍMO - Sm hipótese alguma, o saldo-da Conta O/éfice Caução será dlaponlbltliado è ENTÍÕADÊ 
ÔRâAMlZAOÕ^^e/ôu ÇONVENIADO - ESTADO para movímamaçAo. antas de decorrido o prazo de retomo 
oontratualid̂ vAnartclamemos, 
C L Â S U L A OITAVA - DA V I G Ê N C I A 00 TERMO . O presente Termo vigorará enquanto vigorar algum contrato 
ossJiiado fiorn os BENEFICIÁRIOS vinculados ao empreondimento a ser produzido, contados da data de assinatura 
dêste-lnstrumãnio. 

CliÁCí$ULA NONA - DA DIVULGAÇÃO • gm qualquer açSo promocional decorrente tíeste Tamio. fies 
estabataclda a oètlgaiortadada da deitacar a oanicipaçâo do GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO e da 
ENtlOADE ORGANIZADORA, na mesrna proporção da CAIJCA, sendo vedada a utilização pelas partes de nomes, 
marcas, sím&oíoa. logotipo^, combinâJjôea de cores ou sinais e imagens que oaracterlíem^ promoção pBsfioai de 
auiprldadeB õu ascvidoros pòDiioos. üf. vi do § 1° do air. s? da Constituição Federei. 

C U ü ^ U l A déClMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO TERMO - Ouranta sua vigência, oateTemio poderá ser 
altarado-no íodio-ou am parto"nríedlanta-termo aditivo, çííjasclntíicíp pelo dascumprlmanto das obrigações pactuadas 
ou paia supârvanlôncía da nomia lagai ou falo que o" torna unlIaleraJmenta inexeqülvol» ou ainda, dentJnolado por 
raz.âQ superior ou coftvanfôncia. f̂ caftdg o denu^nciante õoflgado-a cumprir todos «a compron ĵaaos assumidos otó a 
dtí^.dá'denúncia. À roaotsSo.:destô Instnjmento aa?â automática e independerá do notificação judicial ou extrajudicial 
qpararida sauç físKos a partir dO 30° (trtsôfiimo) dtâ da comunicação Ou d jnância- ^ 

ParàjBraío.%!o<> - N$ oeorr^riçia H pomuntcsçao ou denúncia a que sa refere o caput dasla Gláusufa. nío sèró 
préfúWesda à reãlízaçSS de quálquerprocesso previsto no. corpo do termo ou em terrhoa acRflíôS. que esiajam m 
anda manto. 
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CAIXA ECpnlOMiCA FEDER ^ u ^ 
EOY V.eQfel SOARéS « Sy^RtNTENOENTÊ DE N^ÒCIOS 

VifâmWswiBo • ^êcrêtARIO 

I ettamunhaa 

Name; 

Vir 1 • 





• "t)IC-1.7-2010 1331Ú2 fttt 
- i' 

"! ' » í -. ' 
I , - ^ 

iiill 

* •'í * ^ 

•'f-î -í 
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B;tfc3ítadQ0 presQnte tBffnô dlffvc nãs GondJçôôs seguliueu' 

" r Utua<la «xctualvamínt» paio Eílado quando esw tWer õporladp çontrapartldí. sando 
, s . 8 - « s4«™ - - p#ssa ,8r 8 "«uin ,e 

• SHS5H"SSS;".ri==^^^^^ 
Òhflve. 

fiwm (mitrtláP. » dsmal» dàuSu)« . wnülçiw néo =u<.r«da5 polo prB?ienBi T.rmo Adittvo. 
• e flât sste«isíí«slra de pleno acordo «m M.ctóustías. wi,qS o oonaws alteradas por DSW to.irv.mpnto, asrinjtn 
d prasenlQ am õ^ í̂ç^^v^axá í̂tuel cs>m mmernumti , 

ESTADO 
BUm 

de Agosto áe-.̂ .OOS, 

V6RNA00R 

S^TO - SUPHRtMTENÜKNTF Dl: NECÓCiOa 

SeCRÊTAWA oe ESTADO OÊ WFRA-ESTRU1 URA 



• ' • . 

... 

... 5 

; 



yH.-lY-ííUlü UdJüá ftfl 

í: • 

>. 08 

iw;sT«,B?ggas' 
\ , i 

QÍOWKHja Hy\i 

t . "r>-
J 4 - • - •• 

TMttmunhaí 

J-TP 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS 

LEI N0 7.850, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002 - D.0.18.12.02. 

Autor: Poder Executivo 

Dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão Causa 
Mortis e Doação, de quaisquer Bens ou Direitos -
ITCD. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 da 
Constituição Estadual, sanciona a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
DA INCIDÊNCIA 

incide sobre: 
Art. Io O Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação, de quaisquer Bens ou Direitos - ITCD 

I - a sucessão legítima ou testamentária, inclusive a sucessão provisória; 
II - a doação a qualquer título. 
§ Io Nas transmissões referidas neste artigo, ocorrem tantos fatos geradores distintos quantos 

forem os herdeiros, legatários ou donatários. 
§ 2o Compreende-se no inciso I do capuí a transmissão de bem ou direito por qualquer título 

sucessório, inclusive o íideicomisso. 
§ 3° A legítima dos herdeiros, ainda que gravada, e a doação ou legado com encargo sujeitam-se 

ao imposto como se não o fossem. 
§ 4o No caso de aparecimento do ausente, fica assegurada a restituição do imposto recolhido 

pela sucessão provisória, 
§ 5o Estão compreendidos na incidência do imposto os bens ou direitos que, na divisão de 

patrimônio comum, na partilha ou adjudicação, forem atribuídos a um dos cônjuges ou conviventes ou a qualquer herdeiro, 
acima da meação ou quinhão. 

§ 6* Para efeito do disposto nesta lei, considera-se doação qualquer ato ou fato não oneroso que 
importe ou se resolva em transmissão de quaisquer bens ou direitos. 

Art. 2o O disposto neste artigo aplica-se sobre a transmissão causa mortis e sobre a doação a qualquer 
título de: 

I - propriedade, posse, domínio útil ou qualquer outro direito real relativamente a bem imóvel; 
II - bens móveis e semoventes, títulos, créditos ou quaisquer outros direitos. 
§ Io O ITCD alcança, inclusive, a transmissão causa mortis ou doação de: 

I - qualquer título ou direito representativo do patrimônio ou capital de sociedade e 
companhia, inclusive ação, quota, quinhão, participação civil ou comercial, nacional ou estrangeira, bem como direito 
societário, debênture, dividendo e crédito de qualquer natureza; 

II - dinheiro, haver monetário em moeda nacional ou estrangeira e título que o 
represente, depósito bancário e crédito em conta corrente, depósito em caderneta de poupança e a prazo fixo, quota ou 
participação em fundo mútuo de ações, de renda fixa, de curto prazo, e qualquer outra aplicação financeira e de risco, seja 
qual for o prazo e a forma de garantia; 

III - bem incorpóreo em geral, inclusive título e crédito que o represente, qualquer direito 
ou ação que tenha-de ser exercido e direitos autorais. 

§ 2° A transmissão de propriedade ou domínio útil de bem imóvel ou de direito a ele relativo, 
situado no Estado, sujeita-se ao imposto, ainda que o respectivo inventário ou arrolamento seja processado em outro Estado, 
no Distrito Federal ou no exterior e, no caso de doação, ainda que doador, donatário ou ambos não tenham domicílio ou 
residência neste Estado. - - -



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS 

§ 3o O bem móvel, o título e o direito em geral, inclusive os que se encontrem em outro Estado 
ou no Distrito Federal, também ficam sujeitos ao imposto de que trata esta lei, no caso de o inventário, arrolamento ou 
testamento processar-se neste Estado ou nele tiver domicílio o doador. 

A r t 3o O imposto é devido nas hipóteses abaixo especificadas, sempre que o doador residir ou tiver 
domicílio no exterior, e, no caso de morte, se o cfe cujtis possuía bens, era residente ou teve seu inventário processado fora 
do País: 

I - sendo corpóreo o bem transmitido: 
a) quando se encontrar no território do Estado; 
b) quando se encontrar no exterior e o herdeiro, legatário ou donatário tiver domicílio 

neste Estado; 
II - sendo incorpóreo o bem transmitido: 

a) quando o ato de sua transferência ou liquidação ocorrer neste Estado; 
b) quando o ato referido na alínea anterior ocorrer no exterior e o herdeiro, legatário ou 

donatário tiver domicílio neste Estado. 

CAPÍTULO II 
DO FATO GERADOR 

A r t 4o Ocorre o fato gerador: 
I - na transmissão de qualquer bem ou direito havido por sucessão legítima ou testamentária, 

inclusive a sucessão provisória; 
II - na transmissão por doação, a qualquer título, de quaisquer bens ou direitos; 
III - na aquisição de bem ou direito em excesso pelo herdeiro ou cônjuge meeiro, na partilha, 

em sucessão cansa mortis ou em dissolução de sociedade conjugai. 

CAPÍTULO III 
DA NÃO-INCIDÊNCIA 

A r t 5o O imposto não incide sobre: 
I - transmissões ou doações em que figurarem como herdeiros, legatários ou donatários: 

a) a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios; 
b) os templos de qualquer culto; 
c) os partidos políticos e suas fimdações; 
d) as entidades sindicais; 
e) as instituições educacionais e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 

requisitos da lei; 

legado; 

legal. 

f) as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 
II - a renúncia pura e simples de herança ou legado sem designação do beneficiário; 
III - o fhito e o rendimento do bem do espólio havido após o falecimento do autor da herança ou 

IV - a importância deixada ao testamenteiro, a título de prêmio ou remuneração, até o limite 

§ Io Sem prejuízo da observância do estatuído no § 2o, a não-incidência prevista nas alíneas "c", 
"d", e "e" do inciso I fica condicionada a que as entidades nelas mencionadas atendam aos seguintes requisitos: 

I - não distribuam qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer 
título; 

II - apliquem integralmente no País os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 
institucionais; 

III - mantenham escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 
formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se às entidades mencionadas nas alíneas "b" a " f do inciso I, 
desde que os bens, direitos, títulos ou créditos sejam destinados ao atendimento de suas finalidades essenciais. 
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CAPITULO IV 
DA ISENÇÃO 

A r t 6o Fica isenta do imposto: 
I - a transmissão causa mortis: 

a) de patrimônio, cujo valor total do espólio não ultrapassar a 500 (quinhentas) Unidades 
Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso - UPFMT; 

b) na extinção do usufruto, quando o nu-proprietário tiver sido o instituidor; 
c) da quantia devida pelo empregador ao empregado, por Institutos de Seguro Social e 

Previdência, oficias ou privados, de verba e prestação de caráter alimentar decorrentes de decisão judicial em processo 
próprio e do montante de contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, do Fundo de Participação 
dos Programas de Integração Social - PIS e de formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, não recebido em vida 
pelo titular; 

II • a doação: 
a) cujo valor não ultr^assar a 200 (duzentas) UPFMT; 

— ^ b) de bem imóvel para construção de moradia vinculada a programa de habitação 
popular, devidamente reconhecido pelo Poder Público competente; 

Parágrafo único Nas hipóteses previstas nas alíneas "a" dos incisos I e II, se os valores 
excederem os limites ali fixados, o imposto será calculado apenas sobre a parte excedente. 

CAPÍTULO V 
DOS CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS 

Art. T São contribuintes do imposto: 
I - na transmissão causa mortis, o herdeiro ou o legatário; 
II - no fideicomisso, o fiduciário; 
III - na doação, o donatário; 
r v - na cessão de herança ou de bem ou direito a título não oneroso, o cessionário. 
Parágrafo único Na hipótese do inciso ni , se o donatário não residir nem for domiciliado no 

Estado, o contribuinte será o doador. 

Art. 8o Na impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, 
respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: 

I - o tabelião, escrivão e demais serventuários de ofício, em relação aos atos tributáveis 
praticados por eles ou perante eles, em razão de seu ofício; 

II - a empresa, instituições financeiras e todo aquele a quem couber a responsabilidade do 
registro ou a prática de ato que implique a transiriissão causa mortis ou doação de bem móvel ou imóvel e respectivo direito 
ou ação; 

III - o doador, o cedente de bem ou direito, e, no caso do parágrafo único do artigo anterior, o 
donatário; 

forma desta lei; 
IV - qualquer pessoa física ou jurídica que detiver o bem transmitido ou estiver na sua posse, na 

V - os pais, pelo imposto devido pelos seus filhos menores; 
VI - os tutores ou curadores, pelo imposto devido pelos seus tutelados ou curatelados; 
VII - os administradores de bens de terceiros, pelo imposto devido por estes; 
VIII - o inventariante ou testamenteiro, pelo imposto devido pelo espólio. 
Parágrafo único Os serventuários dos registros de imóveis que procederem ao registro de 

formais de partilha e de cartas de adjudicação e os servidores do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso -
DETRAN-MT que procederem à transferência de propriedade, por doação ou causa mortis, de veículos, sem a 
comprovação do pagamento do ITCD, responderão solidariamente com o contribuinte pelo imposto devido. 
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CAPITULO VI 
DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 9o A base de cálculo do imposto é o valor venal do bem ou direito, ou o valor do título ou crédito, 
transmitido ou doado. 

Parágrafo único Entende-se por valor venal o valor corrente de mercado do bem ou direito na 
data da transmissão pela sucessão ou doação. 

Art. 10 Nos casos abaixo especificados, observado o disposto no artigo anterior, a base de cálculo é: 
I - na doação da nua propriedade, na instituição e na extinção de usufruto, uso e habitação, 70% 

(setenta por cento) do valor do bem; 
II - na instituição de fideicomisso, o valor do bem ou direito; 
III - na herança ou legado, o valor aceito pela Fazenda Pública ou fixado judicial o 

administrativamente. 
Parágrafo único Não será deduzido da base de cálculo do imposto o valor de quaisquer dívidas 

que onerem o imóvel e nem as dívidas do espólio. 

Art. 11 O valor do bem ou direito, base para o cálculo do imposto, nos casos em que este é pago antes 
da transmissão, é o da data em que for efetuado o pagamento. 

Art. 12 Nas transmissões causa mortis, quando o inventário obedecer ao rito convencional, e nas 
demds transmissões não onerosas sujeitas a processos judiciais, a base de cálculo será o valor do bem ou direito, constante 
da avaliação judicial. 

Parágrafo único O disposto no caput não se aplica quando houver expressa concordância da 
Fazenda Pública estadual com o valor atribuído ao bem pelo inventariante ou testamenteiro, ou dos herdeiros e/ou legatários 
com o valor proposto pela Fazenda, desde que, em qualquer dos casos, seja o mesmo homologado pelo Juiz competente. 

Art. 13 Ainda nas transmissões causa mortis, quando o inventário e a partilha obedecerem ao rito 
sumário, e nas doações de bens e direitos, sempre que a autoridade fazendária não concordar com o valor atribuído pelos 
herdeiros, legatários ou donatários, o imposto será lançado mediante arbitramento da base de cálculo, notificando-se o 
contribuinte para que promova o respectivo recolhimento, no prazo legal. 

§ Io O regulamento disporá sobre a forma de reclamação do valor arbitrado, quando houver 
discordância do contribuinte. 

§ 2o Fica assegurado ao interessado o direito de requerer avaliação judicial, incumbindo-lhe, 
nesse caso, o pagamento das despesas. 

A r t 14 Na hipótese de sobrepartilha, o imposto devido na transmissão causa mortis será recalculado 
para considerar o acréscimo patrimonial de cada quinhão. 

Art. 15 Em qualquer das hipóteses previstas nos Arts. 11 a 14, o valor da base de cálculo, em se 
tratando de imóvel ou direito a ele relativo, não será inferior: 

I - quando urbano, ao valor fixado para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Urbana - IPTU; 

II - quando rural, ao valor total do imóvel declarado pelo contribuinte para efeito de lançamento 
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 

Art. 16 No caso de valores mobiliários, ativos financeiros e outros bens negociados em bolsa, 
considera-se valor venal o da cotação média publicada na data do fato gerador. 

Art. 17 No caso de ações não negociadas em bolsas, quotas ou outros títulos de participação em 
sociedades comerciais ou civis de objetivos econômicos, considera-se valor venal o seu valor patrimonial na data da 
ocorrência do fato gerador. 
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Art. 18 Fica a Secretaria de Estado de Fazenda autorizada a divulgar lista de preços mínimos para 
efeitos de base de cálculo do ITCD. 

CAPITULO VII 
DAS ALÍQUOTAS 

Art. 19 As alíquotas do imposto sâo as fixadas de acordo com as diferentes faixas de escalonamento da 
base de cálculo atribuída por feto gerador dos bens transmitidos por doação ou causa mortis constantes das tabelas abaixo: 

I - nas transmissões causa mortis: 

FAIXA ESCALONAMENTO DA BASE DE CÁLCULO REFERENTE A 
CADA FATO GERADOR 

ALÍQUOTA 

1 Até 500 (quinhentas) UPFMT isento 

2 Acima de 500 (quinhentas) e até 2.250 (duas mil, duzentas e cinqtlenta) 
UPFMT 

2% (dois por cento) 

3 Acima de 2.250 (duas mil, duzentas e cinqüenta) UPFMT 4% (quatro por cento) 

II - nas doações: 

FAIXA ESCALONAMENTO DA BASE DE CÁLCULO REFERENTE A 
CADA FATO GERADOR 

ALÍQUOTA 

1 Até 200 (duzentas) UPFMT isento 

2 Acima de 200 (duzentas) e até 900 (novecentas) UPFMT 2% (dois por cento) 

3 Acima de 900 (novecentas) UPFMT 4% (quatro por cento) 

§ 1" Nas hipóteses previstas neste artigo, a alíquota fixada em cada faixa será aplicada 
exclusivamente sobre o montante que exceder o limite fixado para aquela imediatamente inferior. 

§ 2o O valor total do imposto devido será calculado somando-se os valores apurados em relação 
a cada faixa de tributação. 

CAPÍTULO VIII 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRIBUINTE 

A r t 20 São obrigações do contribuinte e do responsável solidário: 
I - recolher o imposto devido, ou exigir a comprovação do seu recolhimento, nos prazos e forma 

previstos nesta lei, no seu regulamento e em legislação complementar; 
II - prestar ao fisco informações relativas à transmissão causa mortis ou doações de quaisquer 

bens e direitos efetuadas, bem como relacionadas à apuração e recolhimento do imposto correspondente, na forma, 
condições e prazos estabelecidos nesta lei, no seu regulamento e em legislação complementar; 

III - exibir ou entregar ao fisco, quando exigidos pela legislação ou quando solicitados, 
documentos e outros elementos relacionados com a condição de contribuinte do imposto ou com a sucessão verificada ou 
doação realizada; 

IV - não embaraçar a ação fiscal e assegurar ao Fiscal de Tributos Estaduais o acesso aos seus 
estabelecimentos, depósitos, dependências, móveis, imóveis, utensílios, veículos, máquinas e equipamentos, programas de 
computador, dados magnéticos ou óticos, mercadorias, ações, títulos ou direitos a eles relativos, papéis de controle e outros 
elementos relacionados ao fato gerador do ITCD e seu recolhimento; 

V - conservar os documentos de arrecadação do imposto e, quando for o caso, os de 
reconhecimento de desoneração, bem como os demais documentos concernentes à transmissão causa mortis ou doação de 
quaisquer bens ou direitos, pelo prazo previsto no regulamento, não inferior a 5 (cinco) anos, contados da data do Io 

(primeiro) exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador ou o recolhimento do imposto; 
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VI - cumprir as demais obrigações acessórias previstas nesta lei, no seu regulamento e em 
legislação complementar. 

CAPÍTULO IX 
DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 

Art. 21 O imposto será recolhido, em documento próprio, conforme modelo aprovado pela Secretaria 
de Estado de Fazenda, nos seguintes prazos: 

I - na transmissão causa mortis, no prazo de 30 (trinta dias) após a decisão homologatória de 
cálculo ou do despacho que determinar seu pagamento; 

II - na doação, antes da celebração do ato ou contrato correspondente, observado o disposto no 
§1°; 

III - nos casos não especificados, decorrentes de atos judiciais, dentro de 30 (trinta) Hiatj— 
contados da sua ciência pelo contribuinte. 

§ 1* Na hipótese prevista no inciso II: 
a) na partilha de bem ou divisão de patrimônio comum, quando devido, o imposto será 

p ^ o no prazo de 30 (trinta) dias do trânsito em julgado da sentença, antes da expedição da respectiva carta ou da lavratura 
da escritura pública; 

b) ocorrendo por meio de instrumento particular, os contratantes ficam também 
obrigados a efetuar o recolhimento antes da celebração e mencionar, em seu texto, data, valor e demais dados do documento 
de arrecadação; 

c) na doação de qualquer bem ou direito, objeto de instrumento lavrado em outro Estado, 
30 (trinta) dias contados da lavratura do instrumento; 

d) os tabeliães e serventuários, responsáveis pela lavratura de atos que importem em 
doação de bens, ficam obrigados a exigir dos contratantes a apresentação do respectivo documento de arrecadação do 
imposto, cujos dados devem constar no instrumento de transmissão; 

e) sendo ajustada verbalmente, aplicam-se, no que couber, as disposições deste artigo, 
devendo os contratantes, na forma prevista em regulamento, fazer constar no documento de arrecadação dados suficientes 
para identificar o ato jurídico efetivado; 

f) todo aquele que praticar, registrar ou intervier em ato ou contrato, relativo a doação de 
bens ou direitos, está obrigado a exigir dos contratantes a apresentação do respectivo documento de arrecadação do imposto; 

g) em se tratando de doação de veículos, a apresentação do respectivo instrumento ao 
Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso - DETRAN/MT será sempre precedida do pagamento do ITCD. 

§ 2o O pagamento do imposto poderá ser parcelado na forma que dispuser o regulamento. 

A r t 22 Os débitos fiscais decorrentes do não-recolhimento do imposto no prazo legal, inclusive 
parcelamento, terão os seus valores corrigidos em função da variação do poder aquisitivo da moeda nacional, pelo índice 
Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, ou por outro índice de preços de 
caráter nacional que o substitua. 

Parágrafo único A correção monetária será efetuada com base nos coeficientes em vigor no 
mês em que deva ocorrer o pagamento do débito, considerando-se, para todos os efeitos, como termo inicial, o mês em que 
houver expirado o prazo normal para recolhimento do imposto. 

Art. 23 Os valores do imposto não integralmente pagos nos prazos previstos na legislação, inclusive os 
valores relativos às parcelas mensais decorrentes de acordo de parcelamento, serão acrescidos de juros de mora equivalentes 
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, 
ou outra que vier a ser adotada pela União para aplicação em seus tributos recolhidos com atraso. 

§ Io O percentual dos juros de mora referente ao mês em que o pagamento estiver sendo 
efetuado será de 1% (um por cento). 

§ 2o Os juros de mora incidirão a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento 
do tributo e serão calculados sobre o respectivo valor corrigido monetariamente. 

§ 3o Em caso de parcelamento, o valor de cada parcela mensal será acrescido dos juros de mora 
equivalentes à taxa descrita neste artigo, além de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o recolhimento estiver 
sendo realizado. 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS 

§ 4° Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos neste artigo poderão ser inferiores à taxa 
de juros preconizada no § Io do art. 161 da Lei Federal n0 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

§ 5° Os juros de mora, seja qual for o motivo determinante da inadimplência, serão aplicados 
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis ou de quaisquer outras medidas de garantia previstas na legislação 
tributária. 

§ 6o A Secretaria de Estado de Fazenda divulgará mensalmente a taxa a que se refere o capuí 
deste artigo. 

A r t 24 O recolhimento espontâneo, feito fora do prazo fixado na legislação tributária para vencimento 
da obrigação principal, sujeitará o contribuinte à multa de 4% (quatro por cento), 6% (seis por cento) ou 8% (oito por cento) 
do valor do imposto corrigido monetariamente, conforme o recolhimento se verifique, respectivamente, até 15 (quinze) dias, 
entre 16 (dezesseis) e 30 (trinta) dias ou após 30 (trinta) dias do término do prazo regulamentar. 

> CAPÍTULO X 
DAS PENALIDADES 

A r t 25 O descumprimento das obrigações principal e acessórias, instituídas pela legislação do Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação, de quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, fica sujeito às seguintes penalidades: 

I - quando o inventário não for aberto até 30 (trinta) dias após o óbito • multa equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor do imposto devido na transmissão causa mortis', se o atraso exceder a 180 (cento e oitenta) dias, a 
multa será de 20% (vinte por cento); 

II - falta de recolhimento do imposto por omissão, inclusive decorrente de declaração falsa ou 
sonegação de bens, do contribuinte, responsável, serventuário de justiça, tabelião ou terceiro - multa equivalente a 100% 
(cem por cento) do valor do imposto não recolhido; 

III - apurando-se que o valor atribuído ao bem ou direito, objeto de transmissão causa mortis ou 
doação, em documento particular ou público, tenha sido inferior ao praticado no mercado - multa equivalente a 100% (cem 
por cento) da diferença do imposto não recolhido, sem prejuízo do pagamento desta e dos acréscimos cabíveis; 

IV - descumprimento de obrigação acessória, estabelecida nesta lei, em regulamento ou em 
legislação complementar - multa de 10 (dez) UPFMT, por iníração, aplicável tanto ao contribuinte quanto ao responsável 
solidário que concorreu para a sua ocorrência. 

Parágrafo único As multas previstas neste artigo, excettiadas as expressas em UPFMT, serão 
calculadas sobre os respectivos valores básicos corrigidos monetariamente. 

A r t 26 A imposição de penalidade ou o pagamento da multa respectiva não exime o infi-ator de 
cumprir a obrigação inobservada. 

A r t 27 Apurada qualquer infi-ação à legislação do imposto instituído por esta lei, será lavrada 
Notificação/Auto de Infi-ação - NAI. 

§ 1" A lavratura da NAI é de competência privativa dos Fiscais de Tributos Estaduais. 
§ 2° Na solução de litígios relativos ao ITCD, respectivas penalidades e acréscimos legais, 

aplica-se o disposto na Lei n0 7.609, de 28 de dezembro de 2001, que dispões sobre o Processo Administrativo Tributário -
PAT, no Estado de Mato Grosso. 

A r t 28 O autuado poderá pagar a multa fixada na Notificação/Auto de Infi-ação com desconto de: 
I - 50% (cinqtlenta por cento), dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação da 

sua lavratura; 
II - 20% (vinte por cento), enquanto não efetuado o julgamento em primeira instância ou, após 

proferida a respectiva decisão, durante o prazo fixado para pagamento do crédito tributário correspondente; 
Parágrafo único O pagamento efetuado nos termos deste artigo não dispensa, nem elide a 

aplicação da correção monetária e dos juros de mora devidos. 
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CAPÍTULO XI 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

A r t 29 Não serão lavrados, registrados ou averbados pelo tabelião, escrivão e oficial de Registro de 
Imóveis, atos e termos de seu cargo, sem a prova do pagamento do imposto. 

Art. 30 Compete aos Fiscais de Tributos Estaduais investigar a existência de heranças e doações 
sujeitas ao imposto, podendo, para esse fim, solicitar o exame de livros e informações dos cartórios e demais repartições. 

A r t 31 O reconhecimento de não-incidência ou isenção do ITCD será apurado em processo, mediante 
requerimento do interessado à autoridade fazendária, na forma, prazos e condições previstos em regulamento e na leglslaçãc^ 
complementar. ' 

A r t 32 Compete à Procuradoria-Geral do Estado intervir e ser ouvida nos inventários, arrolamentos e 
outros feitos processados neste Estado, no interesse da arrecadação do ITCD, zelando pela sua regularidade. 

Art. 33 Presumem-se verdadeiras as informações prestadas, por meio eletrônico ou magnético, à 
Secretaria de Estado de Fazenda, pelo contribuinte ou, em seu nome, por terceiro por ele credenciado junto à mesma, nos 
termos da legislação complementar. 

Parágrafo único O disposto na caput aplica-se também às informações prestadas, por meio 
eletrônico ou magnético, à Secretaria de Estado de Fazenda, por terceiros sujeitos à prestação de informação ao fisco, em 
conformidade com a legislação tributária 

CAPÍTULO XII 
DA RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO 

A r t 34 Além das hipóteses previstas nesta lei, fica assegurada a restituição das quantias recolhidas 
indevidamente aos cofres públicos, no todo ou em parte, àqueles que comprovarem o indébito, conforme dispuser o 
regulamento. 

A r t 35 No caso de aparecimento do ausente, fica assegurada a restituição do imposto recolhido pela 
sucessão provisória. 

Art. 36 Será também restituído o imposto recolhido, se declarado, por decisão judicial passada em 
julgado, nulo o ato ou contrato respectivo. 

CAPÍTULO XIII 
DO PROCESSO DE PARCELAMENTO 

A r t 37 Respeitado o disposto nesta lei bem como o limite de até 6 (seis) parcelas, os créditos 
tributários referentes ao ITCD, constituídos ou não, inscritos em dívida ativa ou não, poderão ser objeto de parcelamento, 
observado o disposto no regulamento desta lei e em legislação complementar. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 38 Os créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, referentes a fatos 
geradores do ITCD, ocorridos até a data da publicação desta lei, poderão ser pagos com redução de 70% (setenta por cento) 
do valor dos juros de mora, da multa ou penalidades. 

Parágrafo único Ficam a Secretaria de Estado de Fazenda e a Procuradoria-Geral do Estado 
autorizadas a editar os atos necessários ao cumprimento do disposto neste artigo, no âmbito de sua competência. 
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CAPÍTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A r t 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de Io de janeiro 

A r t 40 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n0 6.893, de 10 de junho de 1997. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 18 de dezembro de 2002. 

as) JOSE ROGÉRIO SALLES 
Governador do Estado 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefía para Assuntos Jurídicos 

LEI N0 11.977. DE 7 DE JULHO DE 2009. 

Conversão da Medida Provisória n0 459. de 2009 
Mensagem de veto Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV 
Texto compilado e a regularização fundiária de assentamentos localizados em 

áreas urbanas; altera o Decreto-Lei n2 3.365, de 21 de junho 
(Regulamento) de 19411 a s Leis n^s 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 
Vide Lei n0 12.868. de 2013 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida Provisória ns 

2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 
\^de Medida Provisória n0 656. de 2014 (Vigência^ 

0 VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

Seção I 

Reoulamento 

Da EstruUjra e Finalidade do PMCMV 

Art. i s O Programo Minho Caso. Minho Vido PMCMV compreendo: 
1 - o Programa Nacional dc 1 labitação Urbana • PNI lU; 
11 - o Programa Nacional de I labitaçâo Rural • PNI IR; 
IH - a autorização para a União transferir recursos ao fundo de Arrendamento Residencial • PAR e ao fundo de 

Desenvolvimento Social • fPO: (Revogado pela Medida Provisória n1-1514. de 2010) 
IV - a autorização para a União conceder subvenção econômica tendo cm vista a implementação do PMCMV cm 

Municípios com população de até 50.000 fcinauente min habitantes: (Revogado pela Medida Provisória n" 514. do 201OV 
V - a autorização para a União participar do fundo Qarantídor da I labitação Popular • fOi lab: e (Revogado pela 

Medida Provisória n" 514. de 2046V 
VI - a autorização para a União conceder subvenção econômica ao Banco Nacional de Desenvolvimento econômico 

e Social • BNDES. (Revogado pela-Medida Provisória n0 514. de 2010) 
Art. 1 e O Programo Minho Cooo, Minho Vido • PMCMV tom por finolidodc crior mcoonismos dc incentivo à produçfio e 

aquisição de novas unidades habitacionais, requalifícação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, 
para famílias com renda mensal de até-dez salários mínimos e compreende os seguintes-subproqramas! (Redação dada 
pela-Medida Provisória nft 514. de 2010) 

I • Q Programa Nflcionaí de I labitação Urbana - PNI lUi e (Redação dada pela Medida Provisória nft 514. de 2010) 
II • o Programa Nacional dc I labitação Rural • PNI IR. (Redação dada pela Medida Provisória n" 514. de 2010) 
Parágrafo único. Para-os-fins-desta Lei, eonsidera-ae: (Incluído pela Medida Provisória n0 514. de 2010) 
I • famíliai-unidade-noclear composta-por-um ou-mals-individuos que contribuem-para o seu rendimento ou têm suas 

despesas por ela atendidas-e abrange-todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se 
nestas a família unioessoal: (Incluído pela Medida Provisória n" 514. de 2019^ 

II - imóvel novo: unidade habitacional com até cento e oitenta dias de "habite-se", ou documento equivalente, expedido 
pelo órgão público municipal competente ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; 
(Incluído pela Medida Provisória n" 514. de 2010) 

III • oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo federal destinado a prover recursos às 
instituições-financeiras e-agentes financeiros do Sistema í^inanceiro da l-labitação - S fH para-viabilizar as operações 
previstas no-inciso III do art. 2^: (Incluído oela Medida Provisória nQ 514. do 2010) 

IV • requalificação-de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a execução de obras e serviços voltados 
à recuperação e ocupação para fins--habitaeienais, admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à 
modificacão de uso: (Incluído pela-Medida-Provls6ria nn 514. de 2010> 

V-agrioultór-familiar aquele definido no art 3g da Lei rfi 11.326. do 24 de fulho de 2006: e (Incluído oela Medida 
Provisória nft'514rde-2Q1Q) 

VI - trabalhador njral: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de natureza não eventual a empregador 
njffll. aob a dependfeneia dcate e mediante salário. (Incluído pela Medida Provisória n0 514. de 2019^ 

Art. 12 O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e 
aquisição de novas unidades habitacionais ou requalifícação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações 
rurais, para famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seíscentos e cinqüenta reais) e compreende os 
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seguintes subprogramas: ^Redação dada pela Lei n0 12.424. de 2011^ j-, ' ^ 

I - o Programa Nacionai de Habitação Urbana - PNHU; e (Redação dada oela Lei n012.424. de 2011) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Redação dada pela Lei n0 12.424. de 2011^ 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído pela Lei n0 12.424. de 2011) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que contribuem para o seu rendimento ou têm 
suas despesas por ela atendidas e abrange todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-
se nestas a família unipessoal; (Incluído pela Lei n0 12.424. de 2011) 

II - imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de "habite-se", ou documento equivalente, 
expedido pelo órgão público municipal competente ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou 
alienada: (Incluído pela Lei n012.424. de 2011) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo federal destinado a prover recursos às 
instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso 
III do art. 22; (incluído pela Lei n0 12.424. de 2011) 

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisi^o de imóveis conjugada com a execução de obras e serviços voltados 
à recuperação e ocupação para fins habitacionais, admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à 
modificação de uso; (Incluído pela Lei n0 12.424. de 2011) 

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no §_2fi do art. da Lei ng 11.326. de 24 de iuiho 
de 2006: e (Incluído pela Lei n0 12.424. de 2011^ 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de natureza não eventual a 
empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Incluído pela Lei n012.424. de 2011) 

Art. 2 a O PMCMV-tem como-finalidade crior mecanismos do incentivo à produção-e-à-aquisigão de novas unidades 
habitacionais pelas famílias oom renda mensal de até 10 (dez) salários mínimos; que residam em qualquer dos-Municípios 
brasileiros." 

Aftr2a Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade orçamentária e financeiro: (Rodaoêe 
dada pela Medida Proviaéria n" 514 rip. ? r ) l ^ 

I • concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato-da contratação de finandamento 
habitacional: (Incluído pela Medida Provisória n" 514. da 2946^ 

II • transferirá recursos-ao fundo de Arrendamento Residencial • PAR e ao fundo de Desenvolvimento Social • PDS 
do que tratam, respcctlvomcntc. a Lei nS 10.108. do 12 de fevereiro do 2001. o a Lei Q.677. do 13 do iulho de lOOOr 
(Incluído pela Medida Provisória n" G14. do 2010) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao beneficiário pessoa-física de 
operações em Municípios com população de até cinqüenta mil habitantes: (Incluído pela-Medida Provisória-n0 514. de 
s o m — 

IV participará do fundo Oarontidor da Ilobitocao Popular • r o l lab: e (Incluído pela Medida Provisória n" 514 de 
s e m — 

V • concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de Desenvolvimento-Econômico e Social • DNDEO, 
sob a modalidade de equalização de taxas de juros e outros encargos-financeiros, especificamente nas operações de 
financiamento do linha especial para infracatrutura cm proictos de habitação POPular. (Incluído pela Medida Proviséria-ftg 
514. de 2040^ 

Parágrafo unico. Para-o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar, além dos recursos previstos nos incisos 
doQto artigo, oo valores proviotoo no orto. S^, 12.10 o 10 do Lei n** 11.077. dc 2000. flncluído polo Medido Provloário n" 514 
de 2010) 

Art. 22 Para a Implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade orçamentária e financeira: (Redação 
dada pela Lei n012.424. de 2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da contratação de financiamento 
habitacional; (Incluído pela Lei n0 12.424. de 2011) 

II" transferirá recursos ao fundo de Arrendamento Residencial • fAR e ao fundo de Desenvolvimento Social - fOG 
dc que tratam, respoctivamcntc. a Lei no 10.100. de 12 do fevereiro de 2001. o a Lei no Q.G77. do 13 de iulho de 
1QQ3: (Incluído pela Lei n" 12.424. de 2011V 

II • participará do fundo de Arrendamento Residencial - fAR, mediante integralizaç&e-de cotas e transferirá recursos 
ao fundo dc Dcocnvolvimonto Social • fPG dc que tratam, rcopcctivamontc. o Loi n^ 10.1QQ. de 12 dc fovoroiro do 2001. c 
a Loi 8.077. dc 13 do iulho do 1003; (Rodocflo dada PDIQ Mediado ProvIoóriQ N0 561. de-a94g» 

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), mediante integralização de cotas e transferirá recursos 
ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) de que tratam, respectivamente, a Lei ng 10.188. de 12 de fevereiro de 2001. e 
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1 1 8 Lei na 8.677. d e 13 d e iulho d e 1993: f R e d a c ã o dada oela Lei n 0 12.693. d e 2012^ 

III - realizará oferta pública d e recursos des t inados â subvenção econômica a o beneficiário p e s s o a física d e 
ope rações e m Municípios com popuiaçâo d e a t é 50 .000 (cinqüenta mil) habitantes; (Incluído peia Lei n 0 12.424. d e 2Q1l^ 

IV- participará do Fundo Garan t idorda Habitação P o p u l a r - FGHab: e (Incluído pela Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 2 n i i \ 

V - concede rá subvenção econômica por meio do Banco Nadona l d e Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
s o b a modal idade d e equal ízaçâo d e t axas d e juros e outros e n c a r g o s financeiros, espec i f icamente n a s o p e r a ç õ e s d e 
f inanciamento d e linha especial para infraestrutura em projetos d e habi tação popular. (Incluído pela Lei n0 12.424. d e 2Q11^ 

§ 1 f i A apl icação d a s condições previstas no inciso III do caput dar -se-á s e m prejuízo da possibilidade d e 
a tendimento a o s Municípios com população entre 20 .000 (vinte mil) e 50 .000 (cinqüenta mil) habi tantes por out ras fo rmas 
admiss íveis ho âmbito do PMCMV. n o s t e rmos do regulamento. (Induido pela Lei n° 12.424. d e 2011) 

§ 2 o O regulamento previsto no § I o deverá prever, en t re out ras condições, a tendimento a o s Municípios com 
população u rbana igual ou superior a 70% (setenta por cento) d e s u a popuiaçâo total e taxa d e crescimento populacional 
entre o s a n o s 2 0 0 0 e 2010, superior à t axa verificada no respectivo Estado. (Incluído pela Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 20111 

„ . - . , 3 ^ ! t r ' ^ p o r a a . ' ^ e ^ n ' ^ Q c*0 3 beneficiários do PMCMV; devem s e r respei tadas , além dos faixas d c rendo, ao polítieee 
catoduais G municipaía d c atendirncnto habitocional. priorizando-ac, entre oa critérioa adotados , o t empo d c rooidôncla ou d e 
trabalho do candidato no Município e a a d e q u a ç ã o ambiental e urbanística d o s projetos ap re sen t ados . 

Aft-. S 5 Pa ra a indicação doa beneficiários do PMCMV, deve rão se r obse rvados oo soguinteQ rcquisitoo' ( R c d a c ã e 
d a d a pela Medida Provisória nfl 514. de-gQ46^ 

y . r > o r Q 0 definição doo boncficiárioc do PMCMV, dcvom oor rcopcitodOQ, olóm dos faixoo d c rendo vigcntco no 
dote da aolieitoçfio doa bcnefícioa, o s polítieoa e s t adua i s e municipais d e a tendimento habítaeíonol. priorizando oe, cn t fe -os 
y t c n o a adotados , o t empo d e rcoidftncía ou do trabalho do candidato no Município e a a d e q u a ç ã o ambiental c urboníalica 
d o s proietoo opreacntodoa. (Redação dada pela Lei n" lg .350 . d e 20464 
. . .. 1 - cc^rtipryvoçfio d e q u e o intereoaodo integra família com renda mensa l d e a t é d e z salários mínimoa: (Incluído pela 
Medida Provisória nn .^14. d c 2010> t i - a 

II ' fa ixas d e renda definidas pelo Poder executivo f e d e r a l para c a d a u m a d a s modal idades d e operações 1 (Incluído 
pela Medida Provisória nn G14. de-gQ4Q\ 

III • pnondade d e a tendimento à s famílias res iden tes em á r e a s d e risco ou insalubres eu q u e t enham aido 
desabr igadas : e (Incluído pela Medida Províaéria nn S14. d e 201QV 

IV • pnondade d e a tendimento à s famílias com mulheres r e sponsáve i s pela unidade familiar. (Incluído nela 
Provisória nn G14. d e 2Q4QV 

Art. 3 a Pa ra a indicação d o s beneficiários do PMCMV. deve rão s e r obse rvados o s segu in tes requisitos: ( R e d a ç ã o 
d a d a oela Lei n 0 12.424. d e 2011) 

I - comprovação d e q u e o in te ressado integra família com renda mensa l d e a t é R$ 4.650.00 (quatro mil. s e í scen tos e 
cinqüenta reais); (Incluído pela Lei n 0 12 .424 . d e 20111 

II - faixas d e renda definidas pelo Poder Executivo federal para c a d a u m a d a s modal idades d e ope rações ; (Incluído 
pela Lei n0 12.424. d e 20111 

III - prioridade d e a tendimento à s famílias res iden tes e m á r e a s d e risco ou Insalubres ou q u e t e n h a m sido 
desabr igadas ; (Incluído oela Lei n 0 12.424. d e 20111 

IV - prioridade d e a tendimento à s famílias com mulheres r e sponsáve i s pela unidade familiar; e (Incluído oela Lei n0 

12.424. d e 20111 

V - prioridade d e a tendimento à s famílias d e q u e façam par te p e s s o a s com deficiência. (Incluído pela Lei n 0 12.424. 
d e 20111 

§ 12 Em á r e a s urbanas , o s critérios d e prioridade para a tendimento d e v e m contemplar t ambém: 

I - a d o a ç ã o pelos Es tados , pelo Distrito Federal e pe los Municípios d e tenrenos localizados em á r e a urbana 
consol idada para Implantação d e empreend imentos vinculados a o programa; 

II - a implementação pelos Estados , pelo Distrito Federai e pe los Municípios d e med idas d e d e s o n e r a ç ã o tributária, 
para a s cons t ruções des t inadas à habi tação d e in te resse social; 

III - a Implementação pelos Municípios dos Instrumentos da Lei ns 10.257. d e 10 d e julho d e 2001. vol tados a o 
controle d a re tenção d a s á r e a s u r b a n a s e m ociosidade. 

§ 2 2 (VETADO) 
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§ 3 a - -Te rée prioridodo c o m o beneft0iéri03-03 m o r a d o r e s d e a s s e n t a m e n t e s irregtalares o c u p a d o s por popu lação-de ' 
baixa r enda que , e m r a z ã o d e e s t a r e m e m á r e a s d e riaco ou d e ou t ros motivos just i f icados no projeto de regular ização 
fundiário, oxoopcionolmonto tiverem do ocr rolocodos, nfio s o lheo oplioando o sorteio referido no § 2 e . 

S 3^ O Pode r Executivo rodo ra l definirá: fRcdQcõo d a d o DOIQ Medido ProvioóriQ 514. do 20101 
I " o s p a r â m e t r o s d c priorizacáo e e n q u a d r a m e n t o doa beneficiários do PMCMV: flncluído pela Medida Proviaórta-ft0 

514. d e 2010> 
II • 03 limites d c r enda familiar, e x p r e s s o s e m m o e d a corrente: c flncluído pcla Medida Provisória n" 514. d e 2010) 
III - a per iodicidade d e a tua l ização d e s s e s limites. í i ndu ído pclo Medida Proviaéria nfl 514. dc 2010) 
§ 4 ° Alóm doQ critérios ca tabe lec idoo no c a p u t , oa Cstodoo, Municípios c Diotrito r c d e r a l podorfio fixor ou t ros 

eritérios-de s e l e ç ã o d e beneficiérios d o PMCMV, p rev iamente a p r o v a d o s pe los respectivos conse lhos locais d e habi tação , 
quando-ex i s t en tes , e e m conformidade com a s respeet ivas-pol í t icas-habi tac ionais e a s - r - eg ra s - e s t abe l eddas -pe lo -Rode f 
Executivo f e d e r a l . (Incluído pela Medida Provisória nn 514 . de 2010) 

§ 5 a O s Cstadoo, Municípios o Distrito Federa l q u e odorirom o o PMCMV s e r ã o rooponoávoio pelo e x e c u ç ã o do 
t rabalho t écnIeo-e - soc iaFpò^-ocupação d o s e m p r e e n d i m e n t o s implantados; n a forma es t abe lec ida e m te rmo d e a d e s ã o a 
s e r definido e m regulamento. (Incluído pela Medida Provisória n" 514. d e 2046^ 

§ 32 O Pode r Executivo federal definirá: ( R e d a ç ã o d a d a oela Lei n0 12.424. d e 2011) 

I - o s pa râme t ros d e priorizaçâo e e n q u a d r a m e n t o d o s bene f idá r io s do PMCMV; e ( Induído pela Lei n 0 12.424. d e 
2011) 

II - a pe r iod iddade d e a tua l i zação d o s limites d e r e n d a familiar e s t a b e l e d d o s ne s t a Lei. 

§ 42 Além d o s critérios e s t abe l ec idos no caput, o s Es tados , Municípios e Distrito Federal pode rão fixar ou t ros 
critérios d e s e l e ç ã o d e beneficiár ios d o PMCMV, p rev iamente a p r o v a d o s pe los respec t ivos c o n s e l h o s locais d e habi tação, 
q u a n d o exis tentes , e e m conformidade com a s respec t ivas políticas habi tacionais e a s r eg ra s e s t abe l ec idas pelo P o d e r 
Executivo federal . (Incluído oela Lei n 0 12.424. d e 2011) 

§ 5 a § 5 a O s Es tados , Municípios e Distrito Federal q u e ader i rem a o PMCMV s e r ã o r e s p o n s á v e i s pela e x e c u ç ã o do 
t rabalho técnico e social p ó s - o c u p a ç á o d o s e m p r e e n d i m e n t o s implantados, n a forma es t abe lec ida e m t e rmo d e a d e s ã o a 
s e r definido e m regulamento . (Incluído pela Lei ri0 12.424. d e 2011) 

§ e 2 Na a tua l ização d o s va lores a d o t a d o s c o m o p a r â m e t r o s d e r e n d a familiar e s t abe l ec idos ne s t a Lei d e v e r ã o s e r 
o b s e r v a d o s o s s egu in t e s critérios: (Incluído oela Lei n 0 12.424. d e 2011) 

I - q u a n d o o teto previsto no dispositivo for d e R$ 4 .650 ,00 (quatro mil, s e i s c e n t o s e c inqüenta reais), o valor 
a tual izado n ã o poderá u l t rapassar 10 (dez) salár ios mínimos; (Incluído pela Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 2011) 

II - q u a n d o o te to previsto no dispositivo for d e R$ 2 .790 ,00 (dois mil, s e t e c e n t o s e noventa reais), o valor a tual izado 
n ã o pode rá u l t rapassar 6 (seis) sa lár ios mínimos; (Incluído oela Lei nQ 12.424. d e 2011) 

III - q u a n d o o te to previsto no dispositivo for d e R$ 1 .395,00 (mil, t r ezen tos e noven ta e d n c o reais), o valor a tual izado 
n ã o pode rá u l t rapassar 3 (três) sa lár ios mínimos. ( Induído pela Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 2011) 

S e ç ã o II 

Reou lamen to 

D o P r o g r a m a N a c i o n a l d e H a b i t a ç ã o U r b a n a - PNHU 

Art. 4Q O Progromo Nacionol do I lobitoção Urbono - PNl lU tom c o m o objetivo cuboidior o p rodução c o oquis içõo do 
imóvel pa r a o s s e g m e n t o s populacionais com renda familiar mensa l d e a t é 6 (seis) sa lár ios mínimos. 

§ 1S Induom-oo entre ao o ç õ c o pooofvoio de oorom rcolizodoo no õmbito do PNI lU: 
I - p rodução ou oquíaicão do n o v a s u n i d a d e s habi tacionais c m á r e a s u rbanas : (Revogado pela Medida Provisória n0 

514. de 2010^ 
ti—(VCTADO): 
(II - requal if icação de imóveis lá ex i s ten tes e m á r e a s consol idadas . (Revogado pela Medida Provisória n" 514. de 

s o m 
§-S ê A ass i s t ênc ia técnica deve f aze r par te d a compos ição-de e u s t o s do PNHU. 

Art. 4 a O P r o g r a m a N a d o n a l de -Hab i t ação Urbona - PNHU tem por objetivo p romover -a -p rodução ou aquis ição d e 
n o v a s un idades-habi tac iona is ou a requal if icação d e imóveis-urbanos . ( R e d a ç ã o dada -oe l a -Med ida Provisória n a 514. de 
s o m 

§ 1 a Pora õ implemen tação do PNHU. o União diaponíbilizará r e e w s o s - n a forma-previs ta n e s i n d s o s I, II e III do art. 
2 a . ( R e d a ç ã o d a d a polo Medida Proviaório n g 514. d e 2010) 

Art. 4 a O P rograma Nacionai do I labi toção Urbano • PNHU tom por objetivo promover Q p rodução ou aquioiçõo do 
novas u n i d a d e s habi tacionais ou a requal if icação d e imóveis u rbanos : ( R e d a ç ã o d a d a pela Lei nQ 12.424. d e 2011-> 

Art. 4 2 O P r o g r a m a Nacionai d e Habi tação Urbana - PNHU tem por objetivo promover a p rodução ou aquis ição de 
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novas unidades habitacionais ou a requalifícação d e imóveis urbanos, d e s d e 14 d e abril d e 2009. (Redação dada 
pela Medida Provisória n0 651. d e 2014) 

§ I a Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na forma prevista nos Incisos I. II e III do art. 
22 . (Redação dada oela Lei n0 12.424. de 2011) 

I - (revogado): (Redação dada pela Lei n 0 12 .424 . d e 2011) 

II - (VETADO): 

III - (revogado); fRedacão dada pela Lei n0 12.424. de 2 n i l ) 

§ 22 A a s s l s t ê n d a técnica pode fazer parte da composição d e cus tos do PNHU. (Redação dada oela l ei n 0 12 424 
d e 2011) 

^ Art. S6- ricQ o Uniõo outorizadQ Q conceder oubvcnçQo cconÔmiOQ no âmbito do PNHU Qt6 o montante d c R$ 
2.300.000.000,00 (dois—bilhões—e—quinhentas—milhões de—reais). (Vide Medida Provisória n" 5 1 4 — d e — 2 0 1 0 
Vigência) (Revooado oela Lei n0 12.424. d e 2 0 1 1 ) ' 

p . o r á g r a f o . ú n i e o - t inquanto não efetivado o aporte d e recursos de que trata o caput, cooo o agente operador do 
n j n d ^ c Garantia do Tempo de Serviço FOTO tenha suportado ou venha a suportar, com reeuraoo dos dioponibilidaüea 
muaia do referido fundo, a parcela da subvenção econômica d e que trata o caput, terá direito a o reooarcimento dao quonllaa 
dcacmbolsadao, devidamente atualizadao pela taxa Qelic. (Vide Medida Provisória n" 514. de 2010. Viaêiida) (Revoaado 
oela Lei n0 12.424. d e 2011) * 

5 f ' .A- .p Q rQ o implantação dc cmprccndimontoo no Ômbito do PNIIU. dovorõo oor obocrvadoo: (Incluído DCI& 
Medida Proviaória nft 51 A. de 2016V ' r — 

• L l 0 G Q l ! ^ ' y ^ ü tGni'eno na malha urbana ou em área de expansão que a tenda a o s requioitoa e s t abe leddoa ue.in 
0 r c dQfa l . observado o rcapectlvo plano diretor, quando existente: (Incluído nela Medida ProviaárlQ n f - 5 4 ^ 

II, Q d e q u a ^ o ambiental do projeto; (Incluído aela Medida Provisória n" 514. de SQ464 
III - infraBfltrutura básica que permita a s l igações domidiiares de abastecimento d e é g u a e energia elétrica solução d e 

cagotarncnto sanjtáno, vias dc a c e s s o e t ransportes públicos! a (Incluído oela Medida Provisória n" 514. de 201-^ 
_ . • ^ .a o^ist&ncia üu-compromisso do poder público local d e instalação ou de ampliação dos equipamentos e servicoa 
relacionados a educação, s a ú d e e-tezer. (Incluído nela Medida Provisória nQ 514. d e 2019) 

n 0 1 2 . á ! 4 ' . S 2 n i P l ) r a a i m p l a n t a ç â 0 d e empreendimentos no âmbito do PNHU. deverão ser observados: (Induído pela l PÍ 

l o c ! . l í z a ? â
J

0 dc? t e
l ' T e n o malha urbana ou em área d e expansão que a tenda a o s requisitos e s t a b e l e d d o s pelo 

r o o e r bxecutivo federal, observado o respectivo plano diretor, quando existente; (Incluído oela Lei n° 12.424. d e 2 n i i ) 

II - a d e q u a ç ã o ambiental do projeto; (Incluído oela Lei n0 12 424. d e 2011) 

III " Í . n f r ® e s t r i J t u [ a bás ica q u e indua vias d e acesso , iluminação pública e solução d e esgotamento sanitário e d e 
LetnM2m424. d e " ! ^ ? ) " 7 ' 3 ' 3 6 p e r m i t a ' ' S 3 ^ 0 6 8 domidiiares d e a b a s t e d m e n t o de água e energia elétrica; e (Induído pala 

I V - a existência ou compromisso do poder público local d e Instalação ou d e ampliação d o s equipamentos e serviços 
relacionados a educação, saúde , lazer e transporte público. (Induído oela Lei n0 12.424. d e 2011) 

A oubvcnçõo econômica de quo trato o art. S 5 s e r á concedida cxduaivamcnto a mutuárioo com rendo famiiim 
mensal dc a te C (acia) sa lános mínimos, somente no ato da contratação da operação de f inandamento, com o objetivo de: 

A r ! - 6 f > A Qubvcnçflo econômica do quo trata o Indoo I do art. 2*̂  oerá eonccdida no ato do oontrataçõo da opcracao 
d e financiamento, com o obietivo de: (Redação dada pela Medida Provisória n0 514. de 201-04 

Art. 6 a A subvenção econômica d e q u e trata o inciso I do art. 2 a se rá concedida no ato da contratação da operação 
de financiamento, com o objetivo de: (Redação d a d a oela Lei n0 12.424. d e 2011) 

I " facilitar a aquisição do imóvel residencial; ou 
I facilitar a aquisição, produção e requolificacao do imóvel residencial: ou (Redação dada pola Madido ProviaóiH«-fia 

472. de 2009) • 

' " facilitar a aquisição, produção e requalifícação do imóvel resldendal; ou (Redação dada pela Lei n0 12 243, ha 

II - complementar o valor necessár io a a s segura r o equilíbrio econômico-financeiro da s operações d e f inandamento 
realizadas pelas ent idades integrantes do Sis tema Financeiro da Habitação - SFH, compreendendo a s d e s p e s a s de 
contratação, d e administração e cobrança e d e cus tos d e alocação, remuneração e perda d e capital. 
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§ A o u b v c n ç â o coonômico no âmbi to do PMMU oorá oonocdido 1 (umo) únioa v e z poro c o d a bonoficiério final o 
s e r á cumulat iva, até-oHímíte méximo a s e r fixado e m a to do P o d e r Executivo, com o s deseen tos - habi tac ionais c o n e e d i d e s 
com r e c u r s o s do F u n d o d e Garant ia do T e m p o d e Serviço - F G T S . - n a s o p e r a ç õ e s d e financiamento-fealígadae-na-forma-do 
art. QS d a Lei n ê 8 .036. do 11 do maio d e 1000. 

§ 1 a- A s u b v e n ç ã o e c o n ô m i c a d e q u e t re ta o c a p u t s e r á - c o n c e d i d a u m a única v e z por imóvel e por beneficlério e 
s e r á cumulativa, até-o-limite méximo a s e r fixado e m - a t o do P o d e r Executivo, com o s d e s c o n t o s habi tac ionais c o n c e d i d o s 
n a s o p e r a ç õ e s d e financiamento r ea l i zadas n a formo do art. O" d a Lei n f t 0 .030 . d e 11 d e maio d e 1000. c o m r e c u r s o s do 
F u n d o d e Oorant ia do T e m p o d e Serviço - rOTG. Í R e d a c â o d a d a pe la Medida Provisória nft 514. d e 2010) 

§ 12 A s u b v e n ç ã o e c o n ô m i c a d e q u e t ra ta o capu t s e r á c o n c e d i d a exc lus ivamente a mutuár ios com r e n d a familiar 
m e n s a l d e a t é R$ 2 .790 ,00 (dois mil, s e t e c e n t o s e noven ta reais) , u m a única v e z por Imóvel e por beneficiário e s e r á 
cumulat iva, a t é o limite máx imo a s e r fixado em a to do P o d e r Execut ivo federal , com o s d e s c o n t o s habi tac ionais c o n c e d i d o s 
n a s o p e r a ç õ e s d e financiamento r ea l i zadas na fo rma d o art. 9° d a Lei n 0 8 .036 . d e 11 d e maio d e 1990. c o m r e c u r s o s do 
F u n d o d e Garan t ia d o T e m p o d e Serv iço - FGTS. ( R e d a ç ã o d a d a oe la Lei n0 12.424. d e 2011) 

§ 2 2 A s u b v e n ç ã o pode rá s e r cumulat iva com subs íd ios c o n c e d i d o s no âmbi to d e p r o g r a m a s habi tac ionais d o s 
Es tados , do Distrito Federa l ou d o s Municípios. 

§ 3 a No c a s o - d e o p e r a ç õ e s r ea l i zadas c o m r e c u r s o s previs tos no inciso II do a r t 2 a ; pa ra famíl ias-com r e n d a - m e n s a ! 
d e a t é R $ 1 .395 ,00 (mil, t r e z e n t o s e noven ta e cinco reais), a s u b v e n ç ã o e c o n ô m i c a d e q u e trata o c a p u t s e r á c o n c e d i d a 
n a s preatflçõGs do financiamento, a o longo d e 120 (canto e vinte) m e a e s . (Incluído pe la Lei n" 12.424. d e 2011) 
( R e v o g a d o pela Medida Provis6t4a n f l-561. d e 2012> ( R e v o g a d o pe la Lei n 0 1 2 . 6 9 3 . d e 2012) 

S 4S No hipótcao do 6 3S: (incluído DOIQ Lei ng 12.424. d c 20114 (Rcvogodo PCIQ Medido ProvioóriQ nft 561. é e 
2012) ( R e v o g a d o pe la Lei n0 12.693. d e 2012) 

I • a qu i tação on tcc ipoda do financiamento implicará o p a g a m e n t o do valor d a dívida contratual do imóvel, s e m o 
s u b v e n ç ã o e c o n ô m i c a confer ida na fo rma d e s t e artigo: (Incluído pe la Lei nQ 12.424. d e 20444 ( R e v o g a d o pe la -Medtda 
Provisória n 0 501. d e 2012) ( R e v o g a d o oe la Lei n 0 1 2 . 6 9 3 . d e 2012) 

II • nftn sf- fldmitfí •fanaferfeneía inter vivos d e imóveis a a m a rospact iva qui tação. (Incluído Pela Lei nft 12 .424r -de 
2011) ( R e v o g a d o pe la Medida Provisória n" 5G1. d e 2012) ( R e v o g a d o pe la Lei n0 12.693. d e 2012) 

§ 5 0 S e r ã o c o n s i d e r a d a s n u l a s - a s - c e s s õ e s d e direitos, p r o m e s s a s d e c e s s õ e s d e direitos ou p r o c u r a ç õ e s q u e 
t e n h a m por obje to a compra e v e n d a ou p r o m e s s a - d e c o m p r a e v e n d a ou a c e s s ã o d e imóveis adquir idos s o b a s - r eg ras -do 
PI^GMV G q u e catojQm om dCQQCordo com o inciao II do S 4^. (incluído oe la Lei n g 12.424. do 20444 (Rovogodo-Bete 
Medida Provisória n" 501. d e 201-24 ( R e v o g a d o pe la Lei n 0 1 2 . 6 9 3 . d e 2012) 

Art. 6 a - A -Ao-operaçõoõ r e a l i z a d a s oom r e c u r s o s t r ans fe r idos a o FAR o a o FDS, conforme previsto no inciso II do art. 
ficom GondicionQdQg o: (Incluído pc la Medida ProvioóriQ n 0 514 . d c 201OV 

I . ri» partio.ipfirÃft fin«nr.eip« rinn henf.fip.iArin.^ afth fl fn rmn d e p r ea t açõea m e n s a i s : (Incluído oe la Medida 
Provisória n0 514. d e 2010) 

II • qu i t ação d a o p e r a ç ã o , e m c a s o s d e morte-ou invalidez p e r m a n e n t e do beneficiário, s e m c o b r a n ç a d e contribuição; 
e (Incluído pela Medida Provisória n" 514. d e 2010) 

III • («fthiarfiirft rie rianna fí.aif.na a n imóvel, a e m ftohfança d e con t r ibu ição-do beneficiário. (Incluído pela Medida 
Provisória-n0 514. d e 2010) 

§ I a N o s e m p r e e n d i m e n t o s habi tac ionais vert ioal izados p roduz idos com o s r e c u r s o s d e q u e t ra ta -o c a p u t inclusive 
no c a s o d e requal i f icação d e imóveis -urbanos , s e r á - admi t i da - a prodtação d e u n i d a d e s d e s t i n a d a s a a t ividade comercia l a 
e l e s vinculada, d e v e n d o o r e su l t ado-de - sua exp lo ração s e r -de s t i nado in tegra lmente a o cus te io d o condomínio , n a fo rma-do 
regu lamento . (íncluído pe la Medida Provisória n 0 514. d e 2010) 

§ 2 a É v e d a d a a a l i c n o ç ã o - d a s - u n i d a d e s d e s t i n a d a s a a t iv idade comcrciol d e q u e t ra ta o § I a pelo condomín io a q u e 
est iver vinculado. (Incluído pela-Medida-Provisória n 0 514. d e 2010) 

§ 3 a S e r á d i s p e n s a d a r n a f o r m a d o regu lamento , a -pa r t i c ipação financeira d o s benefic iár ios d c que- t ro ta o inciso-1. 
ben i c o m o a cober tu ra a q u e s e re fe re o inciso III d o e a p u t , n a s o p e r a ç õ e s r ea l i zadas com o s r e c u r s o s t ransfer idos a o PAR, 
q u a n d o e s t a s o p e r a ç õ e s s e j a m - v i n c u l a d a s a i n t e rvenções d e u r b a n í g a ç ã o - d e a s s e n t a m e n t o s precár ios , s a n e a m e n t o 
integrado, m a n e j o d e á g t i a s pluviais e p r e v e n ç ã o d e - d e s l i z a m e n t o d e e n c o s t a s q u e d e m a n d e m o r e a s s e n t a m e n t o ; 
rvamHnpjamnntft nii f\n iinifinrifts habitflGionaia d e a d e q u e t a i s in te rvenções : (Incluído oe la Medida Provisórta-n11 

514 . d e 20104 
4 • a AJAM rfariaft-pnr mein rie tranaferAnf.!» rie mni i fana d e - q u e trata O art. 1° d a Lei n" 11.578. d e 

2007 : OU (Incluído pe la Medida Provisória nQ 514 . de-2916^ 
ti—sejam financiadas p o r - m e i o d e o p e r a ç õ e s d e - c r é d i t o a o se to r público, con fo rme h i p ó t e s e s def inidas no 

regu lamento , (Incluído pe la Medida Provisória n0 5 1 4 r d e 20104 
Art-QS-D. P a r a a c o n c e s s ã o do - s u b v e n ç ã o e c o n ô m i c a n a s o p e r a ç õ e s - d e q u e t ra ta o inciso III do art. 2 S , fico 

e s t abe l ec ido q u e a instituição e u a g e n t e financeiro part icipante s ó - p o d e r á r e c e b e r r e c u r s o s a t é o máximo d e qu inge-pe r 
ftento do total o fer tado e m c a d a ofer ta pábiica.-na fo rma do- reoulamento . (Incluído pela Medida Provisória n0 514 . de-20164 

g 1S n Pnrinr rvnr.iitivn rnHnrfil riinpnró nopnnnnrinmnnto .anhro qq Qpguintoa gapoc tos : (Incluído PClo McdidO 
Provisória n 0 514. d e 2010) 

l . v a l n r o a o limifea rifi.a .ai ihvenpJSe.«t inriiviriiialiyflriaa a a e r e m rieatinadaa a c a d a beneficiário! (IncluídO Pela Medida 
Provisória n t ) 514 . de-2010) 

II • remiineraçÃo-fiaa-in.atitiiiçftea e « g e n t e a f inanr^ i roa pe l aa o p e r a ç õ e s rea l izadas : (Incluído Pela Medida Provisória 
r\f 514. do 2 6 4 m 

III • quantiriarie, nnnriiçfiea e mnrial idadea d e o fe r t a s púhlinaa d e c o t a s d e s u b v e n ç õ e s : e (Incluído pela Medida 
Provisória n 0 514. d e 2010> 

IV"t ipologia e p a d r ã o das -morad ias -eda- ín f i r aes t ru ta fa u rbana . (Incluído pe la Medida Provisória nQ 514. d e 2 0 1 0 ) 
§ 2 a O C o n s e l h o Monetário Nocional OMN definirá oo inotituiçõeo e a g e n t e s finoncoiroo do Siotomo r inonce i ro do 

I labi tação • s r i I q u e p o d e r ã o realizar a s o p e r a ç õ e s d e q u e trata o e a p u t d e s d e q u e t a m b é m au to r i zadas pelo B a n c o 
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Central do Brasil e pelo Ministério doa Cídadea. no âmbito d e s u a s competências, f induído pola Medida r iroviaáfta-na 

514. de 201 Q> 
§ Oo ÇotQdoD o 00 Munícfpioo podorõo complomontor o volor d a s subvenções oconômicao com cródítoo tributárioa, 

benefícios fiacais, bens ou serviços economicamente mensuráveis, assistência-técnica ou recursos financeiros, (incluído 
pela Medida Proviséria n" 514. de 2010) 

Art. GT A. As oporoçõcs reolgodos com reeuraoo tronoforidos a o PAR o a o r P C , conformo prcvioto no incioo II do ort. 
2e-, fioom condiclonodQO Q: (Incluído DOIQ Lei rfi 12.424 de 2011) 

Art. 60-A. Aa operações realigadas-com recursos advindos-da-integralização de cotas no PAR c recursos transferidos 
00 rDO, conforme prcvioto no incioo II do e o p u t do art. 2S . ficam limitadas o famíliao com rendo mcnoal dc otó R$ 1.30C,00 
(mil t rezentos e noventa e cinco reais), e •condicionadas a : — ( R e d a ç ã o dada pela Mediada Provisória n05G1. de-2Q12'> 

Art. ôS-A. As ope rações realizadas com recursos advindos da integraiizaçâo de co tas no FAR e recursos transferidos 
ao FDS, conforme previsto no inciso li do c a p u t do art. 2 a . s ã o limitadas a famílias com renda mensal de a t é R$ 1.395,00 
(mil t rezentos e noventa e cinco reais), e condicionadas a: (Redação dada pela Lei n0 12.693. d e 2012) 

I - exigência d e participação financeira dos beneficiários, sob a forma d e pres tações mensais: (Incluído pela Lei n0 

12.424. d e 2011) 

II - quitação da operação, em c a s o s d e morte ou invalidez permanente do beneficiário, sem cobrança de contribuição 
do beneficiário; e (Incluído pela Lei n 0 12.424 . de 2011) 

. n ' ' ' • cobertura d e danos físicos a o Imóvel, s em cobrança d e contribuição do beneficiário. (Incluído pela Lei n0 12.424 

§ 12 Nos empreendimentos habitacionais em edificações multifamiliares produzidos com o s recursos d e q u e trata o 
caput, inclusive no ca so d e requalificação d e imóveis urbanos, s e r á admitida a produção d e unidades des t inadas â atividade 
comeraa l a e les vinculada, devendo o resultado de sua exploração ser dest inado integralmente ao custeio do condomínio 
(Incluído pela Lei n0 12.424. d e 2011) 

§ 22 É vedada a al ienação d a s unidades des t inadas à atividade comercial d e que trata o § 12 pelo condomínio a a u e 
estiverem vinculadas, f induído pela Lei n 0 12.424 . de 2011) 

u § S o r ^ diopenoQdo. no formo do regulamento, o participoçõo finoneciro doo boncflciárioo dc que troto o inciao í 
a a t ^ ü e 3 e F e ^ r e 0 inciflo III do caput, na s operações realizadas com os recursos transferidos a o FAR-

quanao^ aatoo operações forem vinculadoo o intcn/cnçõcs do urbanização de assontamentoo precárico. oonGomani/i 
integrado, manejo de á g u a s pluviais e prevenção de deslizamento d e encos tas que demandem rcaasontaiiientô 
^ m a n e j o m e n t o ou substituição de unidades habitadonais,- d e s d e que-tais intervenções: (Incluído pela Lei n" 12.424. d e 

I JCjom executadoo por meio de t r a n n f n r ^ . n n i a - n h r i n n Hia raniimno Hn finn frnfii p nrt_1 e do Lei n" 11 57C dr cr. 
de novembro d e 2007: ou (Incluído pela Lei n" 12.424. de 20144 ' * 

, 11 ocjam f inandadaa por meio dc o p c r a t ^ c a do crédito a o setor público, conforme hipóteses definidas m 
re.qulamento. (induído laclo Lei n" 1? 49.4. d c 2011) 
^ S Ccraç, d ispensadas , na forma do regulamento, a participação financeira doa benefidários d e que trata o i n d a e l 
do c a p u t e a cobartura a q u e oe refere o indao III do capu t , n a s operações com recursos advindos da Intogrolizacão de 
cotas no FAR, quando esaao operações: (Redação dada pela Mediada Provisória n» 501. de 264^4 

1 . f o r o m vinculadas à s programações orçamentárias do Programa de Aceleração do Creadmento PAC c demandem 
roaaoGntamcnto. remanejamento ou aubotituição d e unidades habitadonais; (Redação dada pola Mediada 
561. de 2012) — 

J . l l l w U* a c j a s a intervenções financiadas por ope rações de crédito ao setor público, eoriferme hiüótese.s 
dotinidaa no regulamento, e demandem reaooentamento, remanejamento ou substituição d e unidadco habitadonaia ' ou 
(Redação dada pela Mediado Proviaéria n" nn i fle-gQ4g4 

in forem deat inadas ao atendimento, noa oaooa dc si tuação dc emergência ou es tado d e calamidade públitm 
P c ^ r i 1 ^ 0 ' a ^ a m ^ l ' a s desabr igadas q u e perderam seu único imóvel. tfnoluído oolo Mediada Provisória n" 

_ j , ? ! ^ G * U 0 I V Q m G n t G noo opcroçõoo prevlstoo no § 3^. s e r á admitido atendimento o fomílloo com rendo mcnaol de otó 
m 2.700,00 (dois mil, ae tecentos e noventa reais). (Induído pola Mediada Provisória nfl 501. de 2012) 

§ 5S Nas operações com reeurooo previstos no capufe inc lu ído pela Mediada Provisório ng 561. do 2012) 
„ . * o subvenção econômica se rá concedida n a s p res tações do finandamento. oo longo de cento e vinte meses 1 

(Incluído pela Mediada Provisória n0 561. de 2012) ' 
II • a quitação antecipada do finandamento implicará o pagamente-de-valor da dívida contratual do imóvel aem -a 

Gubvcn^O econômica conferida na forma des te artigo; (Induído nela Mediada Provisória n" 5G1. d e 2Q1?4 
III • não s e admite t ranafcrônda Inter v i v e s de imóveis sem a respectiva quitação. (Incluído nolo Mneiixci» 

Provisória n" 5G1. dr. 2 0 4 ^ H a 

^ As c e s s õ e s d e direitos, promcoooo d c COOOÕGS de direitos-ou procurações que tonham por objeto o compra-e 
venda, p romessa d e compra e venda ou c e s s ã o d e imóveis adquiridos sob a s regras do PMCMV. quando em desacordo 
oom o indoo III do § 5°, oerõo conoidcrodos nulas. (Inoluído pelo Mediado Provloário n" 5G1. do 2012) 
u . , ! x _ § 7 ^ _ N a o opcroçõoo prcviotoo no § 3 e . o aubvcnçõo econômico oòrá concodido. no ato do eontrütoçõo do unidade 
habitacional, exdus ivamente para o benefidário que comprovar a titularidade e regularidade fundiária do imóvel do qual 
se rá removido, do Imóvel q u e foi destruído ou do imóvel cujo-tise-foi impedido definitivamente, quando nele es te ja ott 
eotiveaae habitando, na forma do regulamento. (Induído pela Mediada Provisória n" 501. de 20424 
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§ O0 É vedado Q oonooooõo do oubvcnçõoo coonômicoo loatroodQS noo rccurooo do PAR ou fOG a bonoficiário que 
tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo d e recursos orçamentários da Unifio, do PAR, do rOQ ou de 
descontos habitacionais concedidos com recursos do rOTG, exce tuadas a s subvenções ou descontos dest inados à 
aquisição dc motorioi do construçõo o oquolos previstoo no atendimento o fomíiías na s operações cstabelccidas no § 3 a , na 
forma do regulamento. nncluído oela Mediada Provisória n" 5G1. de 2012) 

§ S 2 Serão dispensadas , na forma do regulamento, a par t idpação financeira dos beneficiários de que trata o inciso I 
do c a p u t e a cobertura a que s e refere o inciso III do c a p u t n a s operações com recursos advindos da integralização de 
cotas no FAR, quando e s s a s operações : (Redação dada oela Lei n0 12.693. d e 2012) 

I - forem vinculadas à s programações orçamentárias do Programa d e Aceleração do Crescimento (PAC) e 
demandarem reassentamento, remanejamento ou substituição d e unidades habitadonais: (Redação dada oela Lei n0 

12.693. de 2012) 

II - forem vinculadas a intervenções financiadas por operações d e crédito a o setor público, conforme hipóteses 
definidas no regulamento, e demandarem reassentamento, remanejamento ou substituição de unidades habitacionais; 
ou (Redação dada oela Lei n 0 12.693 . d e 2012) 

III - forem des t inadas a o atendimento, nos c a s o s de situação d e emergência ou es tado de calamidade pública 
reconhecidos peia União, a famílias desabr igadas que perderam s e u único Imóvel, flncluído oela Lei n 0 12.693 . d e 2012) 

§ 42 Exclusivamente na s operações previstas no § S2, se rá admitido atendimento a famílias com renda mensal d e a t é 
R$ 2.790,00 (dois mil, se tecentos e noventa reais), flncluído oela Lei n0 12.693. d e 2012) 

§ 52 Nas operações com recursos previstos no capu t ; flncluído oeia Lei n0 12.693. d e 2012) 

I - a subvenção econômica se rá concedida nas pres tações do financiamento, a o longo de 120 (cento e vinte) 
meses ; flncluído oela Lei n0 12.693. d e 2012) 

II - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da dívida contratual do imóvel, s em a 
subvenção econômica conferida na forma des te artigo; flncluído oela Lei n 0 12 .693 . d e 2012) 

III - não s e admite transferência Inter v i v o s de imóveis sem a respectiva, quitação, flncluído pela Lei n0 12.693. de 
2012) 

§ 62 As c e s s õ e s de direitos, p romessas d e c e s s õ e s d e direitos ou procurações que tenham por objeto a compra e 
venda, p romessa d e compra e venda ou c e s s ã o d e imóveis adquiridos sob a s regras do PMCMV, quando em desacordo 
com o inciso III do § S2, se rão consideradas nulas, flncluído oela Lei n 0 12.693. d e 2012) 

§ 72 Nas operações previstas no § 32, a subvenção econômica será concedida, no ato da contratação da unidade 
habitacional, exdus ivamente para o beneficiário que comprovar a titularidade e regularidade fundiária do imóvel do qual 
se rá removido, do imóvel que foi destruído ou do imóvel cujo uso foi impedido definitivamente, quando nele es te ja ou 
es t ivesse habitando, na forma do regulamento, flncluído oela Lei n0 12.693. de 2012) 

§ 82 É vedada a concessão d e subvenções econômicas las t readas nos recursos do FAR ou do FDS a beneficiário 
que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de 
descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, exce tuadas a s subvenções ou descontos dest inados à 
aquisição d e material d e consta ição e aquelas previstas no atendimento a famílias na s operações estabelecidas no § 32, na 
forma do regulamento, flncluído oela Lei n0 12.693. de 2012) 

Art. 62-B. Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que trata o indso III do art. 22
1 fica 

e s t abe leddo que a instituição ou agente financeiro participante só poderá receber recursos a té o máximo de 15% (quinze 
por cento) do total ofertado em cada oferta pública, na forma do regulamento, considerado o limite de 100 (cem) unidades 
habitacionais por Município, f induído oela Lei n0 12.424. de 2011) 

§ 12 O Poder Executivo federal disporá necessar iamente sobre o s seguintes aspectos: flncluído oela Lei n0 12.424. 
de 2011) 

I - valores e limites d a s subvenções individualizadas a serem des t inadas a cada beneficiário; flncluído oela Lei n0 

12.424. d e 2Q11) 

II - remuneração d a s instituições e agen tes financeiros pelas operações realizadas; flncluído oela Lei n0 12.424. d e 
2 0 1 1 ) 

III - quantidade, condições e modalidades d e ofertas públicas d e cotas d e subvenções; e f induído oela Lei n 0 12.424 . 
de 2011) 

IV - tipologia e padrão d a s moradias e da infraestmtura urbana, com observância da legislação municipal pertinente. 
flncluído oela Lei n0 12.424. de 2011) 
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* 

§ 2 2 As operações d e que trata o caput poderão ser realizadas pelos bancos múltiplos, pelos bancos comerciais, 
pelas soc iedades de crédito imobiliário, pelas companhias hipotecárias, por órgãos federais, es taduais e municipais! 
indusiye soc iedades de economia mista em que haja participação majoritária do poder público, q u e operem nó 
financiamento d e habi tações e obras conexas, e pelas cooperativas d e CTédito que tenham entre s e u s objetivos o 
financiamento habitacional a s e u s cooperados, d e s d e que tais instituições e agen te s financeiros se jam espedf i camen te 
autorizados a operar o programa pelo Banco Central do Brasil e pelo Ministério d a s Cidades, no âmbito de s u a s 
compe têndas . (Incluído oela Lei n 0 12,424. d e 2011^ 

§ 32 Os Estados e o s Municípios poderão complementar o valor da s subvenções econômicas com créditos 
tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente mensuráveis, assistência técnica ou recursos financeiros 
(Induído pela Lei n0 12,424. d e 2011^ 

§ 4° É vedado a conces são de subvenções econômicas d e que trata o indso III'do c a p u t do art. 2 a a benofidário que 
tenha recebido benefício d e natureza habitacional or iundo-de-recursos orçamentários da União, do FAR, do PDG ou d e 
descontoo hobitodonaia concedidos com recursos do FOTO, exce tuadas a s subvenções ou dcacontoo dest inados à 
aquisição d c material de construção, na forma do regulamento. (Incluído oela Mediada Provisória nfl 501. 

§ 40 É vedada a conces são d e subvenções econômicas d e que trata o indso III do c a p u t do art. 22 a benefidário que 
tenha recebido benefício d e natureza habitacional oriundo d e recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de 
descontos habi tadonais concedidos com recursos do FGTS, exce tuadas a s subvenções ou descontos dest inados à 
aquisição d e material de constaição, na forma do regulamento. (Induído pela Lei n 0 12 .693 . d e 2012^ 

Art. 7^ Cm caooo d c utilização doo rccurooo do oubvcnçâo do que troto o art. 5 a cm finoiidadc divcrao do definido 
ncoto La, ou om dcoconformidodc ao diopocto no art. 6^, oorá exigida o dcvoiuçfio oo erário do valor do oubvcnçâo 
concedida, acrescido de juros e atualização monetária, com b a s e na-remuneração dos recursos que serviram dc lastro à 
concessão da subvenção, s em prejuízo dao penolidadcs previstas em lei. 

Art. 7** Cm coooo de utilização doo rccursoo do que trata 00 incisos I, II c III do art. 2 e cm finoiidadc divoroa da 
r i Q a } 0 ^C l ' o u . c m deaconformidodc ao disposto nos arts. 6 a , 6 a -A e S^-B, s e r á exigida a devolução a o erário do valor 

d a ^ b v e n ç a o concedida, a c r e s d d o d e juros e atualização monetária, com b a s e na remuneração dos recursos q u e acrviraiii 
j - à 3 u a c o n c c s s ã o ' s e m prejuízo d a s penal idades previataa em lei. (Redação dada pela Medida Provisória nn-544-

Art. 72 Em c a s o s de utilização dos recursos d e que tratam os i ndsos I, II e III do art. 2 a em finalidade diversa da 
definida nes ta Lei, ou em desconformidade ao disposto nos arts. 62, 62-A e 62-B, se rá exigida a devolução ao erário do valor 
da subvenção concedida, a c r e s d d o d e juros e atualização monetária, com b a s e na remuneração dos recursos q u e serviram 
d e lastro â s u a concessão , s em prejuízo d a s penal idades previstas em lei. (Redação dada oela Lei n 0 12 .424 . d e 2011^ 

Art. S 2 Caberá a o Poder Executivo a regulamentação do PNHU, e s p e d a l m e n t e em relação: 

I - à fixação d a s diretrizes e condições gerais; 

II - à distribuição regional dos recursos e à fixação dos a i té r ios complementares de distribuição d e s s e s recursos; 

III - a o s valores e limites máximos d e subvenção; 

IV - a o estabelecimento dos critérios ad idonals d e priorizaçâo da conces são da subvenção econômica; e 

V - a o estabelecimento d a s condições operacionais para pagamento e controle da subvenção econômica. 

Art. 0° A gootQo operacional doo rccuroos dc subvcnçfio do PNI lU se rá efe tuada pola Calxo Econômica Fcdoral. 
Art O6 A gcotfio opcrocionol doo rccuroos dest inados à concoQOão do subvenção do PNI lU dc que trata o indoo I 

20l"of C^e3^0 L C I 9 e r ^ ofctuada pcla Caixa Econômica F e d e r a l - C E F . (Redação dada pela Medida Provisória nQ 514, •ée 

Art. 92 A ges tão operacional dos recursos dest inados à conces são da subvenção do PNHU d e que trata o inciso I do 
art. 22 desta Lei se rá efe tuada pela Caixa Econômica Federal - CEF. (Redação dada pela Lei n0 12.424. d e 2Q11^ 

Parágrafo único. Os Ministros d e Estado d a s Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remuneração da 
Caixa Econômica Federal pe las atividades exercidas no âmbito do PNHU. 

Art 10. Competem a o s Ministérios da Fazenda e d a s Cidades a regulamentação e a ges tão do PNHU no âmbito d a s 
s u a s respectivas competências. 

S e ç ã o III 

Reoulamento 
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Do P r o g r a m a Nacional d e Hab i t ação Rural - PNHR 

Art. 11 •—Q Programa-Nacíonal de Habitação Rural - PNI IR tem como finalidade subsidiar a produção ou a aquisição 
de •moFadia-aoe-aqricultores familiares, definidos nos t e rmos-do 'a r t . SS-da Lei n 3 11.326. do 24 de iultio de 2006. e 
trabalhadores-rurais. 

Art. 11. O Programa Nacional de I labitação Rural - PNI IR tem como finalidade subsidiar a produção de moradia aos 
aarioultoroo familiaroo. dcfinidoo noo termos do ort. 3^ do Lei n a 11.326. de 24 do iulho de 2006. o troboUiadoroo ruroio. 
(Redação dada pela l\/ledída Provisória n" 472. do 2009^ 

Art. 11. O Programa Nacional de I labitação Rural • PNI IR tem como finalidade subsidiar o produção de moradia a o s 
aaricultoros familiares, definidos nos termos do art. 3o da Lei no 11.320. de 24 de iulho do 200G. c trabalhadores rurais. 
fRedacão dada pela Lei n0 12.249. de 2(H6V 

Art. 11. O PNHR tem eome-firtalidade subsidiar a produção ou reforma d e Imóveis a o s agricultores-familiares e 
t rabalhadores njrais, porintermédio-de operações de r epas se d e recursos de orçamento geral da união ou d e financiamento 
habitacional com recursos do f u n d o de Garantia do Tempo de Qervico • TOTO. (Redação dada pela Medida Provisória-n0 

514. de 2010^ 
Parágrafo único. A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do PNI IR. 
^ 1G A oaaiQtfindfl tÓGníco dovo fozor porto da composição do ouatoa do PNI IR. (Incluído POIQ Modido ProvioóriQ-nfl 

470. de 2009^ 
§ 2S Para efeitos do PNI IR. a produção comproondo também a reformo do morodio. (Induído POIQ Modido Provisória 

nn 470. dG 2069Y 
Parágrafo único. A assistêneia téeniea-deve-fazep-parte da composição d e eus tos do PNI ÍR. (Revogado oela Medida 

Provisória n0 514. de 2010) 
Art. 11. O PNI IR tem como finalidade subsidiar a produção ou reformo de imóveis oos agricultores familiares o 

trabalhadores airais,--por--intermédio d e - o p e r a ç õ e s - d e - r e p a s s e de recursos do orçamento geral da União ou de 
financiamente-hafaitadonal-eom-reetjFsos do f u n d o de Garantia-do Tempo de Serviço - FGTS. (Redação dada pela Lei n 0 

12.424. d e 2011) 

Art. 11. O PNHR tem como finalidade subsidiar a produção ou reforma d e imóveis a o s agricultores familiares e 
t rabalhadores rurais, por intermédio de ope rações de r e p a s s e d e recursos do orçamento geral da União ou de 
financiamento habitadonal com recursos do Fundo de Garantia do Tempo d e Serviço - FGTS, d e s d e 14 de abril d e 2009. 
(Redação dada pela Medida Provisória n0 651. d e 2014) 

Parágrafo único. A assistência técnica pode fazer parte da composição d e custos do PNHR. (Redação dada pela Lei 
n0 12.424. de 2011) 

Art.12. Fica a - União-autorizada a -concede r - subvenção econômica no âmbito do PNHR até o montante de R$ 
500.000.000.00 (quinhentos milhões de reais). (Vide Medida Provisória nfl 514. d e 2010. Vigência) (Revogado pela Lei n0 

12.424. de 2011) 

Parágrafo único. Enquanto não efetivado o aporte d e recursos de q u e trata o caput, c a so o agente operador do 
Fundo d e Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tenha suportado ou venha a suportar, com recursos d a s disponibilidades 
atuais do referido fundo, a parcela da subvenção econômica d e que trata o caput, terá direito ao ressarcimento das quantias 
desembolsadas , devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Vide Medida Provisória n» 514. de 2010. Vigência) (Vide Lei n0 

12.424. de 2011. Vigência) 

Art. 13. A subvenção econômica de que trata o art. 12 se rá concedida somente no ato da contratação-da operação 
de financiamento, com-o-objetivo de;-

I - facilitar-a aquisição-do-imóvel-residendal; 
1 - facilitar a produção do imóvel residencial: (Redação dada oela Medida Provisória n" 472. do 2000) 

Art. 13. Nas operações de que trata o art. 11, poderá s e r concedida subvenção econômica, no ato da contratação do 
financiamento: com o objetivo de^fRedacão-dada pela-Medida Provisória n" 514. de 2010) 

I - facilitar a produção ou reforma do imóvel residendal: (Redação dada pela Medida Provisória nQ 514. de 2010) 
I • facilitar a produção do-imével-residendal: (Redação dada pela Lei nfl 12.249. de 2010) 
§ i a A oubvonçflo econômica no âmbito do PNHR oorá concedida 1 (uma) único voz poro coda bonoficiário final o 

se rá cumulativa, até o limite méximo a ser fixado em ato do Poder Executivorcom os descontos-habi tadonais concedidos 
com recursos-do-f undo de Garantia do Tempo de Serviço - f GTQ, nas operações de finandamento realizadas-na forma do 
art. QS da Lei n a 8.036. de 11 de maio de 1990. 

§ I a A subvenção econômica do PNHR será concedida uma única vez por imóvol-o por beneficiário e. oxcetuados-os 
c a s o s previstos no inciso III do art. 13. será cumulativa, a té o limite máximo a ser fixado em ato do Poder Executivo, com os 
doacontOQ habitodonaia ooncodidoa noa oporQOõoQ do finondamonto rooligadQQ no forma do art. 0 a do Lei n a 8.036. de-44 
de mato-de 1990. com recursos do fGTQ. (Redação dada pela-Medida Provisória n" 514. de-2010) 

Art. 13. Nas operações de que trata o art. 11, poderá ser concedido subvenção econômica, no ato da contratação do 
financiamento, com o objetivo de: (Redação dada pela Lei n0 12.424. de 2011) 

I - facilitar a produção ou reforma do imóvel residencial; (Redação dada pela Lei n0 12.424. de 2011) 

II - complementar o valor necessár io a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro d a s operações de financiamento 
realizadas pelos agen tes financeiros; ou 
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111' - complementar a remuneração do agen te financeiro, nos c a s o s em q u e o subsídio não es te ja vinculado a 
financiamento. 

§ 1 a A subvenção econômica do PNHR será concedida uma única vez por imóvel e por beneficiário e, exce tuados os 
c a s o s previstos no inciso 111 des te artigo, será cumulativa, a té o limite máximo a ser fixado em ato do Poder Executivo 
federal, com os descontos habitacionais concedidos n a s operações d e finandamento realizadas na forma do art. 9 a da Lei 
n a 8.036. de 11 d e maio de 1990, com recursos do FGTS. fRedacão dada oela Lei n0 12.424. d e 2011) 

§ 2 a A subvenção poderá s e r cumulativa com subsídios concedidos no âmbito d e programas habitacionais dos 
Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

§ 3 e A conecooõo da oubvcnçõo oconômica deverá guordor propordonolídodo com a ronda fomilior o o valor do 
imóvel,-além d e considerar a s diferenças regionais. 

§ 3^ Poro dcfiniçõo dos bonofioiérioo do PNI IR dcvom sor respeitadas, oxoluaivamonto. ao faixas do ronda, nõo ao 
aplicando oo demaio critórioo Gatabcloddoo no ort. T . fRedacão dado pcla Medido PrQvioório nft <\72. dc. 20QQ) 

§ 3& Pa ra dcfiniçõo doo bonoficiórioo do PNI IR. dovcm sor rcopoitadao, Qxcluolvamonto, ao faixas do renda, nõo oo 
aplicando oo dcmalo critórioo cotaboloddoo no art. T . fRcdocfio dado pela Lei n 0 12.240 . do 2010) 

§ S9 Para definição doo bcnefidárioo do PNHR, dcverflo sor respeitados, exduaivomonte, o limito do ronda definido para e 
PMCMV c 03 faixas do rendo definidas pelo Poder executivo federal , nâo ae aplicando os demais critérioa c a t o b d c d d o » - m s 
indooo III o IV do capu t do ort. 3f t. fRodaefio dodo pp.ln Medida Provisório nQ 514. dc 2010) 

I . ^ P a r a definição d o s beneficiários do PNHR, deverão ser respeitados, exclusivamente, o limite d e renda definido 
para o PMCMV e a s faixas d e renda definidas pelo Poder Executivo federal. fRedacão dada oela Lei n 0 12.424 . d e 2011) 

{KT\- 0 0 0 0 0 d c utilização doa recursos da subvenção de que trata o art. 12 em finalidade diversa da definida 
o u c m Idade -ao disposto no art: 13, se rá exigida-a- devolução a o erário do valor da subvenção 

concedida, a a a a u d o de juros e atualizoção monetária, com b a s e na remuneração dos recursos que serviram do lastro é 
concessão da subvenção, s em prejuízo d a s penal idades previstas em leir 

e m cosos d c utilização dos recursos de que trata o art. 11 em finalidade diversa da definida nes ta Lei ou em 
a a Q (^ i 3P0 3^q n o a n 13. se rá exigida a devolução a o erárie-de-valor da subvenção concedida, acrescido de 

juros e atualização monetária, com b a s e na remuneração dos recursos q u e serviram de lastro à s u a conces são s e m 
prejuízo d a s penal idades previstas cm lei. fRedacão dada pclo Medida Provisória n" E14. d e 2010) 

14. Em c a s o s de utilização dos recursos de que trata o art. 11 em finalidade diversa da definida nes ta Lei, ou em 
desconformidade a o disposto no art. 13. se rá exigida a devolução a o erário do valor da subvenção concedida, acrescido de 
juros e atualização monetária, com b a s e na remuneração dos r eo i r so s que serviram d e lastro à sua conces são s em 
prejuízo d a s penal idades previstas em lei. (Redação dada pela Lei n 0 12.424 . de 2011) 

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Seção , e s p e d a l m e n t e no que concerne à definição d a s 
diretrizes e condições gerais d e operação, gestão, acompanhamento, controle e avaliação do PNHR. 

Art. 16. A ges tão operadonal do PNHR será efe tuada pela Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único. O s Ministros de Estado d a s Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remuneração da 
Caixa Econômica Federal pe las atividades e x e r d d a s no âmbito do PNHR. 

Art. 17. Competem a o s Ministérios da Fazenda e d a s Cidades a regulamentação e a ges tão do PNHR no âmbito d a s 
s u a s respectivas competências. 

S e ç ã o IV 

Regulamento 

Das T r a n s f e r ê n c i a s d e R e c u r s o s po r pa r t e da União e da 

S u b v e n ç ã o p a r a Munic íp ios d e P e q u e n o P o r t e 

Art 18. r i ca a União autorizada a transferir recursos para o f u n d o d e Arrendamento Residencial • PAR, a té o limite 
d e R$ 14.000.000.000,00 (quatorze bilhões dc reais), e para o f u n d o de Desenvolvimento Oecial fDO, otó o limite de RS 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). 
_i_ r ' c a a U n ' a o autorizada a transferir recursos para o f u n d o d e Arrendamento Residencial • fAR, a té o limite 
d e R$ 16.500.000.000,00 (dezesse is bilhões e quinhentos rnílhões de r ea í s ) r e para o f u n d o d e Desenvolvimento Social • 
f D S , a té o limite d e R$ 500.000.000.00 (quinhentos milhões de reais). (Redacâo-dada-pela Medida-Provisória n0 514 
2946» * — 

Ari 18. Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo d e Arrendamento Resldendal - FAR. a t é o limite 
de R$ 16.500.000.000,00 (dezesse i s bilhões e quinhentos milhões de reais), e para o Fundo d e Desenvolvimento Soda l -
FDS, a té o limite d e R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). (Redação dada pela Lei n 0 12.424 . d e 2011) 
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§ 1Õ A liboraçflo doa rocurooo pclo União oorá efetuada no flmbito do PMCMV. 
§ 1 a A liberação dos rocurooo do quo trata o caput se rá efetuado no ômbito do PMCMV o ficará oondicionBda a quo, 

na s operações realizadas com e s s e s recursos! fRedacão dada pela Lei n" 12.050. de 2009) (Revogado pela Meefíéa 
Proviséfta n" 514. de 2010) (Revogado pela Lei n 0 12.424 . de 2011) 

I • sela exigida a participação dos-benefiefários sob a forma de pres tações mensais!-(Incluído pela Lei n" 12.058. d e 
2009> ffievogado pela Medida ProvÍs6ria-n<L514.-de 2010) (Revogado pela Lei n0 12.424. d e 2011) 

tl • haja a quitação da operação, em c a s o s de morte e invalidez-permanente do mutuário, sem cobrança de 
contribuição do beneficiário! e (Incluído pela Lei n" 1 2 . 0 5 0 . de 2 9 6 9 ^ (Revogado pela Medida Provisória n" 5 1 4 . de 2 0 4 0 ^ 
(Revogado pela Lei n0 1 2 . 4 2 4 . de 2 0 1 1 ) 

III • haja o custeio de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do beneficiário, flncluído pela Lei-ft0 

12.058rde 2069) fflevoqado-pela-Medida-Provísérla n0 514. de 2010) (Revogado pela Lei n0 12.424. de 2011) 

§ 2^ Cnquonto não efetivado o aporto dc rccurooo dc que trata o coput, caoo o ogente operador do FAR tenha 
utilizado ou venha a utilizar a s disponibilidades atuais do referido f u n d o , em contratações no âmbito do PMCMV. terá o PAR 
riirftltn flo re-^sarrimento daa quantias desembol sadas devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Vide Medida Provisória n0 

514. de 2QilG. Vigência) (Revogado pela Lei n0 12.424. de 2011) 

Art. 19. f i c a a União autorizada a conceder subvenção-econômica, no montante-de até R$'1:Q0O.OOO.OOO,OO (um 
bilhão dc reais), paro implementação do PMCMV em Municípios com população dc ot6 50.000 (cinqüenta mil) habitantes e 
para atendimento a beneficiérios com renda familiar mensal de a té 3 (três) salários mínimos, por meio de instituições 
financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou d e agen tes financeiros do Gistemo f inanceiro da I labitação • 
Qf 11. (Vide Medida Provisória n" G14. d e 2010. ViofinetaV (Revogado oela Lei n 0 12.424 . d e 2011) 

§ 1 Q Oo recursos reforidoo no coput ocrfio alocadoo mediante oferto público òo instituiçõoo finoncoirao o QOO agcntco 
financeiros, a critério dos Ministérios da Fazenda e da s Cidades, ffievoaado-pela Medida Provisória n" 5 1 4 . de 2 0 1 0 ^ 
(Revogado pela Lei n0 1 2 . 4 2 4 . de 2 0 1 1 ) 

§ 2 S C a d a ínotituição financeira ou agen te financeiro portieipanto oó poderá receber rocurooo ató o máximo do 15% 
(quinze por cento) do total ofertado em cada oferta pública, fflevogado oela Medida Provisória n0 514. de 2010) 

§ as A-r^gMlamentaçfiQ des te artige-disporá neceaaariamente-aobre o s seguintes aspectos: fflevoaado pela Modtde 
Provisória nQ 514. de-2010) (Revogado oela Lei n 0 12.424 . d e 2011) 

I - fiR v a l o r a ft limites daa ftuhvençfifta individualizadas a se rem des t inadas-a-eada benefíciériot ffieveaado pela 
Medida Provisória n" 5 1 4 . de 2 0 1 9 V (Revogado pela Lei nQ 1 2 . 4 2 4 . de 2 0 1 1 ) 

II - a remuneração d a s instituições financeiras ou dos agen te s financeiros pelas operações realizados; (Revogado 
pela Medida Provisória nn 514. de 2010) (Revogado pela Lei n0 12.424. de 2011) 

III - a s condições e modalidades de ofertas públicas de cotos de subvenções , como também sua 
quantidade: (Revogado pela Medida Provisória nQ-514. de 2046^ 

IV - a tipologia e o padrão d a s moradias e da infraestrutura urbona; (Revogado oela Medida Provisória nft 514r-de 
£010) (Revogado pela Lei n 0 12.424 . d e 2011) 

V - a permissão pelo Banco Central do Brasil, na es fe ra d e s u a compet&ncia e a seu exclusivo critério e díscriçõo, 
para que a s instituições financeiras- referidas no-caput possam realizar operações no âmbito do PMCMV: (Revoqado-pete 
Medida-Provisória nft 514. de 2940» (Revogado pela Lei n0 12.424. d e 2011) 

VI - a atribuição a o Conselho Monetário Nacional • CMN para definir a s instituições financeiras e o s agen te s 
financeiros dO1 SFH referidos-no-capufc e (Revogado pela Medida Provisória n0 514.-de 2010> (Revogado pela Lei n0 12.424. 
d e 2011) 

VII - a permissão pelos Ministérios da f a z e n d a e da s Cidades, na esfera de s u a competência e a seu exclusivo 
critério, para que a s instituições financeiras e o s agen tes financeiros do S f I í definidos pclo CMN possam realizar operações 
pto âmbito do PMCMV: (Revogado pela Medida Provisória n0 514. de 2049^ (Revogado pela Lei n0 12.424. d e 2011) 

§-4^ O s Estados e o s Municípios poderão complementar-o-valor dos r e p a s s e s com cróditoo tributórios, benefícios 
hianft nn R .̂n/\r.r,!». aronomifiamanta man.surAvftla, assi.^tênria técnica ou recursos financeiros. fRevocado pela 

Medida Provisória nft 514. de 201-9» (Revogado oela Lei n 0 12 .424 . de 2011) 
§ 5Q A oplicoção d a s condições proviotas noato artigo dar oc 6 oom prejuízo do poooibilidodc de atendimento aoo 

Miinlr.fpinR dft qur. trata o r.aput por outras formas admiaatvcis no êmbito do PMCMV. (Revogado P&la Medida Provisória-n0 

&14. de 2010) (Revogado oela Lei n 0 12.424 . d e 2011) 

S e ç ã o V 

Do F u n d o Garan t idor da Hab i t ação P o p u l a r - FGHab 

Art. 20. Fica a União autorizada a participar, até o limite d e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), de Fundo 
Garantidor da Habitação Popular - FGHab, que terá por finalidades: 

I - garantir o pagamento aos agen tes financeiros-de-prestação mensal de financiamento habitacional, no âmbito do 
6 i s tema f inanceiro da Habitaçãor-devida por mutuário final,1 em-caso-de desemprego e redução temporária da capacidade 
d e pogamento, para famílias com renda mensal d e a te 10 (dez) solários mínimos; e 

ti---as8amir-o saldo devedor do financiamento imobiliário, em ca so de^rtorte e invalidez permanente, e a s d e s p e s a s 
d e recuperação relativas a danos-f ís icos-ao imóvel para mutuários com rertda familiar mensal de até 10 (dez) salários 
mínimos. 

I - garantir o pagamento a o s agen tes financeiros d e pres tação mensal d e financiamento habitacional, no âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação, devida por mutuário final, em c a s o de desemprego e redução temporária da capacidade 
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d e pagamento , para famílias com renda mensa l d e a t é R$ 4 .650,00 (quatro mil, s e i scen tos e cinqüenta reais); 
e f R e d a c ã o d a d a pela Lei n 0 12 .424 . d e 2011) 

II - a ssumir o sa ldo devedor do f inanciamento Imobiliário, e m c a s o d e morte e invalidez permanente , e a s d e s p e s a s 
d e recuperação relativas a d a n o s f ísicos a o imóvel para mutuários com renda familiar mensa l d e a t é R$ 4 .650,00 (quatro 
mil, se i scen tos e cinqüenta reais). f R e d a c ã o dada oela Lei n 0 12.424. d e 2011) 

§ - 1 a -A3 condições e o s limites doo cober turas d e q u e tratam1 o s incisoe-l-e II d e s t e artigo s e r ão definidos no es ta tu te 
do roí lab. 

§ 1*̂  Ao GondIçõca c oa limltco doo coborturoo do quo trotam o s inciaoa 1 c II dooto artigo oorflo dcfinidoo no oototuto 
do-FQHab, q u e poderá es tabe lece r o s c a s o s em q u e s e r é oferecida s o m e n t e a coberturar-de q u e trata o inciso H. f R e d a e ê e 
d a d a oela IVIedida Provisória n» 472. d e 2 0 9 9 ^ 

§ I 2 As condições e o s limites d a s cober turas d e q u e tratam o s Incisos i e 11 d e s t e artigo s e r ã o definidos no es ta tu to 
do FGHab, q u e poderá es tabe lece r o s c a s o s e m q u e s e r á oferecida s o m e n t e a cobertura d e q u e trata o i n d s o II. f R e d a c ã o 
d a d a oeia Lei n 0 12 .249 . d e 2010) 

§ 22 O FGHab terá natureza privada e patrimônio próprio dividido e m cotas, s e p a r a d o do patrimônio d o s cotistas. 

§ 32 Constituem patrimônio do FGHab: 

I - o s recursos oriundos da integralização d e c o t a s pela União e pe los a g e n t e s financeiros q u e optarem por aderir à s 
cober turas previstas nos i n d s o s I e li do caput d e s t e artigo; 

II - o s rendimentos obtidos com a apl icação d a s disponibilidades f inanceiras e m títulos públicos federa is e em ativos 
com lastro e m créditos d e b a s e imobiliária, cuja apl icação es te j a prevista no es ta tu to soda l ; 

III - o s recursos provenientes da r ecupe ração d e p re s t ações honradas com recursos do FGHab; 

I V - a s comis sões cob radas com fundamento n o s incisos I e 11 do caput d e s t e arügo; e 

V - out ras fontes d e recursos definidas no es ta tu to do Fundo. 

§ 42 O s a g e n t e s f inanceiros q u e optarem por aderir à cobertura do FGHab d e v e r ã o integralizar co tas proporcionais 
a o valor do f inanciamento para o mutuário final, na forma definida pelo estatuto. 

§ 52 A integralização d e c o t a s pela União s e r á autorizada por decre to e poderá s e r realizada, a critério d o Ministério 
da Fazenda : 

I - em moeda corrente; 

II - e m títulos públicos; 

III - por meio d e s u a s part icipações minoritárias; ou 

IV - por meio d e a ç õ e s d e s o c i e d a d e s d e economia mista federa is e x c e d e n t e s a o necessá r io para manu tenção d e 
s e u controle adonár io . 

§ 62 O FGHab te râ direitos e obr igações próprias, pe la s quais r esponderá com s e u patrimônio, n ã o r e spondendo o s 
cot is tas por qualquer obr igação do Fundo, salvo pela integralização d a s co tas q u e subsc reverem. 

Art. 21. É facultada a constituição d e patrimônio d e a f e t a ç ã o para a cobertura d e q u e trata o inciso II do capu t do art. 
20, q u e não s e a i m u n i c a r á com o res tante do patiimônio do FGHab, f icando vinculado e x d u s l v a m e n t e à garant ia d a 
respectiva cobertura, n ã o podendo s e r objeto d e penhora , arresto, seqües t ro , b u s c a e a p r e e n s ã o ou qualquer a to d e 
constr ição judicial decorrente d e outras obr igações do Fundo. 

Parágrafo único. A constituição do patrimônio d e a f e t ação s e r á feita por registro em cartório d e registro d e títulos e 
documentos . 

Art. 22. O FGHab n ã o paga rá rendimentos a s e u s cotistas, a s s e g u r a n d o - s e a qualquer de le s o direito d e requerer o 
r e sga te total ou parcial d e s u a s cotas, co r responden te a o montante d e recursos financeiros disponíveis ainda não 
vinculados à s garant ias já contra tadas , f a z e n d o - s e a liquidação com b a s e na s i tuação patrimonial do Fundo. 

Art. 23. O s rendimentos aufer idos pela carteira do FGHab n ã o s e sujei tam à i n d d ê n d a d e imposto d e renda na fonte, 
d e v e n d o integrar a b a s e d e cálculo d o s Impostos e contribuições devidos pela p e s s o a jurídica, na forma d a legislação 
vigente, quando houver o r e sga te d e cotas, total ou parda l , ou na dissolução do Fundo. 
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Art. 24. O FGHab se rá criado, administrado, gerido e represen tado judicial e extrajudicialmente por jnstituiçãò 
financeira controlada direta ou indiretamente pela União, com observância d a s no rmas a q u e s e refere o inciso XXII do art. 
4S d a Lei ns 4.595. d e 31 d e dezembro d e 1964. 

§ 12 A represen tação da União na assembie ia d e cot is tas dar -se-á na forma do inciso V do art. 10 do Decreto-Lei ns 
147. d e 3 d e fevereiro d e 1967. 

§ 2 S C a b e r á à instituição financeira d e q u e trata o caput d e s t e artigo, na forma es tabelec ida no estatuto do Fundo: 

I - deliberar sobre a ges t ão e a a l ienação d o s b e n s e direitos do FGHab, ze lando pela manu tenção d e s u a 
rentabilidade e liquidez, a p ó s autor ização d o s cotistas; 

II - r eceber comissão pecuniária, em c a d a operação, do agen t e financeiro conceden te do crédito, q u e poderá exigi-la 
do mutuário, d e s d e q u e o valor cobrado do mutuário, s o m a d o a out ras eventuais cobranças d e cará ter securitário, não 
u l t rapasse 10% (dez por cento) da p res tação mensal . 

§ 3 a A instituição financeira a q u e s e refere o caput d e s t e artigo fará jus à r emuneração pela administração do 
FGHab, a s e r es tabelec ida no es ta tu to do Fundo. 

§ 42 O estatuto do FGHab s e r á proposto pela instituição financeira e aprovado em assembie ia d e cotistas. 

Art. 25. Fica criado o Comitê d e Part icipação no Fundo Garantidor da Habitação Popular - CPFGHab, órgão 
colegiado com compos ição e competência es tabe lec idas em a to do Poder Executivo. 

§ 12 o C P F G H a b contará com represen tan tes do Ministério da Fazenda , q u e o presidirá, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Ges t ão e da C a s a Civil da Presidência d a República. 

§ 22 O estatuto do FGHab deverá s e r examinado previamente pelo C P F G H a b a n t e s d e s u a ap rovação na 
assembie ia d e cotistas. 

Art. 26. O FGHab não contará com qualquer tipo d e garantia ou aval por par te do setor público e responderá por 
s u a s obr igações a té o limite dos b e n s e direitos integrantes d e s e u patrimônio. 

Art. 27. A garantia d e q u e trata o inciso I do caput do art. 2 0 s e r á p res tada mediante a s seguin tes condições: 

I - limite de cobertura, incluindo o número d e p re s t ações cobertas , a d e p e n d e r d a renda familiar do mutuário, 
verificada no ato da contratação; 

II - período d e carência definido pelo estatuto; 

III - retorno d a s p res t ações honradas pelo Fundo na forma contratada com o mutuário final, imediatamente a p ó s o 
término d e c a d a período d e utilização d a garantia, dentro do prazo r e m a n e s c e n t e do financiamento habitacional ou com 
prorrogação do prazo inicial, a tua l izadas pelos m e s m o s índices previstos no contrato d e financiamento; e 

IV - risco d e crédito compartilhado entre o Fundo e o s a g e n t e s financeiros nos percentuais, respect ivamente, d e 95% 
(noventa e cinco por cento) e 5% (cinco por cento), a s e r absorvido a p ó s e s g o t a d a s medidas d e cobrança e execução d o s 
valores honrados pelo FGHab. 

Art. 28. O s financiamentos imobiliários garant idos pelo FGHab, na forma do indso II do caput do art. 20, s e r ão 
d i spensados d a contra tação d e s egu ro com cobertura d e Morte, Invalidez Pe rmanen t e - MIP e Danos Físicos a o Imóvel -
DFI. 

Art. 29. O FGI iab concede rá garantia para a té 600 .000 (se iscentos mil) financiamentos imobiliários contra tados 
exclusivamente no-êmbito do PMCMV. 

Art. 29. O rOl lab concederé garantia para a té 1.400,000 (um milhão e quatrocentos mil) financiamentos imobiliários 
contra tados exclusivamente no âmbito do PMCMV. (Redação dada pela Lei n" 12.424. d e 2011) 

Art. 29. O FGHab concede rá garantia para a té dois milhões d e financiamentos imobiliários contra tados 
exclusivamente no âmbito do PMCMV. f R e d a c ã o dada pela Medida Provisória n 0 651. d e 2014) 

Art. 30. As cober turas do TGHab, descr í tas-no art—20,-serão-prestadas à s ope rações de-f inanciamento habitacional 
q u e o b e d e ç a m à s seguin tes condições: 

1— aquisição d e ímóveís-novosrcom valores-de-financiamento limitados a o s definidos no estatuto do Fundor 
II - cobertura para somen te um único imóvel financiado por mutuário no âmbito do Sis tema Tinanceiro-da I labitação; 

m - previsão da cobertura-pelo FGHab e x p r e s s a e m cláusula espeeí f ica-dos contra tes ce lebrados entre-os a g e n t e s 
financeiros e o s mutuários finais. 

Parágrafo único. O estatuto do r O l lob definirá o prazo d a s cober turas oferecidas pelo Fundo. 
Art. 30. As coberturas1 do FGHab, descr i tas no art. 20, s e r ã o p r e s t a d a s à s operações 1 d e financiamento habitacional 
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. IS^i 
noa c a s o s de: (Redação dada pola Medida Proviaária n" 472. de-gees» 

! • p r ^ u ç â o ou a q u i a i ^ o d e imóveis novos cm á r o a s urbanas ; (Redação dada pela Medida Provisória n" 472. d e 
II • requalificaçfio d e imóveis j á exis tentes em á r e a s consol idadas no âmbito do Programa Nacional d e I labitação 

Urbana • PNI lU: ou ( R e d a ç ã o d a d a pela Medida PrnviM^jria n" 472. de-S69QV 
lil produção d e moradia no âmbito do Programa Nadona l d e I labitação Rural • PNI IR. (nedae f lo d a d a r.r.in MW. Ü. I > 

Provisória nfl 472. d e 2900» — 

~ § A contra tação dao cobcrturao do quo trato o c a p u t ootá ouioita àa acguintoo condioOoo: (Incluído PGIQ Mr.fiiria 
Proviaóna n" 472. dr. 2000» — 
~ I 1 o s valores d e financiamento devem o b e d e c e r o o s limitea definidos no es ta tu to do Tundo: (Incluído rmln Mwfii. u 
Proviaóna n" 472. d e 2000»- H S H i y s 

II - a jober tu ra do r o í lob e s t á limitada a um único imóvel finondado por mutuário no âmbito do Ori I' e (Incluído ütila 
Medido Provisória n" 472. d e 1 

III Q prcviafio da cobertura pclo rO( lab d e v e es ta r e x p r e s s a em cláuaula específ ico doo controtos ce lebrados entre oa 
a g e n t e s financeiros e oa mutuános. (Induído pela Medida Provisória n 0 472. d e 2QQQ1 

- ^ Q c o t Q t ü t o d 0 R O L t o b definirá o prazo dao cobcrturoo oforoddoo polo f u n d o . (Rcnumorado PQIQ nnrrinmfrt I I I A Í ^ 
pela Medida Proviaéria n" 472. d e 2000»- H r 

^ wl^^rturoa do f 01 lab. descr i tas no art. 20, s e r ã o p r e s t a d a s àa o p e r a ç õ e s d c financiamento habi tadonal 
noa c a s o s dei (Redacao d a d a pela Lei n" 12.240. d e 20in> 

nar+ir^l ' k Í J 1 1 F G H a b , ^Bscritas no art. 20, s e r ã o p r e s t a d a s à s o p e r a ç õ e s d e finandamento habi tadonal a 
partir d e 14 d e abnl d e 2009, n o s c a s o s de: (Redação d a d a pela Medida Provisória n 0 651. d e 2014) 

í - produção ou aquis ição d e imóveis novos e m á r e a s urbanas ; ( R e d a ç ã o dada pela Lei n 0 12 .249 . d e 20101 

iirharlL" DMuf l'1"03 m 0 í 6 Í m í ^ ! . i s e x i s t e n t e s e m á r e a s consoüdadas no âmbito do Programa Nacional d e Habitação Urbana - PNHU; ou (Redação dada pela Lei n» 12.249 d e 2010) naui id^do 

12 249' " d e 2 0 l U f f 0 0 6 m o r a d Í a n o â m b i t 0 d o Nadona l d e Habi tação Rural - PNHR. (Redação daria pela i ai n° 

12 2 4 ! . 1dae 2 Q l O ) ' t r a t a g ã 0 d a S c o b e r t u r a s c l e q u e t r a t a 0 e s t á sujeita à s seguin tes condições: (Induído nela 1 PÍ no 

12 2 4 9 " d ^ 2 Q l 0 ) e S d e f i n a n c i a m e n t 0 d e v e m o b e d e c e r a o s limites definidos no es ta tu to do Fundo; (Induído pela l AÍ n» 

Lei nM"2a2^briftU2 roin (? F G H a b e s t á l i m i t a d a a u m ú n i c o 'móvel finandado por mutuário no âmbito do SFH; e (Induído nala 

" a P r e v i s â 0 d a cobertura pelo FGHab d e v e e s t a r e x p r e s s a e m cláusula específ ica d o s contratos ce lebrados entre o s 
a g e n t e s financeiros e o s mutuários. ( Induído nela Lei n 0 1 2 249 rii::,9nin) ^ l e o r a a o s entre o s 

pela L ^ n M 9 e 2 4 a 9 U d 0
6 2 0 o i F m H a b ( S B m r á 0 P r a Z 0 d a S c o b e r t u r a s o f e r e d d a s pelo Fundo. (Renumerado oelo oaráarafn únirr. 

Art. 31. A dissolução do FGHab ficará cond idonada à prévia qui tação d a totalidade d o s débi tos garantidos. 

no cr tn 2 « D Í S S ? I V Í d 0 - 0 . A C l H a b L. 0 s e u P a t r í m ô n i o s e r á distribuído entre o s cotistas, na proporção d e s u a s co tas com b a s e na s i tuação patrimonial à da ta da dissolução. k h v® « c oua» í^uioss, com 

S e ç ã o VI 

Da S u b v e n ç ã o E c o n ô m i c a a o B a n c o Nac iona l d e D e s e n v o l v i m e n t o 

E c o n ô m i c o e Soc ia l - BNDES 

F l c a l U n í â 0 a L r t o r i z a d a a concede r s u b v e n ç ã o econômica a o BNDES, s o b a modal idade d e equal ização d e 
i n f r a e s t m t u r í e m p r a t o s dThab i t e e s p e c f l c a m e n t e n a s o p e r a ç õ e s d e financiamento d e linha especial para 

5.(H)0.(L30.00O!OO0(CLNTO BNHÕESUDE0REALÍS)'ZAC'0 P A R A 3 I I N H A D E Q U E D I S P Õ E 0 C A P U T D E S T E A R T L 9 0 N Â 0 P O D E S U P E R A R R $ 

1 1 2 Z d e J u r o ^ ( I e 0 , 1 1 0 t r a t a 0 c a P u t d e s t e a r t ' 9 0 cor responderá a o di ferendal en t re o cus to d a fonte d e 
cap t ação do BNDES e o cus to da linha para a instituição financeira oficial federal. 

. ^ .3 4- A c o n c e s s ã o d a subvenção d e equal ização d e juros o b e d e c e r á a o s limites e no rmas o p e r a d o n a i s a s e r e m 
d o s recu^ 8 Monetário Nacional, e spec ia lmente no q u e diz respeito a cus tos d e cap t ação e d e apl icação 
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S e ç ã o VII 

D i s p o s i ç õ e s C o m p i e m e n t a r e s 

Art. 35. Os contratos e registros efetivados no âmbito do PMCMV serão fbnnalizados, preferencialmente, em nome 
da mulher. 

Art. 3G-A. Mas hipóteses de dissolução de união estável, s epa ração ou divórcio, o titulo dc propriedade do imóvel 
adquirido no âmbito do PMCMV. na constância do casamento ou da união estável, com subvenções oriundas dc recursos 
do Orçamento-Geral da União, do PAR e do -FDS. - se râ - reg i s t r ado em nome da mulher ou a ela transferido. 
independentemente de regime-de-bens aplicável, exce tuados os c a s o s que envolvam recursos do POTS. (Incluído pela 
Mediada Provisória nfl 501. d e 264gV 

Parágrafo único. Nos c a s o s em que haja filhos do casal c a guarda seja atribuída exclusivamente a o marido ou 
companheiro, o título-da propriedade do-imóvel • se rá registrado em seu nome ou a ele-transferido. (Incluído-pete 
Mediada Provisória nft 501. de 2945» 

Art. 35-A. Nas hipóteses d e dissolução d e união estável, s epa ração ou divórcio, o título de propriedade do imóvel 
adquirido no âmbito do PMCMV. na constância do casamento ou da união estável, com subvenções oriundas de recursos 
do orçamento geral da União, do FAR e do FDS, se rá registrado em nome da mulher ou a ela transferido, 
independentemente do regime de bens aplicável, exce tuados os c a s o s que envolvam recursos do FGTS. (Incluído oela Lei 
n0 12.693. d e 2012) 

Parágrafo único. Nos c a s o s em que haja filhos do casal e a guarda se ja atribuída exclusivamente ao marido ou 
companheiro, o título da propriedade do imóvel se rá registrado em s e u nome ou a ele transferido. (Incluído pela Lei n0 

12.693. de 2012) 

Art. 36. Os lotes dest inados à construção d e moradias no âmbito do PMCMV não poderão ser objeto de 
remembramento, devendo tal proibição constar expressamente dos contratos celebrados. 

Parágrafo único. A vedação estabelecida no caput perdurará pelo prazo de 15 (quinze) anos. contados a partir da 
celebração do contrato. 

CAPÍTULO II 

Reoulamento 

DO REGISTRO ELETRÔNICO E DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Art. 37. Os serviços d e registros públicos de que trata a Lei nS 6.015. d e 31 de dezembro d e 1973. obsen /ados os 
prazos e condições previstas em regulamento, instituirão sistema d e registro eletrônico. 

Art. 38. Os documentos eletrônicos apresen tados a o s serviços d e registros públicos ou por e les expedidos deverão 
atender a o s requisitos da Infraestnjtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP e à arquitetura e-PING (Padrões de 
Interoperabilidade de Governo Eletrônico), conforme regulamento. 

Parágrafo único. O s serviços de registros públicos disponibilizarão serviços de recepção d e títulos e d e fornecimento 
d e informações e certidões em meio eletrônico. 

Art. 39. Os atos registrais praticados a partir da vigência da Lei n e 6.015. d e 31 d e dezembro d e 1973. se rão 
inseridos no sistema de registro eletrônico, no prazo de a té 5 (cinco) a n o s a contar da publicação des ta Lei. (Vide Decreto 
n0 8.270. de 2014) 

Parágrafo único. O s atos praticados e o s documentos arquivados anteriormente â vigência da Lei n0 6.015. de 31 de 
dezembro d e 1973. deverão ser inseridos no s is tema eletrônico. 

Art. 40. Serão definidos em regulamento o s requisitos quanto a cópias d e segurança d e documentos e de livros 
escriturados d e forma eletrônica. 

Art. 41. A partir da implementação do sistema de registro eletrônico de que trata o art. 37. o s serviços de registros 
públicos disponibilizarão a o Poder Executivo federal, por meio eletrônico e sem ônus. o a c e s s o à s informações constantes 
de s e u s bancos d e dados, conforme regulamento. (Vide Medida Provisória n0 656. de 2014) (Vigência) 

Art. 42. As -cus t a s e o s emolumentos devidos pelos a tos de abertura de matricula, registro d e incorporação, 
parcelamento do solo, averbação de construção, instituição de condomínio, registro da-carta de habite-se e demais a tos 
referentes à construção de empreendimentos no âmbito do PMCMV se rão reduzidos em: 

I - 90% (noventa por cento)-para a construçãe-de unidades-habitacionals de a té R$ 6Q.000.00-(sessenta-mil reais)^ 
H - 80% (oitenta por cento) para a construção de unidades habitaciortare de R$ 60.000,01 ( sessen ta mil-reais e um 

centavo) a R$ 00.000.00 (oitenta mil reais); c 
IH - 75% (setenta e cinco por cento) para a construção de-unidades habitaeionais de R$ 00.000,01 (oitenta mil reais e 

um centavo) a RíD 130.000,00 (cento c trinta mil reais). 
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Art. 42. O s emolumentos devidos pe los a to s d e aber tura d e matrícula, regisfro d e incorporação, parce lamento do 
solo, ave rbação d e construção, instituição d e condomínio, ave rbação da carta d e "habite-se" e demai s a to s referentes à 
const rução d e empreend imen tos no âmbito do PMCMV se r ão reduzidos em: (Redação d a d a oela Lei n 0 12.424. d e 2 n i i ) 

I - 75% (se tenta e cinco por cento) para o s empreend imen tos do FAR e do FDS; ( R e d a ç ã o dada pela l ei n 0 12.424 

II - 50% (cinqüenta por cento) para o s a to s relacionados a o s d e m a i s empreend imentos do PMCMV. (Redação d a d a 
pela Lei n0 12.424. d e 2011) ^ 

III - (revogado). (Redação d a d a oela Lei n0 12.424. d e 2011) 

• A redução prevista no inciso I s e r á t ambém aplicada a o s emolumentos devidos pelo registro d a t ransferência d e 
propriedade do imóvel para o FAR e o FDS. (Incluído nela Lei n 0 12.424. d e 2Q11) 

PMrMf/ 2 , f í aro 0
r twLC!? r e Í , Í S A 0 í i n c o r P o r a ç â o . o in te ressado d e v e declarar q u e o s e u empreendimento e s t á enquadrado no 

PMOMV para obter a r edução d o s emolumentos previstos no caput . (Incluído pela Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 2011) 

§ ^ 0 d e s e n q u a d r a m e n t o do PMCMV d e uma ou mais un idades habitacionais d e empreendimento q u e t enha obtido 

u n í d a d ^ 0 n n n h 9 3 c o m P | S ' " ® " ' 3 Ç S o do p a g a m e n t o d o s emolumentos relativos a e s s a s 

rin ni i . -n?; j . 3"-- r J 5 Q d . G v í d o a c u a t a o c Gmolumentoa refcrci ilea a escritura pública, quando cota for exigida, a o moinim 
dQ a h t m ç & o ú a imóvel c d c coirGapondcnl t^ yarantiao aoo demaio atoa relativoa a o Z u r í n ' i ^ S 
Qdquindü ou financiado pelo bcneficiáno com ronda familiar mensa l d e a té 3 (tfêa) salários mínimos 

• r j i g / f> ; 0 . u . r" a^- A o e u a t a a .G 0"tolumcntoa d e que trata u caput, no âmbito do PMCMV. ac rão rodu.tídii.H wn» 

m , n J . u i g , ( ^ . S . r e r ^ Í 0 f ° m m d e u ' i " U j U J ' b ^ m r , C m u ' L " J u 

m e n o J 3 u Z i A O ([, .! ,] C ' C O ' I ' I ' U J U " Ü B L " L R Ü Á I I Ü O O " 1 I U I J U H " I I I I A ' ' 

dP r ® f e r e n t e s
j

a ©scritura pública, quando e s t a for exigida, a o registro da a l ienação d e imóvel e 

P M C M v r r â f r S o f e m 5 a d ( ' U i r i d o o u ™ ^ - b l t o do 

12.424. "de 2 n i l S ) e t e n t a 6 C i n C 0 P O r C e n t 0 , p a r a 0 5 i n n ó v e i s residenciais adquiridos do FAR e do FDS; (Incluído nela i pI n° 

Lei n 0 1 2 " 4 2 4 / 0 d ? 2 n i l ^ 8 P O r c e n t o ^ p a r a 0 8 ' m ó v e i s residenciais d o s demai s empreend imen tos do PMCMV. (Induído pela 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada oela l.ei n 0 12.424. d e 2011) 

I - (revogado): f R e d a c ã o d a d a oela Lei n 0 12.424 rie 2 n i i ) 

II - (revogado). ( R e d a ç ã o d a d a nela Lei nQ 12 424. d e 2011) 

Art. 43-A. (VETADO). (Induído nela Lei n 0 12 .424 . d e 2011) 

100 n o o L ? a r t 6 n ? S K q U e n â 0 c u m p n ' r e m 0 d i s P o s t o n o s a r t s - " 2 e 4 3 f icarão sujei tos à multa no valor d e a t é R$ 
100.000,00 (cem mil reais), bem como a out ras s a n ç õ e s previstas na Lei ns 8.935. d e i a d e novembro rie i q q ^ 

nu N o . s 5 t o s registrais relativos a o PMCMV, o prazo para qualificação do título e respectivo registro ave rbação 
p e n d ê n c i a s a s e r e m sat isfei tas para s u a efe t ivação n ã o poderá u l t rapassar a , 1 5 ( q u i r â ) 

dias, con tados da da ta em q u e ingressar na serventia. (Incluído pela Lei n 0 12 .424 . d e 2011) 

ar+i^1 i iLom£ 1 , tJfV2n C l0 e x i 9 f n c i a s d ? qualquer ordem, e l a s deve rão s e r formuladas d e u m a s ó vez, por escrito 
6 o b J e í v a , e m P a P e l t imbrado do cartório, com data, identificação e ass ina tura do servidor 

Z d a 1 n d ; , f H P
n

a ^ P l a
q

l
U S . ! , n ? , T S H a A 0 n . ^ ? S S a s a f e f e z ê - | a ® . confomnando, requerer a susc i t açâo d e 

no p r ^ o d e ^ ^ O n M r ^ f d ^ 0 ^ridnfrin nlp^|C!M ^ Q r o n ? l a g ã Q ' 6 e S t a n d 0 e m 0 , d e m ' 0 r e S Í S t r 0 0 U a V e r b a 5 â 0 s e r á 

§ ^ Em c a s o d e i nobse rvânda do disposto n e s t e artigo, s e r á aplicada multa, na forma do i n d s o II do caout do art 
da Lei n -8 .935 , d e 18 d e novembro d e 1994 com valor mínimo d e 2 0 % (vinte por cento) d o s respect ivos emolumentos , 
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sem prejuízo de outras s a n ç õ e s cabíveis. (Incluído oela Lei n0 12.424. de 2011) 

Art. 45. Regulamento disporá sobre a s condições e a s e t apas mínimas, bem como sobre o s prazos máximos, a 
serem cumpridos pelos serviços de registros públicos, com vistas na efetiva implementação do sistema d e registro 
eletrônico d e que trata o art. 37. 

CAPÍTULO III 
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS URBANOS 

S e ç ã o I 

D i s p o s i ç õ e s Pre l iminares 

Art. 46. A regularização fundiária consiste no conjunto d e medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que 
visam à regularização de a s sen tamen tos irregulares e à titulação d e s e u s ocupantes, d e modo a garantir o direito social à 
moradia, o pleno desenvolvimento d a s funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado. 

Art. 47. Para efeitos da regularização fundiária d e assen tamentos urbanos, consideram-se: 

I - á r ea urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro urbano pelo Plano Diretor ou por lei 
municipal específica; 

II - á r ea urbana consolidada: parcela da á rea urbana com dens idade demográfica superior a 50 (cinqüenta) 
habitantes por hectare e malha viária implantada e que tenha, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos d e 
infraestmtura urbana implantados: 

a) drenagem de á g u a s pluviais urbanas; 

b) esgotamento sanitário; 

c) abastecimento d e água potável; 

d) distribuição d e energia elétrica; ou 

e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos; 

III - demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo qual o poder público, no âmbito da regularização 
fundiária d e interesse social, demarca imóvel de domínio público ou privado, definindo s e u s limites, área, localização e 
confrontantes, com a finalidade de identificar s e u s ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das respectivas posses : 

IV - legitimação de posse: ato do poder público dest inado a conferir título de reconhecimento de pos se de imóvel 
objeto de demarcação urbanística, com a identificação do ocupante e do tempo e natureza da posse; 

V - Zona Especial de Interesse Soda l - ZEIS: parcela d e á rea urbana instituída pelo Plano Diretor ou definida por 
outra lei municipal, dest inada predominantemente à moradia de população d e baixa renda e sujeita a regras específ icas de 
parcelamento, uso e ocupação do solo; 

VI - a s sen tamen tos irregulares: ocupações inseridas em parcelamentos informais ou irregulares, localizadas em 
á rea s u rbanas públicas ou privadas, utilizadas predominantemente para fins de moradia; 

VII - regularização fundiária de Interesse social: regularização fundiária d e a s sen tamen tos irregulares ocupados, 
predominantemente, por população d e baixa renda, nos casos: 

a) em que tenham sido preenchidos os requisitos-para usucapião ou concessão de uso especial para firw de moradia; 

a) i>rn ** h» forma mansft-ft-paoífiog, hA, peifl-menoa. d n c o anos: (f^edacão dada peta 
Medida Provisória n" 514. de 2046» 

a) em que a á rea esteja ocupada, d e forma mansa e pacifica, há, pelo menos, 5 (cinco) anos; (Redação dada pela 
Lei n0 12.424. de 2011) 

b) de imóveis situados em ZEIS; ou 

c) d e á r e a s da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios dec laradas de interesse para implantação de 
projetos d e regularização fundiária de interesse social; 

VIII - regularização fundiária de interesse específico: regularização fundiária quando não caracterizado o interesse 
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social nos termos do inciso VII. 

e t a p a s da regularização fundiária: medidas jurídicas, urbanísticas e ambientais m e n c i o n a d a s no art. 46 des ta Lei. 
porcGlamcnto da gleba cm quadras, pareclomcnto doa quadras cm lotes, bem como trechos ou porções do ooaentaaículu 
irregular obicto de regularização. (Incluído polo Medida Provisória nft 514. de 2010) 

S,1* |
A dcmorcQçflo urboníotica c o legitimação do poooc dc quo trotam oo inoiooo III c IV de ate ortigo nõo implicam a 

OTOfaçAo de domínio dos bens imóveis oobrc o s quais incidirem, o que somente s e processará com a convcriifio da 
legitimação de pos se em propriedade, nos te rmos do art. 60 des ta Lei. (Incluído pela Medida Provisória n" 014. de 201Q» 

S c m prejuízo dc outroo moioa do provo, o prazo dc quo troto Q olínco 'o' do inciso VH poderá ocr demonatrodu 
por meio de fútQs a é r e a s da ocupação a o longo do tempo exigido. (Incluído pela Medida Provisória n0 514. do 2010) 

iX - e t apas da regularização fundiária: medidas jurídicas, urbanísticas e ambientais mencionadas no art. 46 des ta Lei 
2 0 1 i T V O a m a I n 9 r a l i d a d e o u t r e c h o s do assen tamento irregular objeto d e regularização. (Incluído pela Lei n 0 1 2 . 4 ? 4 ríÁ 

u 1 2 í demarcação urbanística e a legitimação d e pos se d e que tratam o s incisos III e IV des t e artiqo não 
^ p l i c a m a ^ t e r a ç ã o d e domínio dos bens imóveis sobre o s quais incidirem, o que somente s e processará com a conversão 
da legitimação de pos se em propriedade, nos termos do art. 60 des ta Lei. (Incluído oela Lei n 0 1 2 424. de 2011) 

H o m ^ n ? t r 2 Í A ? f ^ S e r r ! J prejuízo d e outros meios d e prova, o prazo d e q u e trata a alínea a do Inciso VII poderá s e r 
demonstrado por meio d e fotos a é r e a s da ocupação ao longo do tempo exigido. (Incluído oela Lei n0 12.424 Hp 9 n i i ) 

l l a r t r t J 8 . R e A p e Í t a d a S a s 2 r e t r i z e s 9 e r a i s d a P 0 l [ t i c a urbana es tabelecidas na Lei na 10.257. d e i n d e mihn ri^ ^nn-t a regularização fundiária observará o s seguintes princípios: ' u e a 

ÁrM n l T n a í F 1 ? Ç â 0 d 0 ^ s s o f t® r r5 u r b a n i z a d a pela população d e baixa renda, com prioridade para sua permanência na 
social r a r ^ b f e n S r a S 0 a d e c ' u a d o d e habitabilidade e a melhoria d a s condições de sustentabilidade urtDanística. 

urbana'1 rios setoriais d e habitação, d e meio ambiente, d e saneamen to básico e de mobilidade 
d e emprego e rendaf V e m 0 6 COnr , 3 8 ' n i c i a t i v a s p ú b l i c a s e P r i v a d a s - v o l t a d a s à integração social e à ge ração 

III - participação dos interessados em todas a s e t a p a s do processo d e regularização; 

IV - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; e 

V - conces são do título preferencialmente para a mulher. 

o p r o c ^ r ^ e n t o ^ e S | ^ u l a r í z a ^ o ^ n d í á ^ ^ d e 1 0 i " l h n 0 dispor sobre 

f u n d i á r i ? r á 9 r a f 0 Ú n l C 0 ' A a u s ê n c i a d a regulamentação prevista no caput nâo obsta a implementação da regularização 

Municípios f t a n ? b é m 9 p o í Z a Ç â 0 f U n d i á r i a P O d e r á S e r p r 0 m 0 v i d a p e l a U n i â o ' P e l o s E s t e d o s . P e l 0 D i s « t o Federal e pelos 

I - s e u s beneficiários, individual ou coletivamente; e 

HUUUÜU P , . N R | U | | U Ü O T F L ; . OTN M L L L J J Ú I Í U J A 

fundiáriaalnclus?ve o ^ t o ? d e e r e g ^ ^ ^ o P ° d a r r i ° P ^ . m f V e r t 0 d 0 S 0 5 a t o s ^ regularização 

Art 51. O projeto d e regularização fundiária deverá definir, no mínimo, o s seguintes elementos: 

I - a s á r e a s ou lotes a serem regularizados e, s e houver necess idade, a s edificações que se rão relocadas; 

II - a s vias d e circulação existentes ou projetadas e. s e possível, a s outras á r e a s des t inadas a uso público; 

[ ] e c e s ® á r i a s para a promoção da sustentabilidade urbanística, social e ambiental da á rea ocunaHa 
incluindo a s compensações urbanísticas e ambientais previstas em lei; «"""'eriiai a a a rea ocupada. 
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IV - a s condições para promover a segurança da população em si tuações d e risco; e 

IV - â s condições para promover a segurança da popuiaçâo em si tuações de risco, considerado o disposto no 
parágrafo único do art. 3° da Lei n0 6.766. d e 19 d e dezembro d e 1979: e fRedacão dada pela Lei n0 12.424'. d e 2011) 

V - a s medidas previstas para adequação da inlraestrutura básica. 

§ 12 o projeto d e que trata o caput nâo se rá exigido para o registro da sen tença de usucapião, da sen tença 
declaratória ou da planta, elaborada para outorga administrativa, de concessão de uso especial para fins de moradia. • 

§ 2—. O Município definirá o s requisitos para elaboração do projeto d e q u e trata o caput, no que s e refere a o s 
desenhos , ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços a se rem realizados. 

§ 3 2 A regularização fundiária pode ser implementada por e tapas . 

Art. 52. Na regularização fundiária de a s sen tamen tos consolidados anteriormente á publicação des ta Lei, o 
Município poderá autorizar a redução do percentual d e á r e a s des t inadas a o uso público e da á rea mínima dos lotes 
definidos na legislação de parcelamento do solo urbano. 

S e ç ã o II 

Da Regu la r i zação Fundiár ia d e I n t e r e s s e Soc ia l 

Art. 53. A regularização fundiária d e interesse social depende da análise e da aprovação pelo Município do projeto 
de que trata o art. 51. 

Parágrafo único. A aprovação munidpal prevista no caput corresponde ao licenciamento ambiental 
projeto de regularização fundiária d e interesse social, d e s d e que o Município tenha conselho d e meio ambiente c órgão 
ambiental capacitado. 

§ 1 o A aprovação municipal prevista no caput corresponde a o licenciamento urbanístico do projeto de regularização 
fundiária de interesse social, bem como ao licenciamento ambiental, s e o Município tiver conselho d e meio ambiente e 
órgão ambiental capacitado. (Incluído pela Lei n 0 12.424 . de 2011) 

§ 2o Pa ra efeito do disposto no § Io , considera-se órgão ambiental capacitado o órgão municipal que possua em 
s e u s quadros ou à s u a disposição profissionais com atribuição para análise do projeto e decisão sobre o licenciamento 
ambiental, (incluído único pela Lei n 0 12.424 . d e 2011) 

s 3o No ca so de o projeto abranger á rea d e Unidade de Conservação de Uso Sustentável que, nos temios da Lei n" 
9.985. d e Ift rift julho d e 2000. admita a regularização, se rá exigida t ambém anuência do órgão gestor da unidade. (Induído 
único pela Lei n 0 12.424 . d e 2011) 

Art 54. O projeto d e regularização fundiária de interesse social deverá considerar a s carader ís t lcas da ocupação e 
da á rea ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar o s lotes, a s vias de 
circulação e a s á r ea s dest inadas a uso público. 

8 12 O Município poderá, por decisão motivada, admitir a regularização fundiária de interesse social em Áreas d e 
Preservação Permanente , ocupadas a t é 31 de dezembro d e 2007 e inseridas em área urbana « ^ n f ^ a d a . d e s d e que 
es tudo técnico comprove que es ta intervenção implica a melhoria da s condições ambientais em relação à situaçao d e 
ocupação irregular anterior. 

§ 2 2 O estudo técnico referido no § 1 - deverá ser elaborado por profissional legalmente habilitado, compatibilizar-se 
com o projeto d e regularização fundiária e conter, no mínimo, o s seguintes elementos: 

I - caracterização da situação ambiental da á rea a ser regularizada; 

II - especif icação d o s s i s temas d e saneamen to básico; 

III - proposição de intervenções para o controle d e riscos geotécnicos e d e inundações; 

IV - recuperação de á r ea s deg radadas e daquelas nâo passíveis de regularização; 

V - comprovação da melhoria d a s condições de sustentabilidade urbano-amblental, considerados o uso adequado 
dos recursos hídricos e a proteção d a s unidades de consen/açâo, quando for o caso; 

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela regularização proposta; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm 13/10/2014 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm


Pagina 2ÍLde 34 LI1977 

1 VII - garan t ia d e a c e s s o público à s p r a i a s e a o s c o r p o s d ' á g u a , q u a n d o for o c a s o . 

§ 3^ A rogularizQgfio fundiário d c intorcooc oocial c m á r e a s d c preoorvoçfio p c r m o n o n t o p o d e r á oc r admit ida p e l o s 
E s t a d o s , na forma- e s t a b e l e c i d a n o s §§ 1 a c 2 a d c a t c artigo, na h ipó t e se d e o Município n ã o ocr c o m p e t e n t e p a r a o 
l icenciamento ambienta l c o r r e s p o n d e n t e . CInclutdo pe la Medida Provisória n" 514 . d c 2010) 

§ 3° A regu la r i zação fundiár ia d e i n t e r e s se social e m á r e a s d e p r e s e r v a ç ã o p e r m a n e n t e p o d e r á s e r admit ida p e l o s 
Es t ados , n a fomna e s t a b e l e c i d a n o s § § I o e 2 o d e s t e artigo, na h ipó t e se d e o Município n â o s e r c o m p e t e n t e p a r a o 
l icenciamento ambienta l co r r e sponden t e , mant ida a ex igência d e l icenciamento urbanís t ico pelo Município. (Incluído único 
pela Lei n0 12.424. d e 2011) 

Art. 55 . Na regu la r i zação fundiár ia d e i n t e r e s s e social, c a b e r á a o pode r público, d i r e t a m e n t e ou por me io d e s e u s 
c o n c e s s i o n á r i o s ou permiss ionár ios d e se rv iços públicos, a implan tação do s i s t e m a viário e d a infraes t rutura bás ica , 
previs tos no g 6 a d o art. 2S d a Lei nS 6 .766 . d e 19 d e d e z e m b r o d e 1979. a inda q u e promovida p e l o s legi t imados previs tos 
n o s incisos I e II d o art. 50. 

P a r á g r a f o único. A rea l i zação d e o b r a s d e implan tação d e in f raes tmtura b á s i c a e d e e q u i p a m e n t o s comuni tá r ios pe lo 
p o d e r público, b e m c o m o s u a m a n u t e n ç ã o , p o d e s e r rea l i zada m e s m o a n t e s d e conclu ída a r egu la r i zação jurídica d a s 
s i t u a ç õ e s dominiais d o s imóveis. 

A r t 56 . O pode r público r e s p o n s á v e l pe la r egu la r i zação fundiár ia d e i n t e r e s s e social p o d e r á lavrar a u t o d e 
d e m a r c a ç ã o urbanís t ica , com b a s e no l e v a n t a m e n t o d a s i t u a ç ã o d a á r e a a s e r regu la r izada e n a c a r a c t e r i z a ç ã o d a 
o c u p a ç ã o . 

§ I a O a u t o d e d e m a r c a ç ã o urbanís t ica d e v e s e r instruído com; 

I - p lanta e memoria l descrit ivo d a á r e a a s e r regular izadar -nos q u a i s c o n s t e m s u a s m e d i d a s per imetrais . á r e a total, 
c o n f r o n t a n t e s , - c o o r d e n a d a s p re fe renc ia lmen te g e o r r e f e r e n c i a d a s d o a vér t ices -def in idores d e s e u s limites, b e m c o m o se t t 
n ú m e r o d e matr ícula ou t ranscr ição e a ind icação do proprietário, s e houver; 

II - p lanta d e s o b r e p o s i ç ã o do imóvel d e m a r c a d o c o m a s i t u a ç ã o d a á r e a c o n s t a n t e n o regis t ro d e imóveis; e 
{•••planta e memoria l descrit ivo d a - á r e a - a s e r regular izada , n o s q u a i s - c o n s t e m s u a s - m e d i d a s 1 perimetrais , á r e a total. 

conf ron tan tes , c o o r d e n a d a s p re fe renc ia lmen te g e o r r e f e r e n c i a d a s d o s vér t i ces def in idores d e a c u s limites, n ú m e r o d a s 
mat r ícu las ou t r ansc r i ções a t ingidas , ind icação d o s proprietár ios identif icados e ocor rênc ia d e s i t u a ç õ e s m e n c i o n a d a s no 
inciao I do g S a : (r^odaofio d a d a pe la Medida Provisória n f l 514. do 2010) 

II • p lanta d e s o b r e p o s i ç ã o do imóve l -demarcado com a s i t u a ç ã o d a á r e a - c o n s t a n t e do registro d e imóveis e , q u a n d o 
poss íve l : -com a ident i f icação d a s s i t u a e õ o a - m o n o i o n a d a a no inciao I d o 6 6^: e ( R e d a ç ã o d a d a pelo Medida Provlsór ia-n 0 

514 . d e 201 OV 

I - planta e memoria l descrit ivo d a á r e a a s e r regular izada, n o s qua i s c o n s t e m s u a s m e d i d a s perimetrais , á r e a total, 
conf ron tan tes , c o o r d e n a d a s p re fe renc ia lmen te g e o r r e f e r e n c i a d a s d o s vér t i ces def in idores d e s e u s limites, n ú m e r o d a s 
mat r ícu las ou t r ansc r i ções a t ingidas , ind icação d o s proprietár ios ident i f icados e ocor rênc ia d e s i t u a ç õ e s m e n c i o n a d a s no 
i n d s o I do § 5 a ; f R e d a c ã o d a d a oe la Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 2011) 

II - p lanta d e s o b r e p o s i ç ã o d o imóvel d e m a r c a d o c o m a s i t u a ç ã o d a á r e a c o n s t a n t e do registro d e imóveis e , q u a n d o 
possível , c o m a Identif icação d a s s i t u a ç õ e s m e n d o n a d a s n o inciso I do § 5 a ; e ( R e d a ç ã o d a d a pe la Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 2011) 

III - cer t idão d a matrícula ou t r ansc r i ção d a á r e a a s e r regular izada , emitida pelo registro d e imóveis, ou, d iante d e 
s u a inexistência, d a s c i rcunscr ições imobiliárias an te r io rmen te c o m p e t e n t e s . 

§ 2 a Na poss ibi l idade d e a d e m a r c a ç ã o urbanís t ica a b r a n g e r é r ea -púb l l ca ou oom e l a confrontar , o p o d e r público 
d e v e r á notificar p r ev i amen te o s ó r g ã o s r e s p o n s á v e i s pe la admin i s t r ação patrimonial d o s d e m a i s e n t o a fedcrodoo , p a r a q u e 
informem s e d e t õ m a t i tularidade d a á r e a , no p r azo d e 3 0 (trinta) d ias . 

§ 2 a O P o d e r Público d e v e r á notificor oo ó r g õ o s r e sponaávo io pola admin i s t r ação patrimonial doo demoio e n t e s 
f e d e r a d o s r p r e v i a m e n t e - a o e n c a m i n h a m e n t o d e a u t o d e d e m a r c a ç ã o urbanís t ica a o - r e g i s t r o d e imóveis, p a r a q u e s e 
mani fes tem-no-prazo-de trinta dias: f R e d a c ã o dada-oe la -Medida Provisória n 0 514. d e 2 0 1 OV 

I • q u a n t o à a n u ê n c i a ou o p o s i ç ã o a o procedimento , n a h ipó tese d a á r e a a s e r d e m a r c a d a a b r a n g e r imóvel público; 
f lncluído pela Medida Provisória rfi 514. d e 2010) 

II • q u a n t o a o s limites def in idos no a u t o d e d e m a r c a ç ã o urbanís t ica , n a h ipó t e se de -a -á r ea a s e r d e m a r c a d a conf rontar 
e o m i m ó v e l público: e f Induído-pe la-Medida Provisória n ' > 5 1 4 r d e 2O10V 

III - s e d e t ê m a titularidade d a á r e a , n a h ipó tese d e i n e x i s t ê n d a d e registro anterior ou d e impossibi l idade d e 
Identif icação d o a proprietárioa e m r a g ã o d e i m p r e d a ã o doa regis t ros ex i s ten tes . (Incluído pe la Medida Provisória nfl 5 1 4 r ^ 
s o m 

§ 2 a O p o d e r público d e v e r á notificar o s ó r g ã o s r e s p o n s á v e i s pe l a admin i s t r ação patrimonial d o s d e m a i s e n t e s 
federados, p r ev i amen te a o e n c a m i n h a m e n t o d o a u t o d e d e m a r c a ç ã o urbanís t ica a o regis tra d e Imóveis, p a r a q u e s e 
man i fe s t em no p razo d e 3 0 (trinta) d i a s quanto : f R e d a c ã o d a d a pe la Lei n 0 12.424. d e 2011) 

I - à a n u ê n c i a ou o p o s i ç ã o a o procedimento , n a h ipó t e se d é a á r e a a s e r d e m a r c a d a a b r a n g e r imóvel público; 
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(Incluído pela Lei n 0 12 .424 . d e 2011) , 

II - a a o s limites definidos no auto de demarcação urbanística, na hipótese de a á rea a se r demarcada confrontar com 
imóvel público: e (incluído oela Lei n0 12.424. de 2011) 

III - à eventual titularidade pública da área, na hipótese de inexistência d e registro anterior ou d e Impossibilidade de 
identificação d o s proprietários em razão de imprecisão d o s registros existentes, (incluído oela Lei n 0 12 .424 . d e 2011) 

§ 32 Na ausência de manifes tação no prazo previsto no § 22, o poder público dará continuidade à demarcação 
urbanística. 

§ 42 No que s e refere a á r e a s de domínio d a União, aplicar-se-á o disposto na S e ç ã o líl-A do Decreto-Lei nS 9.760. 
d e 5 d e se tembro d e 1946. inserida pela Lei n 2 11.481. de 31 de maio de 2Q07. e, nas á r e a s d e domínio dos Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, a s u a respectiva legislação patrimonial. 

§ 5 a Na hipótese de o onto público notificado comprovar que detóm a titularidade da área, estC1 deverá s e manifestar 
rciQtivamontc QO disposto no ^ 2^. indoo I. dooto ortiao. (Inoluído POIQ Medido í'>rovi36ria N0 514. do 2010) 

§ 52 O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou a totalidade d e um ou mais imóveis inseridos em 
uma ou mais d a s seguintes si tuações: (Incluído oela Lei n0 12.424. d e 2011) 

I - domínio privado com proprietários nâo identificados, em razão d e descr ições imprecisas dos registros anteriores; 
(Incluído pela Lei n 0 12 ,424 . de 2011) 

l( - domínio privado objeto do devido registro no registro de imóveis competente , ainda que de proprietários distintos-

ou (Incluído pela Lei n0 12.424. d e 2011) 

lli - domínio público. (Incluído oela Lei n0 12.424. de 2011) 

§ 6 2 O-auto d e demarcação urbaníst ica-poderá abranger parte ou total idade-de-um ou mais Imóveis de domínio:-
(Incluído pela Medida Provisória-n11514. d e 2010) 

I -p r ivado cujos propnetários não tenham sido-Identificados, em razão de descr ições imprecisas d o s registros 
anteriores: (Incluído pela Medida Provisória n" G14. de-g04m 

II • privado registrados, ainda que de proprietários diotintoa: ou (Incluído pela Medida Provisória nfí 514. de 2010) 
III público. (Incluído pela Medida Proviaéria n" 514. dc 2010) 

Art. 57. Encaminhado o auto d e demarcação urbanística ao registro d e imóveis, o ofidaí deverá proceder à s b u s c a s 
para identificação do proprietário d a á r e a a se r regularizada e d e matrículas ou t r a n s c r i ^ e s q u e a tenham por objeto. 

^ 1 a Real izadas a s buscas , o-oficial do-registro' do imóveis deverá notificar pessoa lmente o proprietário da érea-er 
por edital,—os confrontantes e eventuais in teressados para, querendo, apresentarem, no prazo de 15 (quinze) dlas: 
ímpugnação à averbação da demarcação urbanística. 

§ - 2 a -Se o-propnetáno não for-localizado-nos-endoroços cons tan tes do registro de imóveis ou naque les fornecidos 
pelo poder-públicora notificação do proprietário será-reallzada por edital. 

§ 1 s Real izadas a s buscas , o ofidal do registro do imóveis-deverá notificar o proprietérfo-e- os-eonfrontantes da á r e a 
demarcada , pessoa lmente ou pelo correio, com aviso d e recebimento, ou, ainda, por sol idtaçâo ao oficial d e registro de 
títulos e - d o c u m e n t o s da comarca da si tuação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, para, querendo,-
apresentarem ímpugnação à averbação da demarcação urbanística, no-pfazo de quinze dias. (fRedacão dada pela Medida 
Provisória n" 514. de 2010) 

§ 2 a O Poder Público deverá notificar, por edital, eventuais interessados,-bem como o proprietário e o s confrontantes 
da á rea demarcada , s e e s t e s não forem localizados n o s ende reços cons tan tes do registro d e imóveis ou naque les 
f ò m o d d o s pclo Poder Público poro notificação no formo cotobcledda no 6 1^ (Rodacao dodo PCIQ Medido Proviaéfle-RFL 
514. de 2010)-

§ I 2 Real izadas a s buscas , o oficial do registro d e imóveis deverá notificar o proprietário e o s confrontantes d a á rea 
demarcada , pessoa lmente ou pelo correio, com aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação ao oficial d e registro de 
títulos e documentos da comarca d a si tuação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, para, querendo, 
apresen ta rem Ímpugnação à ave rbação d a d e m a r c a ç ã o urbanística, no prazo d e 15 (quinze) dias. (Redação d a d a pela Lei 
n0 12.424. d e 2011) tí 

§ 22 O poder público responsável pela regularização deverá notificar, por edital, eventuais interessados, bem como o 
proprietário e o s confrontantes da á rea demarcada , s e e s t e s nâo forem localizados nos ende reços cons tan tes do registro de 
imóveis ou naque les f o m e d d o s pelo poder público para notificação na forma estabelecida no § 12. (Redação dada pela Lei 
n0 12.424. d e 2011) 

§ 32 S â o requisitos para a notificação por edital: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm 13/10/2014 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm


L11977 Página 23 4e-34 / 

I -c r e sumo do auto d e d e m a r c a ç ã o urbanística, com a descr ição q u e permita a identificação d a á r ea a s e r d e m a r c a d a 
e s e u d e s e n h o simplificado; 

II - publicação do edital, no prazo máximo d e 6 0 ( ses sen ta ) dias. uma v e z pela imprensa oficial e uma v e z em Jornal 
d e g rande c i r c u l a d o local; e 

III - de terminação do prazo d e 15 (quinze) d ias para a p r e s e n t a ç ã o d e ímpugnação à ave rbação d a d e m a r c a ç ã o 
urbanística. 

§ 4 a Decorrido o prazo sem-impugnQç&o, a d e m a r c a ç ã o urbaníst ica deve rá ae r -averbade na-matrícula do á r ea q s e r 
regularizada. 

§ 4** Decorrido o prazo oom impugnoçfio, a dcmorcação urbanística s e r á avcrbodo noo motrículoo olconçadoo pela 
planta e memorial indicados-no inciso I do S 1 s do ort. 56. f R e d a c ã o d a d a pela Medida Provisória nQ 514. d e 201Qt 

§ 42 Decorrido o prazo s em ímpugnação, a d e m a r c a ç ã o urbanística s e r á ave rbada n a s matrículas a l c a n ç a d a s pela 
planta e memorial indicados no inciso I do § 12 do art. 56. f R e d a c ã o d a d a oela Lei n 0 12 .424 . d e 2011) 

§ 5 e Nõo hovondo matrícula da qual a á r e a ooja objeto, e s t a deverá oor obortQ oom baoc na planta o no memorial 
indicados no ineiso I do S 1 a do art. 56. ffieveqado oele Medida Provisória-n0 514.-de 2&4<!)') 

§ 5o (Revogado). f R e d a c ã o d a d a pela Lei n 0 12.424. d e 2 0 1 D 

§ 62 Havendo ímpugnação, o oficial do registro d e imóveis deverá notificar o poder público para q u e s e manifes te no 
prazo d e 6 0 ( sessen ta ) dias. 

§ 72 O poder público poderá propor a a l teração do auto d e d e m a r c a ç ã o urbanística ou adotar qualquer outra medida 
q u e p o s s a a fas ta r a opos ição do proprietário ou d o s confrontantes à regularização d a á r e a ocupada . 

§ 82 Havendo ímpugnação a p e n a s em re lação á parcela d a á r ea objeto do auto d e d e m a r c a ç ã o urbanística o 
procedimento seguirá e m re lação à parcela n ã o impugnada. 

§ 92 O oficial d e registro d e imóveis deverá promover tentativa d e acordo entre o impugnante e o poder público. 

§ 10. Não havendo acordo, a d e m a r c a ç ã o urbanística s e r á ence r rada e m relação ã á r ea impugnada. 

Ar t 58. A partir d a ave rbação do auto d e d e m a r c a ç ã o urbanística, o poder público deverá elaborar o projeto previsto 
no art. 51 e submete r o parce lamento de le decon-ente a registro. 

§ 12 Após o registro do parce lamento d e q u e trata o caput, o poder público concede rá título d e legitimação d e o o s s e 
a o s ocupan t e s cadas t rados . 

§ 22 o título d e q u e trata o § 12 s e r á concedido preferencialmente em n o m e da mulher e registrado na matrícula do 
imóvel. 

§ y Nfio 3orá conecdida legitimoçfio d e poooo aoo ocupan t e s a s e r e m rea locados cm rozflo da impIcmontQçõü üu 
projeto d e regularizagão fundiária d c intereaae social, d e v e n d o o P e d e r Público assegura r - lhes o direito à moradia flneltrfde 
pela-Medida Provisória nfl 514. d e 2010) 

§ 32 Não s e r á concedido legitimação d e p o s s e a o s ocupan t e s a s e r e m rea locados em razão d a implementação do 
projeto d e regularização fundiária d e Interesse social, d e v e n d o o poder público assegura r - lhes o direito à moradia í lnduído 
pela Lei n 0 12 .424 . d e 2011) — 

Art. 59. A legitimação1 d e p o s s e devidamente registrada constitui1 direito-em favor do detentor da p o s s e direta para 
fins d c moradia. 

Pa rág ra fo único. A legitimação d e p o s s e s e r á concedida a o s moradores -eadas t rados pelo poder público, d e s d e que.1-
11" nflo se jam concessionár ios , foreiroa ou proprietários d e outro imóvel urbano ou rural; 
H"" n ã o se j am benefieiérios-de iegitimação d e p o s s e eoncedida anteriormente; e-
III - o s lotes ou f ração ideal não se j am super iores a 2GQm? (duzentos e cinqüenta metros quadrados) . fRevogado 

pela Lei n 0 12 .424 . d e 2011) 

Art. 59. A legitimação d e p o s s e devidamente registrada constitui direito em favor do detentor da p o s s e direta para 
fins d e moradia. f R e d a c ã o dada pela Lei n0 12.424. d e 2011) 

§ 12 A legitimação d e p o s s e s e r á concedida a o s moradores c a d a s t r a d o s pelo poder público, d e s d e que: 
fRenumerado do parágrafo único pela Lei n 0 12 .424 . d e 2011) 

I - nâo se j am concessionár ios , foreiros ou proprietários d e outro imóvel u rbano ou rural; f R e d a c ã o d a d a pela Lei n 0 
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12.424. d e 2011) 

II - n ã o se j am beneficiários d e legitimação d e p o s s e concedida anter iormente. (Redação d a d a oela Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 
2011) 

III - (revogado). 

§ 22 A legitimação d e p o s s e t a m b é m s e r á concedida a o coproprietário d a gleba, titular d e co t a s ou f r a ç õ e s ideais, 
dev idamente cadas t r ado pelo poder público, d e s d e q u e exe rça s e u direito d e propr iedade em um lote individualizado e 
identificado no parce lamento registrado. (Incluído oela Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 2011) 

Art. 60. S e m prejuízo d o s direitos decor ren tes d a p o s s e exercida anter iormente, o de tentor do título d e legitimação 
d e posse , a p ó s 5 (cinco) a n o s d e s e u registro, poderá requere r a o oficial d e registro d e imóveis a conve r são d e s s e título em 
registro d e propriedade, t endo em vista s u a aquis ição por usucapião , n o s t e rmos do art. 183 da Consti tuição Federai. 

§ 1 S Pa ra requerer a conve r são prevista no caput, o adqui ren te deve rá apresentar : 

I - cer t idões do cartório distribuidor demons t r ando a inexistência d e a ç õ e s e m a n d a m e n t o q u e ve r sem sobre a p o s s e 
ou a propr iedade d o imóvel: 

I • cer t idões d o cartório <ii8tribüidor-demonstrando a inexistência d e a ç õ e s em a n d a m e n t o q u e caracter izem opos ição 
à p o s s e do imóvel obieto d e legitimação d e posse : (Redação d a d a pela Medida Provisória n" 514. d e 2010) 

II - dec la ração d e q u e não possui outro imóvel u rbano ou rural: 

III - dec la ração d e q u e o imóvel é utilizado para s u a moradia ou d e s u a femília: e 

IV - dec la ração d e q u e n ã o t e v e reconhecido anter iormente o direito à u sucap ião d e imóveis em á r e a s u rbanas . 

§ 2 2 As cer t idões previs tas no inciso I d o § I 2 s e r ã o relativas à totalidade da á r e a e s e r ã o fornec idas pelo poder 
público. 

§ 2 ^ Ao cer t idões previstos no inciso I do § 1 s oorfio rclotivQO oo Imóvel objeto do legitimação do poooc o ocrõo 
fornec idas pelo poder público. (fRedacão d a d a oela Medida Provisória n" 514. de 2010) 

§ 3 a No c a s o d e á rea u rbana d e mais d e 250m 2 (duzentos e c inqüenta met ros quadrados) , o prazo para 
requer imento d a conve r são do título d e legitimação d e p o s s e em propr iedade s e r á o es tabe lec ido na legislação pertinente 
sobre usucapião , ( induído pela Lei n 0 12.424. d e 2011) 

Art. 6Q-A. -0 título d e legitimação d e p o s s e poderé-ser-extinto-pelo Poder Público emitente quando cons ta tado q u e o 
hftnftfip.iÃrin nfin e.^tÃ na posae-do imóvel e nfio houve registro d e ceaaf io d e posse . (Incluído Pela Medida Provisória n 0 514: 
d e 2010) 

Parágra fo único. A p ó s o procedimento pa ra ext inção do título, o Pode r Público sol id tará a o oficiai d e registro de 
tméveia a a v e r b a ç ã o do aeu-canee lamento . n o s t e rmos do art. 250. i n d s o III. da Lei n g 6 .015. d e 31 d c d e z e m b r o do 10?9r 
(Incluído pela Medida Provisória n" 514. d e 2010) 

Art. 60-A. O título d e legitimação d e p o s s e poderá s e r extinto pelo poder público emitente q u a n d o cons ta t ado q u e o 
beneficiário não e s t á na p o s s e d o imóvel e não houve registro d e c e s s ã o d e direitos. (Incluído pela Lei n0 12.424. d e 2011) 

Parágra fo único. Após o procedimento pa ra extinção do título, o poder público solicitará a o oficial d e registro d e 
Imóveis a a v e r b a ç ã o d o s e u cance lamento , n o s t e rmos d o i n d s o III do art. 2 5 0 d a Lei n 2 6.015. d e 31 d e d e z e m b r o d e 1973. 
(Incluído pela Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 2011) 

S e ç ã o III 

Da R e g u l a r i z a ç ã o F u n d i á r i a d e i n t e r e s s e E s p e c í f i c o 

Art. 61. A regular ização fundiária d e in te resse especí f ico d e p e n d e d a aná l i se e d a ap rovação do projeto d e q u e trata 
o arí;. 51 pela autor idade licenciadora, bem c o m o d a e m i s s ã o d a s respec t ivas l icenças urbaníst ica e ambiental . 

§ I 2 O projeto d e q u e trata o caput deve rá observar a s restr ições á o c u p a ç ã o d e Áreas d e P re se rvação P e r m a n e n t e 
e d e m a i s d i spos ições previs tas na legislação ambiental . 

§ 2 2 A autor idade licenciadora poderá exigir contrapart ida e c o m p e n s a ç õ e s urbanís t icas e ambientais , na forma d a 
legislação vigente. 

Art, 62. A autor idade licenciadora deverá definir, n a s l icenças urbaníst ica e ambiental da regular ização fijndiária d e 
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i n t e r e s se espec í f ico , a s r e s p o n s a b i l i d a d e s re la t ivas à Implantação: 

I - do s i s t e m a viário; 

II - d a infraestrutura bás i ca ; 

li! - d o s e q u i p a m e n t o s comuni tár ios def in idos no projeto d e r egu la r i zação fijndiária; e 

IV - d a s m e d i d a s d e mi t igação e d e c o m p e n s a ç ã o urt ianíst ica e ambienta l e v e n t u a l m e n t e exigidas, 

§ 12 A critério d a au to r idade l icenciadora. a s r e s p o n s a b i l i d a d e s p rev i s t a s n o c a p u t p o d e r ã o s e r compar t i l hadas c o m 
o s benef ic iár ios d a regu la r ização fundiária d e i n t e r e s s e espec í f ico , c o m b a s e n a aná l i s e de , pelo m e n o s , 2 (dois) a s p e c t o s : 

I - o s inves t imentos e m infraes t rutura e e q u i p a m e n t o s comuni tá r ios já r ea l i zados p e l o s m o r a d o r e s ; e 

II - o p o d e r aquisitivo d a p o p u l a ç ã o a s e r benef ic iada . 

§ 22 A s m e d i d a s d e mi t igação e d e c o m p e n s a ç ã o urbanís t ica e ambienta l ex ig idas n a f o r m a d o inciso IV d o c a p u t 
d e v e r ã o integrar t e r m o d e compromis so , firmado p e r a n t e a s a u t o r i d a d e s r e s p o n s á v e i s pe la e m i s s ã o d a s l i cenças 
urbanís t ica e ambienta l , a o qual s e garant i rá força d e título execut ivo extrajudicial. 

Art. 63. fVETADO) 

S e ç ã o IV 

D o R e g i s t r o d a R e g u l a r i z a ç ã o F u n d i á r i a 

Art. O registro do p a r c e l a m e n t o resu l tan te d o projeto d e r egu la r i zação fundiár ia d e i n t e r e s s e e spec í f i co d e v e r á 
s e r requendo a o registro d e imóveis, n o s t e r m o s d a l eg i s lação e m vigor e o b s e r v a d a s a s d i s p o s i ç õ e s p rev is tas n e s t e 
Cdpítuio. 

A r t 65 . O registro d o p a r c e l a m e n t o resu l tan te d o proje to d e r egu la r i zação fundiár ia d e i n t e r e s s e s o d a l d e v e r á s e r 
r e q u e n d o a o registro d e imóveis, a c o m p a n h a d o d o s s e g u i n t e s d o c u m e n t o s : 

I - cer t idão a tua l izada d a matr ícula d o imóvel; 

II - projeto d e regu la r ização fijndiária ap rovado ; 

lli — ins t rumento d e instituição e c o n v e n ç ã o d e condomínio , s e for o c a s o ; e 

IV - no c a s o d a s p e s s o a s jur íd icas r e l a c i o n a d a s no inciso II do art. 50, cer t idão a tua l izada d e s e u s a t o s consti tut ivos 
q u e demonst i -em s u a legit imidade p a r a p romover a r egu la r i zação fundiária. 

P a r á g r a f o unico. O registro do p a r c e l a m e n t o d e c o r r e n t e d e projeto d e regu la r ização fijndiária d e in te rcaac social 
indopondo do o tondimcnto qoo roquioitos conotantoo n a Lei G.76C. do 10 d e d o a o m b r o do 1070. f i n d u í d o 
Provisono n f l 514. d o 2010) U i í a 

P a r á g r a f o único. O registro d o p a r c e l a m e n t o d e c o r r e n t e d e projeto d e regu la r ização fundiár ia d e i n t e r e s s e social 
12 4 2 ^ 0 6 2 Q i ? ) e n d Í m e n t 0 a 0 S r e q u i s i t 0 s i n s t a n t e s d a Lei nS 6 .766 . d e 19 d e d e z e m b r o d e 1979. f i n d u í d o oela 1 fti n" 

Art. 66 . O registro d o p a r c e l a m e n t o resu l tan te d o projeto d e regu la r ização fundiár ia d e v e r á importar: 

I - n a abe r tu ra d e matr ícula p a r a t o d a a á r e a obje to d e regular ização , s e n ã o houver ; e 

II - n a abe r tu ra d e matr ícula p a r a c a d a u m a d a s p a r c e l a s r e su l t an t e s d o projeto d e regu la r ização fijndiária. 

Art. 67 . As mat r í cu las d a s á r e a s d e s t i n a d a s a u s o público d e v e r ã o s e r a b e r t a s d e ofício, com a v e r b a ç ã o d a s 
r e spec t ivas d e s t i n a ç õ e s e , s e for o c a s o , d a s res t r i ções adminis t ra t ivas c o n v e n d o n a i s ou legais. 

Art. 68 . N â o s e r ã o c o b r a d a s c u s t a s e e m o l u m e n t o s p a r a o registro d o a u t o d e d e m a r c a ç ã o urbanís t ica , d o título d e 
legi t imação e d e s u a c o n v e r s ã o e m título d e p rop r i edade e d o s p a r c e l a m e n t o s or iundos d a regu la r i zação fundiária d e 
i n t e r e s s e s o d a l . 

S e ç ã o V 

D i s p o s i ç õ e s G e r a i s 
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Art. 69. Aplicam-se a o Distrito Federal t o d a s a s atribuições e prerrogativas d i spos tas n e s t e Capítulo para o s E s t a d o s 
e Municípios. 

Art. 70. As maWculas -or iundas d e parcelamento resultante d e regularização fundiária d e in teresse s o d a l - n ã o 
poderão se r obicto d c rcmcmbromcnto . ffievoaado pela Medida Provisória n" 514. de 2010) fRevoaado pela Lei n0 12.424. 
d e 2011) 

Art. 71. As g l ebas pa rce ladas para fins u rbanos anter iormente a 19 d e dezembro d e 1979 q u e n ã o possuírem 
registro poderão ter s u a s i tuação jurídica regularizada, com o regisfro do parcelamento, d e s d e q u e o parce lamento es te ja 
implantado e integrado à d d a d e . 

§ 12 A regularização prevista no caput p o d e envolver a totalidade ou parce las da gleba. 

§ 2 2 O in te ressado deverá apresen ta r certificação d e q u e a gleba p reenche a s condições previstas no caput, bem 
como d e s e n h o s e documentos com a s informações n e c e s s á r i a s para a efet ivação do registro do parcelamento. 

Art. 71 "A. O Podor Público conceden te poderá extinguir, por ato unilateral, cem o objetivo d e viabilizar ob ra s de 
urbanização em a s s e n t a m e n t o s irregulares de baixa renda e em benefício da popuiaçâo moradora,-contratos de -eoneessSe 
d e o s e - e s p e d a l - p a r a fins d e moradia -e-de •concessão d e direito real d e uso f i rmados-anter iormente-è- in tervenção na 
área . (Incluído pela Medida Provisória n" D14. d e 2010^ 

§ 1 s Somen te podcrfio se r extintos o s contratoo rclotivoa Q imóvois s i tuados c m árooQ ofotivomonto ncooooóriaa ò 
i m p l e m e n t a ç ã o - d a s ob ra s de que trata o c a p u t , o q u e deverá s e r Justificado e m procedimento administrativo 
próprio. (Incluído pela Medida Provisória n" 514. d e 2040» 

§ 2 - 0 benef idár io de—contrato extinto na forma- do caput- deverá—ter- garantido- seu—dire i to -à moradia, 
p re fe rcnda lmente na á r ea objeto d e intervenção, por meio d e contrato que lhe a s s e g u r e direitos reais sobro outra unidade 
hobitocionol. obocrvado o oplicacõo do diopooto no ort. 13 do Loi ns 1 1 . 4 8 1 . do 3 1 do maio d e 2 0 0 7 . ( Induído OOIQ Mcdíée 
Provisória n" 514. d e 2 0 1 0 ) 

Art. 71-A. O poder público conceden te poderá extinguir, por ato unilateral, com o objetivo d e viabilizar ob ra s d e 
urbanização em a s s e n t a m e n t o s in'egulares d e baixa renda e e m benefício da população moradora, contratos d e c o n c e s s ã o 
d e uso especial para fins d e moradia e d e c o n c e s s ã o d e direito real d e uso firmados anter iormente à intervenção na área . 

(Incluído pela Lei n 0 12.424. d e 2011) 

§ I 2 S o m e n t e poderão se r extintos o s contratos relativos a imóveis s i tuados em á r e a s efet ivamente n e c e s s á r i a s à 
implementação d a s ob ra s d e q u e trata o caput, o q u e deverá se r justificado em procedimento administrativo próprio. 
(Incluído pela Lei n0 12.424. d e 2011) 

§ 2 2 O beneficiário d e contrato extinto na forma do caput deverá ter garantido s e u direito â moradia, 
preferencialmente na á r ea objeto d e intervenção, por meio d e contrato q u e lhe a s s e g u r e direitos reais sob re outra unidade 
habitacional, obse rvada a aplicação do disposto no art. 13 d a Lei n 2 1 1 . 4 8 1 . d e 31 d e maio d e 2007. (Induído pela Lei n 0 

12.424. d e 2011) 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 72. Nas a ç õ e s judiciais d e cobrança ou execução d e co tas d e condomínio, d e imposto sob re a propriedade 
predial e territorial u rbana ou d e outras obr igações vinculadas ou decor ren tes da p o s s e do imóvel urbano, n a s quais o 
responsável pelo pagamen to se j a o possuidor investido n o s respect ivos direitos aquisitivos, ass im como o usufrutuário ou 
outros titulares d e direito real d e uso, p o s s e ou fruição, s e r á notificado o titular do domínio pleno ou útil, inclusive o 
promitente vendedor ou fiduciário. 

Art. 73. S e r ã o a s s e g u r a d o s no PMCMV: 

I - condições d e acessibil idade a todas a s á r e a s públicas e d e u s o comum; 

II - disponibilidade d e un idades adap táve is a o uso por p e s s o a s com d e f i d ê n d a , com mobilidade reduzida e idosos, 
d e acordo com a demanda ; 

III - condições d e sustentabi l idade d a s construções; 

IV - u s o d e novas tecnologias construtivas. 

Parágra fo único. Na ausênc ia d e legislação municipal ou es tadual ace rca d e condições d e acessibi l idade q u e 
es tabe leça regra específica, s e r á a s s e g u r a d o que. do total d e un idades habitacionais const ruídas no âmbito do PMCMV em 
c a d a Município, no mínimo, 3% (três por cento) s e j am a d a p t a d a s a o uso por p e s s o a s com deficiência. (Incluído peia Lei n0 

12.424. d e 2011) 

Art. 73-A. Excetuados o s c a s o s q u e envolvam recursos do FGTS, o s contratos em que-o beneficiário final se ja mulher 
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c h ü f c d e ^ a m t l ' a - 0 0 1 1 1 r c n d a fornllíar mensa l inferior a R$ 1.395,00 (mil, t rezentos e novente e cinco reoío), no âmbito 
do PMCMV ou em programas do regularização fundiária d e in teresse social promovidos pela União, Elotadoa, DiatiHo 
Federal -ou Municípios, poderão se r firmados independen temen te d a outorga do cônjuge, n ã o s e lhes apl icando o disposto 
no3 arts. 1.647 a 1.649 d a Lei n - 1 0 . 4 0 6 . d e 10 do ionoiro d e 2002 • Código Civil, flncluído pelo Loi ng 12.i424. d e 2944V 

Art. 73-A. Exce tuados o s c a s o s q u e envolvam recursos do .rOTQ, o s contratos em que o beneficiário final oejo mulher 
c h e f e d e família, no âmbito do PMCMV ou em p rogramas d e regularização fundiária d e interesse-aocial promovidos pela 
União, Es tados . Distrito Federal ou Municípios, poderão s e r firmados independen temente d a outorga do cônjuge, a f a s t a d a a 
flplicacâo do disposto nos arts. 1 .047 a 1.040 da Lei no 10.400. d e 10 d e ianeiro d e 2002 • Código Civil. fRedacÃo d a d a 
pela Mediada Proviaéria n" 5C1. d e 2012) 

Art. 73-A. Exce tuados o s c a s o s q u e envolvam recursos do FGTS, o s contratos em q u e o beneficiário final s e j a mulher 
che fe d e família, no âmbito do PMCMV ou em programas d e regularização fundiária d e in teresse social promovidos pela 
Unlâo, Es tados , Distrito Federal ou Municípios, poderão s e r firmados independen temen te d a outorga do cônjuge, a f a s t ada a 
apl icação do disposto n o s arts. 1.647 a 1.649 d a Lei no 10.406. d e 10 d e ianeiro d e 2 0 0 2 fCódiao Civil). f R e d a c ã o d a d a 
oela Lei n0 12.693. d e 2012) 1 a L ^ w U d 

§ I 2 O contrato firmado na forma do caput s e r á registrado no registro d e imóveis competente , s e m a exigência d e 
documentos relativos a eventual cônjuge, flncluído pela Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 2011) 

§ 2 - Pre ju ízos soft-idos pelo côn juge por decorrência do previsto n e s t e artigo s e r ã o resolvidos em p e r d a s e d a n o s 
flncluído pela Lei n 0 1 2 424. d e 2011) K 

Art 74. O Decreto-Lei n g 3.365. d e 21 d e junho d e 1941. p a s s a a vigorar com a s segu in tes a l terações: 

"Art. 
15. 

§—á 2 . A imissão provisória na p o s s e s e r á registrada no registro d e imóveis 
competente ." (NR) 

"Art. 32. 

§ - l 2 - As dívidas fiscais s e r ã o deduz idas d o s valores deposi tados , quando inscritas e 
a juizadas . 

§ 22 Incluem-se n a disposição prevista no § 12 a s multas decon-entes d e inadimplemento 
e d e o b n g a ç ô e s fiscais. 

§ 32 A d i s cus são ace rca d o s valores inscritos ou execu tados s e r á real izada em a ç ã o 
própna." (NR) 

Art. 75. A LêLngj4^380, d e 21 d e agos to d e 1964. p a s s a a vigorar com a s seguin tes a l terações: 

"Art. 82 

I - p e l o s b a n c o s múltiplos; 

II - pelos b a n c o s comerciais; 

ill - pe la s ca ixas econômicas ; 

IV - pe la s s o c i e d a d e s d e crédito imobiliário; 

V - pe las a s s o c i a ç õ e s d e poupança e emprést imo; 

VI - pe las companhias hipotecárias; 

VII - pelos ó rgãos federais , e s t edua i s e municipais, inclusive soc i edades d e economia mista em 
q u e ha ja participação majoritária do poder público, q u e operem, d e acordo com o disposto nes t a 
Lei. no financiamento d e hab i tações e ob ra s conexas ; 

VIII - pe las fundações , cooperat ivas e outras formas associa t ivas para const rução ou aquis ição 
d a c a s a própria s em finalidade d e lucro, q u e s e constituirão d e acordo com a s diretrizes des t a 
Lei; 
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IX - pe la s caixas militares; -< 

X - pe las en t idades abe r t a s d e p rev idênda complementar; 

Xi - pe la s companhias securi t izadoras d e crédito imobiliário; e 

XII - por outras instituições q u e venham a se r cons ide radas pelo Conselho Monetário Nadona l 
como integrantes do Sis tema Financeiro d a Habitação. 

(NR) 

"Art. 15-A. É permitida a pac tuação d e capitalização d e juros com periodicidade mensa l n a s 
o p e r a ç õ e s real izadas pe las en t idades integrantes do S i s tema Financeiro da Habi tação - SFH. 

§ 1 - No ato da contra tação e s e m p r e q u e solicitado pelo devedor se rá a p r e s e n t a d o pelo credor, 
por meio d e planilha d e cálculo q u e evidencie d e modo claro e preciso, e d e fâcil entendimento e 
compreensão , o seguinte conjunto d e informações: 

I - saldo devedor e p razo r e m a n e s c e n t e do contrato; 

II - taxa d e juros contratual, nominal e efetiva, n a s periodicidades mensa l e anual; 

III - valores r e p a s s a d o s pela instituição credora à s seguradoras , a título d e pagamen to d e prêmio 
d e seguro pelo mutuário, por tipo d e seguro; 

IV - taxas , cus t a s e demai s d e s p e s a s cob radas jun tamente com a pres tação, discriminadas uma 
a uma; 

V - somatório dos valores já p a g o s ou r e p a s s a d o s relativos a: 

a) juros; 

b) amortização; 

c) prêmio d e seguro por tipo d e seguro; 

d) taxas, c u s t a s e demai s d e s p e s a s , discriminando por tipo; 

VI - valor mensal projetado d a s p re s t ações ainda n ã o pagas , pelo prazo r e m a n e s c e n t e do 
contrato, e o respectivo somatório, decompos tos em juros e amort izações; 

VII - valor devido em multas e demai s pena l idades contratuais quando houver a t raso no 
p a g a m e n t o d a pres tação . 

§ 2 2 No cõmputo d o s valores d e q u e trata o inciso VI do § 1 2 , a instituição credora deve 
descons iderar o s efei tos d e eventual previsão contratual d e atual ização monetária do saldo 
devedor ou d a s prestações." 

"Art. 15-B. Nas o p e r a ç õ e s d e emprést imo ou f inanciamento real izadas por instituições 
integrantes do Sis tema Financeiro d a Habi tação q u e prevejam p a g a m e n t o s por meio d e 
p re s t ações periódicas, o s s i s t emas d e amort ização do sa ldo devedor poderão se r livremente 
pac tuados entre a s partes . 

§ 1 â O valor p re sen te do fluxo futuro d a s pres tações , compos t a s d e amort ização do prindpal e 
juros, g e r a d a s pe las ope rações d e q u e trata o caput, deve s e r calculado com a utilização da taxa 
d e juros pac tuada no contrato, n ã o podendo resultar e m valor diferente a o do emprés t imo ou do 
financiamento concedido. 

§ 2 a No c a s o d e emprés t imos e financiamentos com previsão d e a tual ização monetária do sa ldo 
devedor ou d a s pres tações , para fins d e a p u r a ç ã o do valor p resen te d e que trata o § 1 - n ã o 
s e r ã o cons iderados o s efeitos da referida a tual ização monetária. 

§ S 2 Nas ope rações d e emprést imo ou financiamento d e q u e dispõe o caput é obrigatório o 
oferecimento a o mutuário do Sis tema d e Amortização Cons tan te - SAC e de, no mínimo, outro 
s i s tema d e amort ização q u e a t e n d a o disposto nos § § 1 2 e 2 2 , entre e les o Sis tema d e 
Amortização Crescen te - SACRE e o Sis tema Francês d e Amortização (Tabela Price)." 
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Art. 76. A Lei n a 6.015. d e 31 d e dezembro d e 1973. p a s s a a vigorar com a s seguin tes a l terações: 

"Art. 17 

Parágra fo único. O a c e s s o ou envio d e informações a o s registros públicos, q u a n d o forem 
real izados por meio da r ede mundial d e computadores (internet) d e v e r ã o s e r a s s i n a d o s com u s o 
d e certificado digital, q u e a tenderá o s requisitos d a Infraestrutura d e C h a v e s Públicas Brasileira -
ICP." (NR) 

"Art. 167 

4 1 _ da legitimação d e posse ; 

26£_ do auto d e d e m a r c a ç ã o urbanística." (NR) 

"Art. 221 

V r contratos ou t e rmos administrativos, a s s i n a d o s com a União, Es t ados e Municípios no âmbito 
d e p rogramas d e regularização fundiária, d i s p e n s a d o o reconhecimento d e firma." (NR) 

"Art. 237-A. Após o registro do parcelamento do solo ou d a incorporação imobiliária, a t é a 
e rmssão da carta d e habite-se, a s a v e r b a ç õ e s e registros relativos ã p e s s o a do incorporador ou 
re fe ren tes a direitos reais d e garantias , c e s s õ e s ou d e m a i s negócios jurídicos q u e envolvam o 
empreendimento s e r ã o realizados na matrícula d e origem do Imóvel e em c a d a uma d a s 
matrículas d a s un idades a u t ô n o m a s eventua lmente aber tas . 

§ 1 f i Pa ra efeito d e cobrança d e c u s t a s e emolumentos , a s a v e r b a ç õ e s e o s registros real izados 
com b a s e no capu t s e r ão cons ide rados c o m o ato d e registro único, n â o importando a quant idade 
d e un idades a u t ô n o m a s envolvidas ou d e a to s inteimedlários existentes. 

§ registros decon*entes d e p roces so d e parce lamento do soio ou d e incorporação 
imobiliána, o registrador deverá observar o prazo máximo d e 15 (quinze) d ias para o 
fornecimento do número do registro a o in te ressado ou a indicação d a s pendênc ias a se rem 
satisfei tas para s u a efetivação." 

Art. 77. O inciso VII do art. 20 d a Lei n 2 8.036. d e 11 d e maio d e 1990. p a s s a a vigorar com a seguin te redação: 

"Art. 2 0 

y i L r p a g a m e n t o total ou parcial do preço d e aquis ição d e moradia própria, ou lote urbanizado d e 
in teresse social n ã o construído, o b s e r v a d a s a s seguin tes condições: 

" (NR) 

7 8 ' ' n c i s o v d o a r t - 4 2 í 1 3 Lei nS 10.257. d e 10 d e iulho d e 2001. p a s s a a vigorar acrescido d a s segu in tes 
a l íneas t e u : 

"Art. 42 

V -
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t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; ' 

u) legitimação de posse . 

- (NR) 

Art. 70. O ort. do Medido l'>roviaóriQ nS 2.107-43. do 24 do QQOOto do 2001. PQOoa o vigorar com Q ooguinto 
redação: 

'Art. 2a Os ogontoo finoncciroa do s n I oomonto Dodorõo concodcr finonciomcntoo íiobitacionaio 
com cobertura securitéria que preveja, no mínimo, cobertura aoa riscos de morte c invaíidoz 
permanente do mutuário c do danos físicos oo imóvel. 
§ - 1 a •• Para o cumprimento do disposto no caput, o s agen te s finanoeiroo, reapeitoda a livre 
escolha do mutuário, deverão: 
I - disponibilizar, na qualidade dc estipulante c beneficiário, uma quantidade mínima do apólices 
emitidas por entes-seguradores-diversos, que observem a ex igènda estabelecida no caput; 
II " aceitar apólices-individuais ap resen tadas pelos pretendentes ao financiamento, desde q u e a 
cobertura sccuritária prevista observe a exigência mínimo estabelecida no caput e o ente 
segurador cumpra a s condições es tabelecidas pelo 8 o n s e l h e Nacional de Qeguros Privados • 
GNõP. para apólices direcionadas a operações da espécie . 
§ 2 a Som prejuízo da rogulomontQçflo do ocguro habitacional pelo 0 N 8 P . o Conaolho Monetário 
Nacionol oatoboiocorá oa condiçõoo necessár ias ò Implomontaçflo do diapooto no § I a dooto 
artigo, no que s e refere-às obrigações-dos-agentes financeiros.-" (NR) 

Art. 79. Os agen te s financeiros -de SFH somerrte-poderão corteeder financiamentos habitacionais com cobertura 
securitéria que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos-de-morte e invalidez permanente do mutuério e de danos físicos-ao 
imóvel. fRedacão doda pela Medida Provisória n" 470. de 2000) 

§ 1 - Para o-cumprimento do-disposto-no capu t . o s agen te s financeiros, respeitado a livro-escolha do mutuário, 
deverão: fRedacão doda pela Medida Provisória n f>470. de 2009) 

I • disponibilizar, na qualidade-de estipulante e beneficiário, uma quantidade mínima d e apólices emitidas por en tes 
cQji irarjr.roa qna nhaftiviam « ftviqftno.íft-no capu t : e fRedacão dada oela Medida Provisória nQ 478. 
de 2009) 

II • aceitar apólices individuais ap resen tadas pelos pretendentes ao financiamento, d e s d e que a cobertura securitorio 
prevista-observe a exigência mínima-estabelecida no c a p u t e o ente segurador cumpra a s condições es tabelecidas pelo 
Con^iclho riocionol "i" PrivflHrta - para np/>iirna riirffpjnnflrinn n npwfflçõp.a dfl eapécifl. fRcdocflo dado-peia 
Mfedida ProvisóriQ nft 470. de 2009> 

§ 2 S 8 e m prejuízo da rogalamentação do seguro habitacional pclo CNSP. o Conselho - Monetáno Nacional 
es tabelecerá a s condições necessá r ias à implementação do disposto-no § I a des te ortigo, no que ae refero à s obngaçõos 
doa agen tes financeiros. fRedacão-dada pela Medida Provisória-n0 478. de-2699» 

§ 3 a Nas operações-em q u e se jam utilizados recursos advindos do Fundo-de Arrendomento Rosidenciol - f A R c d e 
Fundo de Desenvolvimento Social • PDS, o s agen tes financeiros poderão dispensar a contratação de-seguro 
capu t . na s hipóteses em que oa riscos de morte c invalidez permanente do mutuário e d e donos físicos ao imóvel estejom 
•jaMntiHm [•ifjin* ry.flpae.tivoa f u n d o s , f induído oela Medido Provisória nn 470. de 2999» 

§ Nos operações de financiamento na modolidode aquisição d e motorial dc conatnjçõo com r e 0 u r 3 P 9 , r 
o s agen tes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos a o imóvel. (Incluído-peta 
Medida Praviaória nft 470. de 2099» 

§ S" Noo oporoçõca dc finondomonto dc hobitoçao rural, no modalidade oquioição dc material dc cono t ru^o , com 
recursoo do rOTO, os agen tes financeiros ficam outorizados o dispensor o eontrotoção do seguro de r i}Q r t^G 

permanente dn mutui^ri" n" n n m y " 1 f ' n t f í n f n m nutra narantia, f induído pela Medida P rov iao imjg 
470. de 2009» 

Art 70 O Qrt. 2S do Modida ProviQória nS 2.107 43. do 24 de flQOQto do 2001. poaao o vigorar com o oeguintc 

^Artrgs Oo ooentes finoncoiros do ori'l somente podcrfio conceder financiomentoo hobitadonoio 
com cobertura-securitéria que preveja, no mínirno, cobertura aos riscos de morte o invalidez 
permanente do mutuério-e de danos físicos ao Imóvelr 
§ 1 a Poro-o cumprimento do -disposto no coput, o s agen te s financeiros, respeitado a livro 
escolha do mutuário, deverão: 
I - disponibilizor, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma quantidade mínima dc opólicca 
emitidas por-entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput; 
II - aceitar apólices individuais ap resen tadas pelos-pretendentes ao financiamento, desde que a 
cobertura securitéria prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente 
segurador cumpra-aa condições es tabelecidas pelo Conselho-Nacional de Seguros Privados • 
CNGP, pora apólices d i redonadas a operações da espécie . 
§ -2 ê Sem prejuízo da regulamentação do soguro-habitacionai polo CNSP. o Conaolho Monetáno 
Nacional es tobeleeerá oo condições necoaoárias à implementação do disposto no § - 1 a des te 
artigo, no que ae refere à s obrigações dos agen tes financciroo." (fJR) 

Art. 70. Os agen te s financeiros do OFl I somente poderão conceder financiamentoa habitacionais com ^ b e r t w a 
securitéria que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente d o mutuário e de danos físicos-ao 
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imóvel. (Redação dada pela Medida Provisória n" 514. de 2Q16V 
§ 1 a Para o oumprimonto do diopooto no coput . o s agen te s financeiros. roopoitadQ o livro caoolhQ do mutuário 

dcverfloi (Incluído pcla Medida Provlsófia nn 514. de 2Q46V 
11 diaponiblHzar. na qualidade d s cstipulante e beneficlério, quantidade mínima de apólices omitidos por cntco oegurodoiea 

diversos, que obacrvcm o exig&ncia estabelecida no e a p u t (Incluído pela Medida Provisória nfl 514. d e 2010) 
^ ^ l l ^ a o m t a r apólices individuais opreoentodas pelos pretendentes oo financiamento, d e s d e que o cobertura accuriláiia 
prevista observe a exigência mínima-estabelecida no e a p u t e o ente segurador cumpra -as condições es tabelecidas pele 
Conoelho Nacional de Seguros Privados CNGP, para apólices direcionadas a operações da espécie . (Incluído pela Medfd» 
Provisória n" G14. de 2646» 

§ 2** Gcm prejuízo da regulomcntapão do ooguro hobítQOionol pelo CNSP, o Conoelho Mònotário Nacional 
ootobcleocrá ao condiçõeo ncceooóriQs ò implementação do disposto no § 1 S dcatc ortigo, no quo oe rcfcro òo obrigaçOea 
dos agen te s financeiroa. (Incluído oela Medida Provisório nft 514. de 2010) 
^ • - - § r f ! ! 0 0 o p G r 9 g õ c o c m c l u c oojQTi utilizados rccuroos advindoo do f u n d o de Arrendamento ncoidcnciol • PAR c do 
- - - . . x D

i
e , a c

r 7 v o l v ' r n G n t o Q 0 0 * 0 1 / rPQ. oo agcnteo financeiroa poderão dispensar a contratação d e seguro d e que trata o 
capu t . naa hipóteaea em que oa riscoa d e morte e invalidez permanente do mutuário e de danos fíaicoa ao imóvel cateiam 
garantidos pelos reapectivoa Tundoo. (Incluído pcla Medida Proviaéria n" 514. d e 201Q) 

§ ^1Q0 operoçõca dc financiamento no modalidade d e oquioiçõo dc motcriol dc conotruçõo com rccurooo do PGTQ 
fíftani autorizados a diapenaar a contratação do seguro d e d a n e s físicos ao imóvel (Induído-pete 

Medida Provisória-n0 514. de-S646V ^ 
^ NQ:^o;xrQçoo3 do financiamento de habitação rural, na modalidade do aquisiçõo do material do conotrucfio com 

l ! c . c l j r 3 c a , . Q r C T C ' Q5 agen teo financeiroa ficom autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e invalideis 
mutuano nos caooo om quo es tos riscoa contarem com outra garantia. (Incluído oela Medida Proviaéria n" 

Art. 79. Os agen tes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais com cobertura 
L á T f Z q r l

U / J n Z T : ; s c 0 s d e m o , , e e i n v a l i d e z P ^ ^ ^ n e n t e do mutuário e d e danos físicos a o 

d e v e r â Í 1 a n n c h d d ° n X l
P p ! m n ^ ? ° Í l ° ' ! i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ =aput, o s agen tes financeiros, respeitada a iivre escoiha do nnutuário, 

eon. . r JHf t™ S 5° n i b ' ' ' Z a ^ , n a J u a l i d a c l e d e estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices emitidas por en t e s 
seguradores diversos, q u e observem a exigência estabelecida no caput; (Incluído pela Lei n 0 12.424 . d e 2D11) 

. c ' ' ' K ? ' t a r a P ó ' ' 9 e ® ' n d ' v ' d u a i s ap re sen t adas pelos pre tendentes a o financiamento, d e s d e q u e a cobertura secutitária 
r o i í S . r t a exigência m ^ i m a estabelecida no caput e o ente segurador cumpra a s condições es tabelecidas pelo 
g n g h o ^ n a l d e Seguros Pnvados - CNSP. para apólices direcionadas a o p e r a ç L s da e s p é c l . ( I n d u í ^ r n ^ ' ' 

S e m P w e j x I Z 0 d a r e 9 u l a m e n t a Ç â 0 d 0 seguro habitadonal pelo CNSP, o Conselho Monetário Nadonal 

d o ? a f f i S s f i n a i S r ó y ^ ^ n d f i ^ n ci d ' S ^ 0 S t 0 n 0 § 1 2 d e S t e a r t i 9 0 ' n 0 «í"6 s e obrigações 

Fiinrtn HÍnôf inwnh/m 5 0 6 » 8 o"1 S I " 1 u t i l i z a d o s recursos advindos do Fundo d e Arrendamento Res idendal - FAR e do 
L n . í n o . S 0 a a , - • F D ! - 0 8 a g e n t e s financeiros poderão dispensar a contratação d e seguro d e que traia o 
Sraiítírfft h | P ó t e s e s e 2 . que o s riscos d e morte e invalidez permanente do mutuário e de d a n o s físicos ao imóvel esteiam 
garantidos pelos respectivos fundos. ( i n d u í d n n p | a L 6 } n 0 i 2 4 ? 4 estejam 

o s a a e I t S finaaSn?Sa<í
SfiSm m o d a l i d a d e d e a quis ição d e material d e construção com recursos do FGTS 

no I2 .424 de 2 n i l ' a u t o n z a d o s a dispensar a contratação do seguro d e danos físicos a o imóvel. (Induído naia i A'Í 

com r e l u ^ o í dn f l n a n
f i

c í a n n e n . t o d ? h a b i t a Ç â o rural, na modalidade d e aquisição d e material d e construção 
i r * I ^ ' a 9 e n t e s financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e invalidez 

permanente do mutuáno nos c a s o s em q u e e s t e s riscos contarem com outra garantia. (Incluído pela Lei n 0 1 2 424. d e 2 n i i ) 

e - - _ A A 7 Q , ^ r o ' . ü latruçAo, refuinio ou rcqualiíicggao dc imóvcío no Âmbito do PMCMV. g Caixa Quouômir^n rr.tM.^i 
PfT^_ n ° n i c d 0 r A [ i ! 0 P u l 0 P r a 2 0 neceooário à c o n d u a ã o d a s obraa c tranaforfineía do uniüaütt 

conatmída aoa beneficiários do Programa: (Induído pela Medida Provisória nn 514. de 2646» 
V. 0 3 i l i r G ' t Q a J-]^ ê l v ' GOtiver imitido qualquer ente da federação o partir de d c d s â o proferido cm UIÜ^LWHMC! 

d c ^ p r o p n ^ o em curao. conforme comprovado mediante registro no Cartório dc Registro Geral de Iméwi.^t' ** 
(Induído pela Medida Pioviaória .^14. de 2 n i m a

 c 

'Loo^dirci too rcoio d c u o o dc imóvel público, dc que trata o 3 r L 7 p do Dccroto-Loi n*̂  271. de 28 dc fQvr.rr.ím ^ 
1067. (Induído pela Medida Proviaéna n" 514. d e 2010) 

pqVl0|g-fi9 P r e v Í Q t Q n o incioo I 3orá condicionada oo compromisso do ente público dc tranofcrir o dírrJin .IM 
Medida Pi^üia^ri^^ trânsito em julgado do oentença do processo judidal de desapropriação: (Induído HHIM 

McdidQ rrcviSriQ11!^"^" 'Í' ' : 'jr,f^o ' 0 3 8 0 3 3 e n t G n ^ t G ' ' h a 3 Í d o P r o f e r ' c l a a P ó s o P r a z Q previato no capu t ; ou í inçMUyj je te 
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II • a o rAI7. c a s o a aentetKpa tenha s ido proferida a n t e s do p r azo previsto no e a p u i (Incluído pela Medida Provisóf ía 
n" 514. d e 2 Q m 

§ 2 ê A transforônclQ do q u o troto o inoioo I do § 1 a o e r á condic ionoda a o Qdimpicmonto d o s o b r i g a ç õ e s aosumldoo 
pelo bontifiGiário junto a o TAR. f lneluído pe la IVIcdida ITovisória n" 514. do 2010) 

S 3 0 A aqu i s i ção provioto no incioo II do c a p u t oomon to oorá admit ido q u a n d o o direito rcol do uoo for concod ido por 
p r azo indetepminado. (incluído pe la l^edida-Provisória n0 514. d e 2010) 

§ 4 S O s con t ra tos do aquís içêo-de- imóveis ou de1 direitos1 a e l e s relativos pelo FAR-aerSo co lob rados por ins t rumento 
pHrtifflilflF rr,pn fnrrA ria ftRfjihira prihlifji n. fo.gifttrftrins fim r.flrt^Srin rin Regis t ro dc. Imóvflia compc tcn to . flncluídO Peta 
Medida Provisória nfl 514. d e 2 0 4 ^ 

Art. 79-A. P a r a cons t rução , re forma ou requal i f icação d e imóveis n o âmbi to d o PMCMV, a Ca ixa Econômica Federa l 
fica au tor izada a adquirir, e m n o m e do FAR, e pelo p r azo n e c e s s á r i o â c o n c l u s ã o d a s o b r a s e t r ans fe rênc ia d a u n i d a d e 
cons tn j í da a o s benefic iár ios do p rograma: (incluído pe la Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 2011) 

I - o s direitos d e p o s s e e m q u e est iver imitido qua lquer e n t e d a F e d e r a ç ã o a partir d e d e c i s ã o profer ida em p r o c e s s o 
judidal d e d e s a p r o p r i a ç ã o e m curso, con fo rme c o m p r o v a d o m e d i a n t e registro no cartório d e registro d e imóveis 
c o m p e t e n t e ; e (Incluído oe la Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 2011) 

li - o s direitos r ea i s d e u s o d e imóvel público, d e q u e t ra ta o art. 7 a do Decreto-Lei n g 271. d e 2 8 d e feverei ro d e 
1967. (Incluído pela Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 2011) 

§ 1S A aqu is ição previs ta no inciso I d o c a p u t s e r á cond ic ionada a o c o m p r o m i s s o d o e n t e público d e t ransfer ir o 
direito d e p rop r i edade do imóvel a o FAR, a p ó s o t rânsi to e m ju lgado d a s e n t e n ç a do p r o c e s s o judicial d e 
de sap rop r i ação . (Incluído pela Lei n0 12.424. d e 2011) 

§ 2 S A t rans fe rênc ia a o beneficiário final s e r á cond ic ionada a o ad imp lemen to d a s o b r i g a ç õ e s a s s u m i d a s por e l e c o m 
o FAR. ( Induído pe la Lei n0 12.424. d e 2011) 

§ 32 A aqu i s i ção previs ta no i n d s o II do c a p u t s o m e n t e s e r á admit ida q u a n d o o direito real d e u s o for conced ido por 
p r azo indeterminado. (Incluído pe la Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 2011) 

§ 42 O s con t ra tos d e aqu i s i ção d e imóveis ou d e direitos a e l e s relativos pelo FAR s e r ã o c e l e b r a d o s por ins t rumento 
particular com força d e escri tura pública e reg i s t rados no registro d e imóveis c o m p e t e n t e , f i n d u í d o pe la Lei n 0 1 2 . 4 2 4 , d e 
2011) 

nn AtÁ .njna a fji-wntiHafift mínima a q u e s e re fe re o i n d s o II d o Q 1" do art. 2 a d a Medida 
d e 24-<te a o o s t o d e 2 0 0 1 . s e i a reg t r iamentada pelo C o n s e l h o Monetário Nacional , o s a g e n t e s financeiros p o d e r ã o o fc rccor 
a p e n a s u m a apól ice 0 0 mutuário. 

Art. 00. Até q u e o quon t idade mínimo o q u e QG re fe re o incioo 1 do § 1 f t do ort. 7 0 dooto Lei ooja rogul^^mGntQjia-pete 
C o n s e l h o Monetário N a d o n a l , o s a g e n t e s finonceiros p o d e r ã o o f e r e c e r a p e n a s u m a apól ice a o mutuário. ( R e d a ç ã o d a ^ 
pe l a Medida Provisória n" 514. d e 2016» 

Art. 80 . Até q u e a q u a n t i d a d e mínima a q u e s e r e fe re o Inciso 1 do § 1 s d o art. 7 9 d e s t a Lei s e j a r e g u l a m e n t a d a p ^ o 
C o n s e l h o Monetário Nacional, o s a g e n t e s financeiros p o d e r ã o o f e r e c e r a p e n a s u m a apól ice a o mutuário. ( R e d a ç ã o 
d a d a pe la Lei n 0 12.424. d e 2011) 

Art. 81. Ficam conva l idados o s a t o s do C o n s e l h o Monetár io Nacional q u e re lac ionaram a s Instituições in t eg ran tes do 
S i s t e m a Financeiro d a Habi tação. 

Art. 81-A. O s limites d e r e n d a familiar e x p r e s s o s n e s t a Lei cons t i tuem va lo res máximos , admi t indo-se a a tua l i zação 
n o s t e r m o s d o § B2 d o art. 32, b e m c o m o a definição, e m regulamento , d e s u b t e t o s d e a c o r d o c o m a s m o d a l i d a d e s 
ope rac iona i s p ra t icadas . (Incluído pe la Lei n 0 1 2 . 4 2 4 . d e 2011) 

Art. 02. f i c a au tor igado o f inane iamento -pa ra aqu is ição d e e q u i p a m e n t o d e ene rg i a solar 0 r n ^ Q 

ubra pa ra s u a ins ta lação e m morad i a s c u j a s famíl ias auf i ram no máximo r e n d a d e O (seis) sa lár ios mínimos. . . ^ 
Art: 82 . Pica au tor izado o custeio, no âmbi to do PMCMV, d a aqu is ição e ins ta lação d e e q u i p a m e n t o s d c c n G i ^ i o ^ ^ Q ^ 

üu q u e contr ibuam pa ra a r e d u ç õ o do c o n s u m o d e ó g u a c m morodios . ( n c d a e f i o d a d a pe la Lei n" 12.424, d e 2011) 
( R e v o a a d o pe la Lei n0 12.722. d e 2012) . 

P a r á g r a f o único .—No c a s o d c e m p r c c n d i m c n t o o com r e c u r s o s do PAR, p o d e r ã o scf f inonciodos t a m b é m 
e q u i p a m e n t o s d c educoçõo , s a ú d e e ou t ros e q u i p a m e n t o s s e d a i s c o m p i e m e n t a r e s ò habi toç5o, nos t e r m o s do 
regu lamento . f i n d u í d o pela Lei n" 12.424. d c 2011) ( R e v o a a d o pela Lei n0 12.722. d e 2012) 

Art. 02-A. e n q u a n t o n ã o efe t ivado o apor t e d e r e c u r s o s n e c e s s á r i o s à s s u b v e n ç õ e s e c o n ô m i c a s d e q u e trotam 00 
orto. 2°. indsoQ I c II, o 11 dooto Lei, oboervodo o diopooto no lei o rçomentár io onuol, o o g c n t o ope rodor do r O T C o do P A ^ 
q u e t e n h a utilizado a s disponibi l idades d o s refer idos f u n d o s e m c o n t r a t a ç õ e s no âmbi to d o PMCMV. t e r ã o d i r e i t o ^ 
r e s s a r c i m e n t o d a s q u a n t i a s d c s e m b o l s o d a s , dev idomen te a tua l i zadas pe la t axa OCLIC. (Incluído pcla Medida P r o v i s ó i i a i i : 
SI 4. d e 2046» 

Art. 82-A. E n q u a n t o n ã o e fe t ivado o a p o r t e d e r e c u r s o s n e c e s s á r i o s à s s u b v e n ç õ e s e c o n ô m i c a s d e q u e t ra tam o s 
i n d s o s I e II do art. 22 e o art. 11 d e s t a Lei. o b s e r v a d o o d i spos to n a lei o rçamen tá r i a anual , o a g e n t e o p e r a d o r do FGTS, d o 
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FAR e do FDS, que tenha utilizado a s disponibilidades d o s referidos fundos em contra tações no âmbito do PMCMV. 
terá direito ao ressarcimento d a s quantias desembolsadas , devidamente atualizadas pela taxa Selic. f induído oela Lei 
n0 12.424. de 2011) ^ 

Art. 82-B. Q PMCMV, nos -termoQ do ort. 1 s des ta Lei, tem c o m o - m e t a - p r o m o v e r a produçõo. Qquisiçãer 
feqoalifícaçao, e reforma de dois milhões de unidades, a partir da publicação des ta Medida Provisória, a dezembro de 2014; 
fcspc^t^doa^oa valores consignados n a s respectivas leis orçamentárias anuais. —finclutdo pola Medida ProvÍaárla-n° 

Parágrafo único. As diretrizes para a continuidade do programa se rão definidas no plano nacional de habitação a aer 
apresen tado pelo Poder executivo, no prazo de que trata o caput , mediante projeto de lei. f induído PQIA MFLFIIRIA 
ProviaóriQ n" 514. d e 2640» 

Art. 82-B. O PMCMV. nos termos do art. 12 des ta Lei, tem como meta promover a produção, aquisição, requalificação 
e reforma d e dois milhões d e unidades habitadonais, a partir d e 12 de dezembro d e 2010 a té 31 d e dezembro de 2014 d a s 
quais, rio mínimo, 220.000 (duzentas e vinte mil) unidades se rão produzidas por meio d e concessão d e subvenção 
econômica na forma do inciso I do § 1® do art. 62-B, na s operações de que trata o inciso III do caput do art. 22 a 
beneficíános finais com renda d e a té R$ 1.395,00 (mil, t rezentos e noventa e d n c o reais), respei tados os valores 
consignados na s r e sped ivas leis orçamentárias anuais, f induído oela Lei n 0 12.424 . de 2Q11) 

k w* p f r ^ 9 r a ^ único. As diretrizes para a continuidade do programa poderão ser complementadas no plano nadona l d e 
habitação a ser apresen tado pelo Poder Executivo federal mediante projeto d e lei. f induído oela Lei n 0 1 2 . 4 2 4 d e p n i i ) 

•ioM P a r a o exercício d e 2011, a União fica autorizada a utilizar o s recursos previstos nos ar ts 22 5S 12 i s e 
19 des ta Lei. f induído oela Lei n0 12 424. d e 2011) "o e 

Í Í 0 ^ m b i t o . d o PMCMV, no ca so d e empreendimentos construídos com recursos do FAR, poderá s e r 
' h ? d e equipamentos d e educação, s a ú d e e outros compiementares à habitação, indusive em terrenos de 

propriedade publica, nos te rmos do regulamento. f induído oela Lei n° 12.722. d e 2012) 

rnwftm dííÍCíf>iÇâ° ^0 S , e c l u ' P a n i e n t 0 S d e que trata o caput es tá condicionada á existência de compromisso prévio do 
a p ó í a c ^ S â i daUnòbP

ra
 a S

f i
S U m i r 3 0 p e r ? Ç â 0 - 3 9 U a r d a 6 a m a n ^ t e n ç â o do e q u i p a m e S d i S e n I e d a

4
 o b r a ' ® coloc^-lo em funcionamento em prazo compatível com o atendimento da demanda do 

empreendimento, nos termos do regulamento. f induído oela Lei n0 12.722. d e 2012) 

re«!<!arHr2n P A f í 0
f ^ ^ J ! í e r a Ç á 0 n â 0 Se-Íf i n i c i a d a n o P r a z o previsto no temio d e compromisso, o ente responsável deverá 

2012) recursos gas tos com a edificação, devidamente atualizados. f induído nela Lei n" 1? 799, 

no q u i foi reaSaTSifiLtón U™ . ' r i n ^ 0 C a p ü t S e , r S o a o Pa«m6nlo do ente público proprietário do terreno 

sK5Si5,ssi?z£3:. "sissaasajssr 
Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data d e s u a publicação. 

Brasília, 7 d e julho d e 2009; 1882 da Independênda e 1212 da República: 

J O S É ALENCAR GOMES DA SILVA 
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
Guido Mantega 
Paulo Bernardo Silva 
Carlos Mine 
Mareio Fortes de Almeida 

Este texto nâo substitui o publicado no DOU de 8.7.2009 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefla para Assuntos Jurídicos 

LEI N" 12.424. DE 16 DE J U N H O DE 2011. 

Altera a Lei 11.977, d e 7 d e julho d e 2009, q u e d i spõe 
s o b r e o P rograma Minha C a s a , Minha Vida - PMCMV e a 

J regular ização fundiária d e a s s e n t a m e n t o s localizados e m 
M e n s a q e m d e veto á r e a s u rbanas , a s Leis nss 10.188, d e 12 d e fevereiro d e 

2001, 6.015, d e 31 d e d e z e m b r o d e 1973, 6.766, d e 19 d e 
Conver são da Medida Provisória n 0 5 1 4 . d e 201Q d e z e m b r o d e 1979 ,4 .591 , d e 16 d e d e z e m b r o d e 1964 .8 .212 , 

d e 2 4 d e julho d e 1991, e 10.406, d e 10 d e janeiro d e 2 0 0 2 -
Código Civil; revoga dispositivos d a Medida Provisória nS 
2.197-43, d e 2 4 d e agos to d e 2001; e dá out ras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA F a ç o s a b e r q u e o C o n g r e s s o Nacional decre ta e eu sanciono a seguin te Lei; 

7 3 7QA80 T R T \ S T 3 ! 1 f ' 1 1 ' 1 3 , U > 1 8 , 2 0 , 2 9 1 4 2 - 4 3 , 4 7 ' 5 0 ' 5 1 ' 5 3 ' 5 4 - 5 6 - 57. 58, 59. 60. 65. 
7 3 , 7 9 , 8 0 e 82 Lei nS 11.977, d e 7 d e julho d e 2009, p a s s a m a vigorar com a seguin te r edação : 

P r S 9 r a n ! f í l i n h a C a s a ' M i n h a V i d a " PMCMV tem por finalidade criar mecanismos 
? produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou requalificação de 

m f n f i f H I I T D ® f c 0 i l i , S 0 / 0 ü r e f o r m a d e hab i t ações rurais, pa ra famílias com renda 

segu in tes subprogramas!^ < q U a t r 0 m " ' S e i S O e n t O S 8 C Í n q U e n t a r e a i s ) 6 c o m P r e e r l d e 0 8 

I - O Programa Nacionai d e Habi tação Urbana - PNHU; e 

II - O Programa Nacional d e Habi tação Rural - PNHR. 

Parágra fo único. P a r a o s fins d e s t a Lei, cons idera-se : 

'^rendim'^'tn^ni nuclear composta por um ou mais indivíduos que contribuem para 
! ^ ê m s u a s d e s P e s a s por ela atendidas e abrange todas as espécies 

reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família unipessoal; 

n 0 V ° : U . n i d f d e h a b i t a c i o n a , com a t é 180 (cento e oitenta) d ias d e "habite-se" ou 
D r Í o sunen?orUait^^^ t e X h 6 ^ p ® l ( ? . ó r 9 ã o P ú b , i c o municipal competente ou, nos casos de prazo supenor, que não tenha sido habitada ou alienada; 

Jl' " ° f ® r t a P ú b l i c a d e r ecursos : procedimento real izado pelo P o d e r Executivo federal 
H t b S n í>FHVer T e c u r s

l ° r à S , n s t í t u i ç õ e s 6 a 3 e n t e s financeiros do S is tema Financeiro d a 
Maortaçao - SFH para viabilizar a s o p e r a ç õ e s previs tas no inciso III do art. 2% 

ób ras e r se ÍS?vn1 t e
a r i ^ urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a execução de 

a e x e c u i n ^ f n h r a l 1 r • U p e r a ç a o 6 o c u P a Ç ã o P a r a fíns habitacionais, admitida ainda 
a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; 

íl"3296.CdUe 2 V d ^ n 0 C a p ü t ' n 0 S S e U S Í n c Í S 0 S 6 n o § 2 2 d 0 art- 3^ da Lei n^ 

n â n I l ? Í l f t n f | d o L r U r a , : p ® s s o a f I f i c a c I u e ' e m p ropr iedade rural, p res ta serviços d e na tureza 
n ã o eventual a e m p r e g a d o r rural, s o b a dependênc i a d e s t e e median te salário." (NR) 

^ n t â S e f i n a r ; S r n , a Ç â 0 d 0 P M C M V ' 3 U n i â 0 ' 0 b S e , V a d a a d i s P o n i b i l i d a d e 

La , ?cte 0 ^t e nto h U a S t o n a r n a m Í C a 3 0 b e n e f i c i á r l 0 p e s s o a f , s i c a n o a t o d a cont ra tação d e 

M - transferirá recursos a o Fundo d e Arrendamento Residencial - FAR e a o Fundo d e 
Desenvolvimento Social - FDS d e q u e tratam, respect ivamente , a Lei nS 10.188, d e 12 d e 
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fevereiro d e 2001, e a Lei nS 8 .677, d e 1 3 d e julho d e 1993; 

lii - real izará oferta pública d e r ecu r sos d e s t i n a d o s à s u b v e n ç ã o econômica a o beneficiário 
p e s s o a f ís ica d e o p e r a ç õ e s e m Municípios c o m p o p u i a ç â o d e a t é 5 0 . 0 0 0 (c inqüenta mil) 
habi tantes ; 

IV - participará d o F u n d o Garant idor d a Hab i t ação Popu la r - FGHab; e 

V - c o n c e d e r á s u b v e n ç ã o e c o n ô m i c a por me io do B a n c o Nacional d e Desenvolv imento 
Econômico e Social • BNDES, s o b a moda l idade d e e q u a l í z a ç â o d e t a x a s d e ju ros e out ros 
e n c a r g o s f inanceiros , e s p e c i f i c a m e n t e n a s o p e r a ç õ e s d e f inanc iamento d e linha espec ia l 
p a r a infraestrutura e m proje tos d e hab i t ação popular . 

§ 12 A ap l icação d a s cond i ções p rev i s tas no inciso III do capu t da r - se -á s e m prejuízo d a 
possibi l idade d e a t end imen to a o s Municípios c o m popu lação en t r e 20 .000 (vinte mil) e 
50 .000 (cinqüenta mil) hab i t an tes por ou t ras f o r m a s admiss íve i s no âmbi to do PMCMV, n o s 
t e r m o s d o regu lamento . 

§ 2 o O r egu lamen to previsto no § 1 o d e v e r á prever , e n t r e ou t r a s cond ições , a t end imen to a o s 
Municípios c o m p o p u l a ç ã o u r b a n a Igual ou super ior a 7 0 % ( se ten ta por cento) d e s u a 
popu lação total e t axa d e c re sc imen to p o p u l a d o n a l , en t r e o s a n o s 2 0 0 0 e 2010 , super ior à 
t axa verif icada no respect ivo Estado." (NR) 

"Art. 3° P a r a a indicação d o s b e n e f i d á r i o s do PMCMV, d e v e r ã o s e r o b s e r v a d o s o s s e g u i n t e s 
requisitos: 

I - c o m p r o v a ç ã o d e q u e o i n t e r e s s a d o integra família c o m r e n d a mensa l d e a t é R $ 4 .660 ,00 
(quatro mil. s e í s c e n t o s e c inqüen ta reais); 

II - f a ixas d e r enda def in idas pe lo P o d e r Execut ivo federa l pa ra c a d a u m a d a s moda l i dades 
d e o p e r a ç õ e s ; 

III - prioridade d e a t end imen to à s femílias r e s i d e n t e s e m á r e a s d e risco ou insa lubres ou q u e 
t e n h a m s ido d e s a b r i g a d a s ; 

IV - prioridade d e a t end imen to à s famíl ias c o m m u l h e r e s r e s p o n s á v e i s pela un idade familiar; 
e 

V - prioridade d e a t end imen to à s famíl ias d e q u e f a ç a m pa r t e p e s s o a s com d e f i d ê n d a . 

§_32 o P o d e r Executivo federa l definirá: 

I - o s p a r â m e t r o s d e priorização e e n q u a d r a m e n t o d o s beneficiár ios do PMCMV; e 

II - a per iodic idade d e a tua l ização d o s limites d e r e n d a familiar e s t a b e l e d d o s n e s t a Lei. 

§ 42 Além d o s critérios e s t a b e l e c i d o s no caput , o s E s t a d o s , Municípios e Distrito Federa l 
p o d e r ã o fixar out ros critérios d e s e l e ç ã o d e b e n e f i d á r i o s do PMCMV, p rev iamen te a p r o v a d o s 
pe lo s respec t ivos c o n s e l h o s locais d e hab i tação , q u a n d o ex is ten tes , e e m confo rmidade corn 
a s r e spec t ivas políticas h a b i t a d o n a i s e a s r eg ra s e s t a b e l e d d a s pelo P o d e r Executivo federa l . 

§ 52 O s Es t ados . Municípios e Distrito Federa l q u e ader i rem a o PMCMV s e r ã o r e s p o n s á v e i s 
pe la e x e c u ç ã o do t raba lho técn ico e s o d a l p ó s - o c u p a ç ã o d o s e m p r e e n d i m e n t o s 
Implantados, n a fo rma e s t a b e l e d d a e m te rmo d e a d e s ã o a s e r definido e m regu lamento . 

§ e 2 Na a tua l ização d o s va lores a d o t a d o s c o m o p a r â m e t r o s d e r enda familiar e s t abe l ec idos 
n e s t a Lei d e v e r ã o s e r o b s e r v a d o s o s s e g u i n t e s critérios: 

I - q u a n d o o teto previsto no dispositivo for d e R $ 4 .650 ,00 (quatro mil, s e i s c e n t o s e 
c inqüenta reais) , o valor a tua l izado n ã o pode rá u l t r apassa r 10 (dez) sa lár ios mínimos; 

II - q u a n d o o teto previsto no dispositivo for d e R$ 2 .790 ,00 (dois mil, s e t e c e n t o s e noven ta 
reais) , o valor a tual izado n â o pode rá u l t r apassa r 6 (seis) sa lár ios mínimos; 
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III - q u a n d o o te to previsto no dispositivo for d e R $ 1 .395,00 (mil, t r e z e n t o s e n o v e n t a e c inco 
reais) , o valor a tua l izado n â o p o d e r á u l t r apassa r 3 (três) sa lá r ios mínimos." (NR) 

"Art. 4C O P r o g r a m a Nacional d e Hab i t ação Urbana - PNHU tem por objetivo p romover a 
p r o d u ç ã o ou aqu is ição d e n o v a s u n i d a d e s habi tac ionais ou a requal i f icação d e Imóveis 
u rbanos . 

§ 1 2 P a r a a Implemen tação do PNHU, a União disponibilizará r e c u r s o s na forma previs ta n o s 
incisos I, II e 111 do art. 2 2 . 

I - ( revogado) ; 

III - ( revogado); 

â 2 a A a s s i s t ênc i a técn ica p o d e f a z e r pa r t e d a c o m p o s i ç ã o d e c u s t o s do PNHU." (NR) 

U A r t- 6
x

Q A s u b v e n ç ã o e c o n ô m i c a d e q u e trata o Inciso I do art. 2^ s e r á conced ida no a to d a 
con t r a t ação d a o p e r a ç ã o d e f inanciamento , c o m o objetivo de : 

§ _ ; L A s u b v e n ç ã o e c o n ô m i c a d e q u e t ra ta o c apu t s e r á conced ida exc lus ivamen te a 
mutuár ios com renda familiar m e n s a l d e a t é R $ 2 .790 ,00 (dois mil, s e t e c e n t o s e noven ta 
reais) , u m a unica v e z por imóvel e por beneficiár io e s e r á cumulat iva, a t é o limite máx imo a 
s e r f ixado e m a t o d o P o d e r Execut ivo federa l , c o m o s d e s c o n t o s habi tac ionais c o n c e d i d o s 
n a s o p e r a ^ e s d e f inanc iamento r ea l i zadas n a fo rma do art. 9^ d a Lei n 2 8 .036 , d e 11 d e 
maio d e 1990, com r e c u r e o s do F u n d o d e Garan t i a do T e m p o d e Serv iço - FGTS. 

0 3 8 0 d e o p e r a ç õ e s rea l i zadas com r e c u r s o s previs tos no Inciso 11 d o art. 2 2 oa ra 
S i h Ü i r f r - ^ " 1 r e 1 • m ® n s a , d e a t é R $ "í-395,00 (mil, t r e z e n t o s e noven ta e c inco reais) , a 

a o tongfde 1 2 o 1 S e e S ) ^ S e r á C O n C e d Í d a n a S p r e s t a ç 5 6 S d o « " « " l a m e n t o , 

§ 4 2 Na h ipó te se d o § 3 2 : 

L i n t r a t u a í r i ^ m i ^ f ' ^ » ^ 3 d K f i n a i 2 c i a m e n t o i m P | i c a r á 0 pagamento do valor da dívida contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na forma deste artigo; 

II - n ã o s e admi t e t rans fe rênc ia inter vivos d e imóveis s e m a respec t iva qui tação . 

C O n s i ? e r ? d a s n u l a s a s cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou 
cessâo d6^móuPi<faHnm 0 0 3 c o m P r a 6 v e n d a o u promessa de compra e venda ou a 

IIH ? Í ? /KfDvq S S O b a S r e 9 r a s d 0 P M C M V e ( í u e e s t e i a m e m d e s a c o r d o com o inciso II do 3 4 a . (NR) 

Em c a s o s d e util ização d o s r e c u r s o s d e q u e t ra tam o s Incisos I, II e III d o art. 2 2 e m 
flnalraade d iversa d a definida n e s t a Lei, ou e m d e s c o n f o r m i d a d e a o d i spos to n o s a r t s ô 2 6S-

iuros G à t t a l f J í i í d m n n l ? 6 ? ^ 3 0 erár io do valor d a s u b v e n ç ã o conced ida , a c r e sc ido d e 
t m o n e t á n a . c o m b a s e na r e m u n e r a ç ã o d o s r e c u r s o s q u e servi ram d e 

las t ro à s u a c o n c e s s ã o , s e m prejuízo d a s p e n a l i d a d e s p rev i s t a s e m lei." (NR) 

A g e s t ã o operac iona l d o s r e c u r s o s d e s t i n a d o s à c o n c e s s ã o d a s u b v e n ç ã o do PNHU 
d e q u e t ra ta o inciso I do art. 22 d e s t a Lei s e r á e f e t u a d a pe la Caixa Econômica Federa l -

" ( N R ) 

1 J - PNHR t e m c o m o f inal idade subs id ia r a p r o d u ç ã o ou r e f o n n a d e imóveis a o s 
agncu l to re s famil iares e t r a b a l h a d o r e s rurais, por intermédio d e o p e r a ç õ e s d e r e p a s s e d e 
r e c u r s o s d o o r ç a m e n t o gera l d a União ou d e f inanc iamento habitacional c o m r e c u r s o s d o 
h u n d o d e Garant ia d o T e m p o d e Serv iço - FGTS. 
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Parág ra fo único. A a s s i s t ênc i a técn ica p o d e f a z e r pa r t e d a c o m p o s i ç ã o d e c u s t o s do 
PNHR." (NR) 

"Art. 13. N a s o p e r a ç õ e s d e q u e t ra ta o art. 11, p o d e r á s e r conced ido s u b v e n ç ã o econômica , 
no a to d a con t r a t ação do f inanciamento , c o m o objetivo de : 

I - facilitar a p rodução ou reforma d o imóvel residencial ; 

$ 1S A s u b v e n ç ã o e c o n ô m i c a do P N H R s e r á conced ida u m a única v e z por imóvel e por 
beneficiário e , e x c e t u a d o s o s c a s o s previs tos no inciso III d e s t e artigo, s e r á cumulat iva, a t é o 
limite máximo a s e r f ixado e m ato do P o d e r Executivo federal , com o s d e s c o n t o s 
habi tac ionais c o n c e d i d o s n a s o p e r a ç õ e s d e f inanc iamento rea l i zadas n a f o n n a do art. S 2 d a 
Lei n 2 8 .036 , d e 11 d e maio d e 1990, c o m r e c u r s o s do FGTS. 

S 30 P a r a definição d o s beneficiár ios do PNHR, d e v e r ã o s e r r espe i t ados , exc lus ivamente , o 
limite d e r e n d a definido pa ra o PMCMV e a s fa ixas d e r e n d a def in idas pe lo P o d e r Executivo 
federal . 0 (NR) 

"Art. 14. Em c a s o s d e utilização d o s r ecu r sos d e q u e trata o art. 11 e m final idade diversa d a 
definida n e s t a Lei, ou e m d e s c o n f o r m i d a d e a o d i spos to no art. 13, s e r á exigida a devo lução 
a o erário do valor d a s u b v e n ç ã o conced ida , a c r e sc ido d e ju ros e a tua l i zação monetár ia , com 
b a s e na r e m u n e r a ç ã o d o s r e c u r s o s q u e servi ram d e lastro à s u a c o n c e s s ã o , s e m prejuízo 
d a s p e n a l i d a d e s p rev i s tas e m lei." (NR) 

"Art 18 Fica a União au tor izada a t ransfer ir r e c u r s o s pa ra o F u n d o d e A r r e n d a m e n t o 
Residencia l - FAR, a t é o limite d e R$ 16 .500 .000 .000 .00 ( d e z e s s e i s bi lhões e qu inhen tos 
mi lhões d e reais) , e p a r a o F u n d o d e Desenvolv imento Social - FDS, a t é o limite d e R $ 
500 .000 .000 ,00 (quinhentos mi lhões d e reais) . 

$ 1° (Revogado) . 

- (NR) 

"Art. 20. 

I - garantir o p a g a m e n t o a o s a g e n t e s f inance i ros d e p r e s t a ç ã o mensa l d e f inanc iamento 
habitacional , no âmbi to do S i s t e m a Financeiro d a Habi tação , dev ida por mutuário final, e m 
c a s o d e d e s e m p r e g o e r e d u ç ã o temporár ia d a c a p a c i d a d e d e p a g a m e n t o , p a r a famíl ias com 
renda m e n s a l d e a t é R$ 4 .650 .00 (quatro mil, s e i s c e n t o s e c inqüenta reais); e 

II - a s s u m i r o sa ldo d e v e d o r d o financiamento imobiliário, e m c a s o d e morte e invalidez 
p e r m a n e n t e , e a s d e s p e s a s d e r e c u p e r a ç ã o relat ivas a d a n o s f í s icos a o imóvel pa ra 
mutuár ios c o m renda familiar m e n s a l d e a t é R $ 4 .650 .00 (quatro mil, s e i s c e n t o s e c inqüenta 
reais). 

(NR) 

"Art 29. O F G H a b c o n c e d e r á garant ia pa ra a t é 1 .400 .000 (um milhão e qua t rocen tos mil) 
financiamentos imobiliários con t ra t ados exc lus ivamente n o âmbi to do PMCMV. (NR) 

"Art. 42 . O s e m o l u m e n t o s dev idos pe los a t o s d e aber tu ra d e matrícula, registro d e 
incorporação, pa r ce l amen to do solo, a v e r b a ç ã o d e cons t rução , instituição d e condomínio , 
a v e r b a ç ã o d a ca r ta d e "habite-se" e d e m a i s a t o s r e f e r en t e s à cons t rução d e 
e m p r e e n d i m e n t o s no âmbi to do PMCMV s e r ã o reduz idos e m : 

I - 7 5 % ( se ten ta e c inco por cento) p a r a o s e m p r e e n d i m e n t o s do FAR e d o FDS; 

II - 5 0 % (c inqüenta por cento) pa ra o s a t o s re lac ionados a o s d e m a i s e m p r e e n d i m e n t o s do 
PMCMV. 

III - ( revogado) . 
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§ 1 2 A r e d u ç ã o previs ta no inciso 1 s e r á t a m b é m ap l icada a o s e m o l u m e n t o s dev idos pe lo 
registro d a t r ans fe rênc ia d e p rop r i edade do imóvel pa ra o FAR e o FDS. 

§ 2 2 No a t o do registro d e incorporação , o i n t e r e s s a d o d e v e dec la ra r q u e o s e u 
e m p r e e n d i m e n t o e s t á e n q u a d r a d o no PMCMV p a r a ob te r a r e d u ç ã o d o s e m o l u m e n t o s 
previs tos no capu t . 

§ 32 O d e s e n q u a d r a m e n f o d o PMCMV d e u m a ou ma i s u n i d a d e s habi tac ionais d e 
e m p r e e n d i m e n t o q u e t e n h a obtido a r e d u ç ã o d a s c u s t a s n a fo rma d o § 2 - Implica a 
c o m p l e m e n t a ç ã o do p a g a m e n t o d o s e m o l u m e n t o s relativos a e s s a s un idades . " (NR) 

"Art. 43 . O s e m o l u m e n t o s r e f e r e n t e s a escr i tura pública, q u a n d o e s t a for exigida, a o registro 
d a a l i enação d e imóvel e d e c o r r e s p o n d e n t e s ga ran t i a s r ea i s e a o s d e m a i s a t o s relativos a o 
imóvel residencial adquir ido ou f inanc iado no âmbi to do PMCMV s e r ã o r eduz idos e m : 

I - 7 5 % ( se t en t a e cinco por cento) p a r a o s imóveis res idenc ia i s adquir idos d o FAR e d o 
N UOF 

(c inqüenta por cento) p a r a o s imóveis res idenc ia i s d o s d e m a i s e m p r e e n d i m e n t o s d o 
PMCMV. 

P a r á g r a f o único. (Revogado) . 

I - ( revogado); 

II - ( revogado)." (NR) 

"Art. 4 7 

VII -

| i e m q u e a á r e a e s t e j a o c u p a d a , d e fo rma m a n s a e pacíf ica, há, pe lo m e n o s , 5 (cinco) 

J X _ i e t a p a s d a regular ização fundiária; m e d i d a s jurídicas, u rban í s t i cas e ambien ta i s 

* A O B S O N 0 D E A Í E G 4 W O E Í ' E N V 0 , V A M 3 Í N , E 9 R A , I D A D E 0 U T R E C H 0 S D 0 A S S E " , A M E N T O 

H l
u r b a n f s t i ? a e a ' eg i t ímação d e p o s s e d e q u e t ra tam o s incisos III e IV 

n n n í 1 " T 1 P , , c a m 3 a , t e r a Ç ã o d e domínlo d o s b e n s imóveis s o b r e o s qua i s incidirem 
r t e r s T a " P e o 0 f ^ t r a C O n V e r S ã 0 d a , e 3 Í t Í m a Ç ã 0 d e P 0 s s e e m p ropr iedade , 

P i e j U Í Z 0 d e ° u t r o s m e i o s d e prova, o p razo d e q u e trata a a l ínea a d o inciso VII 
! l r

l S m o n s t r a d o p o r r n e ' 0 c , e fotos a é r e a s d a o c u p a ç ã o a o longo do t e m p o 
6XI9IQO. ( N R ) 

"Art.SO. 

Ü n l 0 0 0
I

S , . e g í t i m a d o s p revis tos no capu t p o d e r ã o p r o m o v e r t o d o s o s a t o s 
n e c e s s á n o s à regular ização fijndiária, inclusive o s a t o s d e registro." (NR) 

"Art. 51. 

j y , , ; a s OTndi^es p a r a p romover a s e g u r a n ç a d a p o p u l a ç ã o e m s i t u a ç õ e s d e risco 
c o n s i d e r a d o o d i spos to no pa rág ra fo único do art. 3 o d a Lei n 0 6 .766 , d e 19 d e d e z e m b r o d e 

0 

" ( N R ) 
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"Art. 53. 

5 1° A a p r o v a ç ã o municipal prevista no capu t c o r r e s p o n d e a o l icenciamento urbaníst ico do 
projeto d e regular ização fundiár ia d e i n t e r e s se social, b e m c o m o a o l icenciamento ambiental , 
s e o Município tiver c o n s e l h o d e meio a m b i e n t e e ó r g ã o ambienta l capac i t ado . 

§ 2° P a r a efeito do d i spos to no § 1o, c o n s i d e r a - s e ó r g ã o ambienta l c apac i t ado o ó rgão 
municipal q u e p o s s u a e m s e u s q u a d r o s ou à s u a d i spos ição prof iss ionais com atribuição 
pa ra aná l i se do projeto e d e c i s ã o s o b r e o l icenciamento ambiental . 

§ 3° No c a s o d e o projeto a b r a n g e r á r e a d e Unidade d e C o n s e r v a ç ã o d e U s o Sus ten táve l 
que , n o s t e r m o s d a Lei n 0 9 .985, d e 18 d e julho d e 2000 , admi ta a regular ização, s e r á 
exigida t a m b é m a n u ê n c i a do ó r g ã o ge s to r d a unidade." (NR) 

"Art. 54. 

$ 3° A regular ização fundiária d e in t e re s se social e m á r e a s d e p r e s e r v a ç ã o p e r m a n e n t e 
pode rá s e r admitida pe lo s E s t a d o s , na fo rma e s t a b e l e c i d a n o s §§ 1o e 2 o d e s t e artigo, na 
h ipó te se d e o Município n ã o s e r c o m p e t e n t e pa ra o l icenciamento ambienta l co r re sponden te , 
mant ida a exigência d e l icenciamento urbaníst ico pelo Município." (NR) 

"Art. 56. 

§ 1 -

j_; planta e memorial descritivo d a á r e a a s e r regular izada , n o s qua i s c o n s t e m s u a s m e d i d a s 
perimetrals , á r e a total, conf rontan tes , c o o r d e n a d a s p re fe renc ia lmen te g e o r r e f e r e n c i a d a s d o s 
vér t ices def in idores d e s e u s limites, n ú m e r o d a s matr ículas ou t ransc r ições at ingidas, 
indicação d o s proprietários identif icados e ocorrênc ia d e s i t u a ç õ e s m e n c i o n a d a s no inciso I 
do § 5 2 ; 

II - planta d e s o b r e p o s i ç ã o do imóvel d e m a r c a d o com a s i tuação d a á r e a c o n s t a n t e do 
registro d e imóveis e , q u a n d o poss ível , com a identif icação d a s s i t u a ç õ e s m e n c i o n a d a s no 
inciso I d o § 52; e 

§ 2° O p o d e r público d e v e r á notificar o s ó r g ã o s r e s p o n s á v e i s pela admin i s t ração patrimonial 
d o s d e m a i s e n t e s f e d e r a d o s , p rev iamen te a o e n c a m i n h a m e n t o do au to d e d e m a r c a ç ã o 
urbanís t ica a o registro d e imóveis, pa ra q u e s e man i f e s t em no p r a z o d e 3 0 (trinta) d ias 
quan to : 

I - à a n u ê n c i a ou opos i ção a o procedimento , na h ipó te se d e a á r e a a s e r d e m a r c a d a 
a b r a n g e r imóvel público; 

II - a o s limites def inidos no au to d e d e m a r c a ç ã o urbaníst ica, na h ipó tese d e a á r e a a s e r 
d e m a r c a d a confrontar com imóvel público; e 

lli - à even tua l t i tularidade pública d a á r e a , n a h ipó te se d e inexistência d e registro anterior ou 
d e impossibi l idade d e identif icação d o s proprietários e m r a z ã o d e imprec isão d o s registros 
ex i s t en tes . 

$ 50 o au to d e d e m a r c a ç ã o urbanís t ica p o d e r á a b r a n g e r par te ou a to ta l idade d e um ou m a i s 
imóveis inser idos e m u m a ou ma i s d a s s e g u i n t e s s i tuações : 

I - domínio privado com proprietários n ã o identif icados, e m r azão d e d e s c r i ç õ e s imprec i sas 
d o s registros anter iores; 

il - domínio privado obje to do devido registro no registro d e imóveis compe ten t e , a inda q u e 
d e proprietários distintos; ou 

111 - domínio público." (NR) 
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k 1 
"Art. 5 7 

§_1 2 R e a l i z a d a s a s b u s c a s , o of ida l do registro d e Imóveis d e v e r á notificar o proprietário e 
o s con f ron tan te s d a á r e a d e m a r c a d a , p e s s o a l m e n t e ou pelo correio, c o m aviso d e 
receb imento , ou, a inda, por sol ici tação a o oficial d e registro d e títulos e d o c u m e n t o s d a 
c o m a r c a d a s i t uação d o Imóvel ou do domicílio d e q u e m d e v a recebê- la , para , que rendo , 
a p r e s e n t a r e m Í m p u g n a ç ã o à a v e r b a ç ã o d a d e m a r c a ç ã o urbaníst ica, no prazo d e 15 (quinze) 
d ias . 

§ 2 - 0 p o d e r público r e s p o n s á v e l pe la regu la r ização d e v e r á notificar, por edital, even tua i s 
i n t e r e s sados , b e m c o m o o proprietário e o s con f ron t an t e s d a á r e a d e m a r c a d a , s e e s t e s n ã o 
fo rem local izados n o s e n d e r e ç o s c o n s t a n t e s do registro d e Imóveis ou n a q u e l e s fo rnec idos 
pe lo pode r público p a r a notif icação n a fo rma e s t a b e l e c i d a no § 1 2 . 

Decorrido o p razo s e m í m p u g n a ç ã o , a d e m a r c a ç ã o urbanís t ica s e r á a v e r b a d a n a s 
mat r ícu las a l c a n ç a d a s pe la planta e memoria l indicados no inciso I do § I 2 do art. 56. 

5 5° (Revogado) . 

(NR) 

"Art. 5 8 

d e p o s s e a o s o c u p a n t e s a s e r e m r e a l o c a d o s e m r a z ã o 
D ú S a T S Í f ih P r o Í e t o d e r e g u ' a n 2 a ç ã o fundiária d e in t e re s se social, d e v e n d o o p o d e r 
publico a s s e g u r a r - l h e s o direito à moradia ." (NR) 

d e r s ! f d e v i d a m e n t e reg is t rada constitui direito e m favor do 
a e t e n t o r d a p o s s e direta p a r a fins d e morad ia . 

d e s d ^ q u e - í , m a Ç ã 0 d e P 0 S S e S 6 r â c o n c e d i d a a o s m o r a d o r e s c a d a s t r a d o s pe lo p o d e r público, 

I - n â o s e j a m concess ionár ios , forei ros ou proprietár ios d e outro imóvel u rbano ou rural; 

II - n â o s e j a m benef ic iár ios d e legi t imação d e p o s s e conced ida anter iormente . 

III - ( revogado) . 

L t a s p ° s s ® t a m b é m s e r á conced ida a o coproprietár io d a g leba , titular d e 
H ! S d e v i d a m e n t e c a d a s t r a d o pelo p o d e r público, d e s d e q u e e x e r ç a s e u 

f é S r a d o - Í N R r 1 e m U m , 0 t e Í n d i v i d u a , i z a d o e i d ent i f icado n o q p a S e n t o 

"Art. 60. 

^ d e â . r e a u r b a n a d 6 m a i s d e 2 5 0 m 2 ( duzen tos e c inqüenta me t ros q u a d r a d o s ) o 
P T . P t r a K r ^ q u e i i m e n 0 . a c o n v e r s ã o d 0 título d e legi t imação d e p o s s e e m propr iedade 
s e r á o e s t abe l ec ido n a leg is lação per t inen te s o b r e usucap ião . " (NR) 

"Art. 65. 

r a ? . y a f o Ú " Í C 0 , 0 r e 9 i s t ro do p a r c e l a m e n t o d e c o r r e n t e d e projeto d e regu la r ização 
f u n ^ n a d e i n t e r e s se social i n d e p e n d e d o a t e n d i m e n t o a o s requis i tos c o n s t a n t e s d a Lei n 2 

6 .766 . d e 19 d e d e z e m b r o d e 1979." (NR) 

"Art. 73. 
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P a r á g r a f o único. Na a u s ê n c i a d e legis lação municipal ou e s t a d u a l a c e r c a d e cond i ções d e 
acess ib i l idade q u e e s t a b e l e ç a regra espec í f i ca , s e r á a s s e g u r a d o que , do total d e u n i d a d e s 
habi tac ionais cons t ru ídas no âmbi to do PIVICMV e m c a d a Município, no mínimo, 3 % (três por 
cento) s e j a m a d a p t a d a s a o u s o por p e s s o a s com deficiência." (NR) 

"Art. 79 . O s a g e n t e s f inancei ros do S F H s o m e n t e p o d e r ã o c o n c e d e r f i nanc iamen tos 
habi tac ionais c o m cober tura securi tár ia q u e preveja , no mínimo, cober tura a o s r i scos d e 
morte e invalidez p e r m a n e n t e do mutuário e d e d a n o s f í s icos a o imóvel. 

§ 1 2 P a r a o cumpr imento do d i spos to no capu t , o s a g e n t e s f inanceiros , r e spe i t ada a livre 
e s c o l h a do mutuário, deve rão ; 

I - disponibilizar, n a qua l idade d e es t ipulante e beneficiário, quan t idade mínima d e apól ices 
emi t idas por e n t e s s e g u r a d o r e s diversos , q u e o b s e r v e m a exigência e s t abe l ec ida no caput ; 

II - ace i ta r apó l ices individuais a p r e s e n t a d a s pe los p r e t e n d e n t e s a o f inanciamento , d e s d e 
q u e a cober tura securi tár ia prevista o b s e r v e a ex igência mínima e s t a b e l e c i d a no capu t e o 
e n t e s e g u r a d o r cumpra a s cond i ções e s t a b e l e c i d a s pe lo C o n s e l h o Nacional d e S e g u r o s 
Pr ivados - C N S P , p a r a apól ices d i r ec ionadas a o p e r a ç õ e s d a e s p é c i e . 

§ 22 S e m prejuízo d a r e g u l a m e n t a ç ã o do s e g u r o habitacional pelo C N S P , o C o n s e l h o 
Monetário Nacional e s t a b e l e c e r á a s c o n d i ç õ e s n e c e s s á r i a s à imp lemen tação do d ispos to no 
§ 12 d e s t e artigo, no q u e s e re fe re à s o b r i g a ç õ e s d o s a g e n t e s f inancei ros . 

§ 32 N a s o p e r a ç õ e s e m q u e s e j a m util izados r e c u r s o s adv indos do F u n d o d e An-endamento 
Residencia l - FAR e do Fundo d e Desenvolv imento Social - FDS, o s a g e n t e s f inancei ros 
p o d e r ã o d i s p e n s a r a con t r a t ação d e s e g u r o d e q u e t ra ta o caput , n a s h i p ó t e s e s e m q u e o s 
riscos d e morte e Invalidez p e r m a n e n t e do mutuário e d e d a n o s físicos a o Imóvel e s t e j a m 
ga ran t idos pe los respec t ivos f u n d o s . 

§ 42 N a s o p e r a ç õ e s d e f inanc iamento na moda l idade d e aqu is ição d e material d e 
cons t rução c o m r e c u r s o s do FGTS. o s a g e n t e s f inance i ros f icam au to r izados a d i s p e n s a r a 
con t r a t ação d o s e g u r o d e d a n o s f í s icos a o imóvel. 

S 52 N a s o p e r a ç õ e s d e f inanc iamento d e hab i t ação mral, n a moda l idade d e aqu is ição d e 
material d e cons t rução , com r e c u r s o s do FGTS, o s a g e n t e s f inance i ros f icam a u t o n z a d o s a 
d i s p e n s a r a con t r a t ação do s e g u r o d e mor te e invalidez p e r m a n e n t e do m u t u á n o n o s c a s o s 
e m q u e e s t e s riscos con ta rem com outra garantia ." (NR) 

"Art 80. Até q u e a q u a n t i d a d e mínima a q u e s e re fe re o inciso I do § l 2 do art. 7 9 d e s t a 
s e j a r e g u l a m e n t a d a pelo C o n s e l h o Monetário Nacional, o s a g e n t e s f inance i ros p o d e r ã o 
o fe rece r a p e n a s u m a apól ice a o mutuário." (NR) 

"Art. 82. Fica au tor izado o custeio, no âmbi to do PMCMV, d a aqu is ição e ins ta lação d e 
e q u i p a m e n t o s d e ene rg ia solar ou q u e contr ibuam p a r a a r e d u ç ã o do c o n s u m o d e á g u a e m 
morad ias . 

P a r á g r a f o único. No c a s o d e e m p r e e n d i m e n t o s com recu r sos d o FAR, p o d e r ã o s e r 
f inanc iados t a m b é m e q u i p a m e n t o s d e e d u c a ç ã o , s a ú d e e ou t ros e q u i p a m e n t o s soc ia i s 
c o m p l e m e n t a r e s á habi tação , n o s temrios do regulamento ." (NR) 

Art 2 2 A Lei n 0 11 9 7 7 d e 7 d e julho d e 2009 , p a s s a a vigorar ac re sc ida d o s s e g u i n t e s ar ts . 52-A, 62-A, 62-B, 43-
A. 44-A, éo-A, 71-A, 73-Á, 79-A. 81-A. 82-A, 82-B e 82-C: 

"Art. 50-A. P a r a a implan tação d e e m p r e e n d i m e n t o s no âmbi to do PNHU, d e v e r ã o s e r 
o b s e r v a d o s : 

I - local ização do t e r r eno n a ma lha u r b a n a ou e m á r e a d e e x p a n s ã o q u e a t e n d a a o s 
requis i tos e s t a b e l e c i d o s pe lo P o d e r Executivo federa l , o b s e r v a d o o respect ivo p lano diretor, 
q u a n d o exis tente; 

II - a d e q u a ç ã o ambienta l do projeto; 

III - infraestrutura bá s i ca q u e inclua v ias d e a c e s s o , i luminação pública e so lução d e 
e s g o t a m e n t o sanitário e d e d r e n a g e m d e á g u a s pluviais e permita l igações domicil iares d e 
a b a s t e c i m e n t o d e á g u a e ene rg ia elétrica; e 
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IV - a exis tência ou c o m p r o m i s s o d o p o d e r público local d e ins ta lação ou d e a m p l i a ç ã o d o s 
e q u i p a m e n t o s e se rv iços r e l ac ionados a e d u c a ç ã o , s a ú d e , lazer e t r an spo r t e público." 

"Art. 60-A. A s o p e r a ç õ e s r ea l i zadas c o m r e c u r s o s t r ans fe r idos a o FAR e a o FDS, con fo rme 
previsto no Inciso 11 d o art. 2 e , f icam cond ic ionadas a : 

I - ex igência d e par t ic ipação f inanceira d o s beneficiários, s o b a f o n n a d e p r e s t a ç õ e s 
m e n s a i s ; 

II - qu i t ação d a o p e r a ç ã o , e m c a s o s d e morte ou Invalidez p e r m a n e n t e d o beneficiário, s e m 
c o b r a n ç a d e contr ibuição do beneficiário; e 

III - cober tura d e d a n o s físicos a o Imóvel, s e m c o b r a n ç a d e contr ibuição do beneficiário. 

§ 12 Nos e m p r e e n d i m e n t o s habi tac ionais e m ed i f i cações multlfamlliares p roduz idos com o s 
r ecu reos d e q u e t ra ta o càput , inclusive no c a s o d e requal i f icação d e imóveis u r b a n o s , s e r á 
admit ida a p r o d u ç ã o d e u n i d a d e s d e s t i n a d a s à a t iv idade comercial a e l e s vinculada, d e v e n d o 
0 resu l tado d e s u a exp lo ração s e r de s t i nado In tegra lmente a o cus te io do condomínio . 

§ 22 É v e d a d a a a l i e n a ç ã o d a s u n i d a d e s d e s t i n a d a s à a t ividade comercia l d e q u e trata o § 
1 - pe lo condomín io a q u e es t iverem vinculadas . 

§ 3 2 S e . r á d i s p e n s a d a , n a forma d o regu lamento , a par t ic ipação financeira d o s benef ic iár ios 
a e q u e trata o inciso 1, b e m c o m o a cober tura a q u e s e re fe re o Inciso III d o capu t . n a s 
o p e r a ç õ e s rea l i zadas c o m o s r e c u r s o s t ransfer idos a o FAR, q u a n d o e s t a s o p e r a ç õ e s fo rem 

3 I n - e r v ? n ç 5 e s d e u r b a n i z a ç ã o d e a s s e n t a m e n t o s precár ios , s a n e a m e n t o 
rfim H m a n e j o d e á g u a s pluviais e p r e v e n ç ã o d e des l i zamen to d e e n c o s t a s q u e 

S q u M a i l i S n X : ' r e m a n e j a m e n t 0 o u s u b s t i t u i 5 â 0 d e u n i d a d e s habi tacionais , 

1 - s e j a m e x e c u t a d a s po r meio d e t r ans fe rênc ia obrigatória d e r e c u r s o s d e q u e trata o art. 
d a Lei n - 1 1 . 5 7 8 , d e 2 6 d e n o v e m b r o d e 2007 ; ou 

DEFISNFATNFIONREGDAMEMOR-MEI0 D E 0 P E R A Ç Õ E S D E C R É D Í T 0 3 0 S E T 0 R P Ü B L I C 0 ' C O N F O R M 6 H I P Ó T E S S S 

in Hn6I"rf'ooa rfi a C 0 í 1 í e f ã 0
I

d e s u b v e n ç ã 0 e c o n ô m i c a n a s o p e r a ç õ e s d e q u e trata o inciso 
re^rphpr e s t abe lec ido q u e a instituição ou a g e n t e financeiro par t ic ipante s ó pode rá 
Dúbü<^ na f n ^ r f n 0 m f x i r T 1 0

t
d e 1 5 % ( c l u i n z e P o r cento) do total o fe r tado e m c a d a oferta 

p o ^ S i d p i o regulamento , c o n s i d e r a d o o limite d e 100 (cem) u n i d a d e s habi tac ionais 

§ 12 O P o d e r Execut ivo federa l d isporá n e c e s s a r i a m e n t e s o b r e o s s e g u i n t e s a s p e c t o s : 

I - va lo res e limites d a s s u b v e n ç õ e s individualizadas a s e r e m d e s t i n a d a s a c a d a beneficiário; 

II - r e m u n e r a ç ã o d a s insti tuições e a g e n t e s financeiros p e l a s o p e r a ç õ e s rea l izadas ; 

III - quan t idade , c o n d i ç õ e s e m o d a l i d a d e s d e o f e r t a s públ icas d e c o t a s d e s u b v e n ç õ e s ; e 

l l i : i l P i ) , 0 9 Í a •e. P®drâ0. d a s moradias e da infraestrutura urbana, com observância da legislação municipal pertinente. vanu» ud 

L 2 L A . S ° P
m

e L a Ç Õ e S d e i q ü e t r a - a
J

0 c a p u t p o d e r ã o s e r r ea l i zadas pe lo s b a n c o s múltiplos, pe lo s 
^ n J e ' ! c i a , s ' p e l a s s o c i e d a d e s d e crédito imobiliário, p e l a s c o m p a n h i a s h ipotecár ias 

h a L ? s í f d ^ a i s 0 municIpais, inclusive s o c i e d a d e s d e e c o n o m i a mista e m q u e 
Í M C , P A Ç Â 0 M A J O R I T Á N A D O P O D ® R público, que operem no financiamento de habitações e 

? :x P e . coope ra t ivas d e crédi to q u e t e n h a m en t re s e u s objet ivos o 
n n a n c i a m e n t o habitacional a s e u s c o o p e r a d o s , d e s d e q u e ta i s insti tuições e a g e n t e s 
fipnaníeJrílS?lam e s p e c i f i c a m e n t e au to r i zados a o p e r a r o p rog rama pelo B a n c o Central d o 
Brasil e pe lo Ministério d a s C idades , no âmbi to d e s u a s c o m p e t ê n c i a s . 

§ 32 O s E s t a d o s e o s Municípios p o d e r ã o c o m p l e m e n t a r o valor d a s s u b v e n ç õ e s 
e c o n ô m i c a s c o m crédi tos tributários, benef í c ios fiscais, b e n s ou se rv iços e c o n o m i c a m e n t e 
m e n s u r á v e i s , a s s i s t ênc i a técn ica ou r e c u r s o s financeiros." 
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"Art. 43-A. (VETADO).-

"Ari. 44-A. Nos a t o s registrais relativos a o PMCMV, o p razo p a r a qual i f icação do título e 
respect ivo registro, a v e r b a ç ã o ou devo lução com indicação d a s p e n d ê n c i a s a s e r e m 
sa t i s fe i tas pa ra s u a e fe t ivação n ã o pode rá u l t r apassa r a 15 (quinze) dias , c o n t a d o s d a da t a 
e m q u e ingressa r n a servent ia . 

§ 12 H a v e n d o ex igênc i a s d e qua lque r o rdem, e l a s d e v e r ã o s e r f o r m u l a d a s d e u m a s ó vez , 
por escri to, a r t icu ladamente , d e fo rma clara e objetiva, e m pape i t imbrado do cartório, c o m 
da ta , identif icação e a s s ina tu ra do servidor r e sponsáve l , para q u e o i n t e r e s sado p o s s a 
sa t i s fazê- las , ou, n ã o s e confo rmando , r eque re r a s u s d t a ç ã o d e dúvida. 

§ 2 2 R e i n g r e s s a n d o o título den t ro d a vigência d a p reno tação , e e s t a n d o e m ordem, o 
registro ou a v e r b a ç ã o s e r á fei to no p razo d e 10 (dez) d ias . 

§ 32 Em c a s o d e inobservância do d ispos to n e s t e artigo, s e r á ap l icada multa, na fo rma do 
I n d s o II d o capu t d o art. 3 2 d a Lei n 2 8 .935 , d e 18 d e novembro d e 1994, com valor mínimo 
d e 2 0 % (vinte por cento) d o s respec t ivos emolumen tos , s e m prejuízo d e ou t r a s s a n ç õ e s 
cabíveis ." 

"Art. 60-A. O título d e legi t imação d e p o s s e p o d e r á s e r extinto pelo pode r público emi ten te 
q u a n d o c o n s t a t a d o q u e o beneficiário n ã o e s t á na p o s s e do imóvel e n â o h o u v e registro d e 
c e s s ã o d e direitos. 

P a r á g r a f o único. Após o p roced imento pa ra ex t inção do título, o p o d e r público solicitará a o 
of ida l d e registro d e imóveis a a v e r b a ç ã o d o s e u c a n c e l a m e n t o , n o s t e r m o s do inciso 111 d o 
art. 2 5 0 d a Lei n 2 6 .015, d e 31 d e d e z e m b r o d e 1973." 

"Art. 71-A. O p o d e r público c o n c e d e n t e p o d e r á extinguir, por a to unilateral, c o m o objetivo d e 
viabilizar o b r a s d e u rban ização e m a s s e n t a m e n t o s i rregulares d e baixa r enda e e m benef íc io 
d a p o p u l a ç ã o moradora , con t ra tos d e c o n c e s s ã o d e u s o espec ia l pa ra fins d e moradia e d e 
c o n c e s s ã o d e direito real d e u s o firmados an te r io rmente á in tervenção na á r e a . 

§ 1 2 S o m e n t e p o d e r ã o s e r ext intos o s cont ra tos relativos a Imóveis s i tuados e m á r e a s 
e fe t ivamente n e c e s s á r i a s à Implemen tação d a s o b r a s d e q u e t ra ta o caput , o q u e d e v e r á s e r 
justificado e m procedimento administrativo próprio. 

§ 2 2 O beneficiário d e contrato extinto na f o m i a d o c a p u t d e v e r á te r garant ido s e u direito à 
moradia , p re fe renc ia lmente n a á r e a obje to d e in tervenção, por me io d e contra to q u e lhe 
a s s e g u r e direitos rea i s s o b r e outra un idade habitacional , o b s e r v a d a a ap l icação d o d ispos to 
no art. 1 3 d a Lei n 2 11.481, d e 31 d e maio d e 2007." 

"Art. 73-A. E x c e t u a d o s o s c a s o s q u e envolvam r e c u r s o s do FGTS, o s con t ra tos e m q u e o 
bene f idá r io final s e j a mulher c h e f e d e família, com r e n d a familiar mensa l Infenor a R$ 
1 395 ,00 (mil, t r ezen tos e noven ta e cinco reais) , n o âmbi to do PMCMV ou en i p r o g r a m a s d e 
regular ização fundiária d e i n t e r e s se s o d a l p romovidos pela União, Es t ados . Distrito Federa l 
ou Municípios, p o d e r ã o s e r firmados I n d e p e n d e n t e m e n t e d a outorga do cônjuge , n â o s e lhes 
apl icando o d i spos to n o s ar ts . 1 .647 a 1 .649 d a Lei n 2 10.406, d e 10 d e janeiro d e 2 0 0 2 -
Código Civil. 

§ 12 O contrato firmado n a fo rma do capu t s e r á regis t rado n o registro d e imóveis 
c o m p e t e n t e , s e m a e x i g ê n d a d e d o c u m e n t o s relativos a eventua l côn juge . 

§ 22 P re ju í zos sof r idos pe lo c ô n j u g e por decon-êncla do previsto n e s t e artigo s e r ã o 
resolvidos e m p e r d a s e danos . " 

"Art. 79-A. P a r a cons t rução , re forma ou requal i f icação d e imóveis no âmbi to d o PMCMV, a 
Caixa Econômica Fede ra l fica au to r izada a adquirir, e m n o m e d o FAR. e pelo p razo 
n e c e s s á r i o à c o n d u s ã o d a s o b r a s e t r ans fe rênc ia d a u n i d a d e cons tn j í da a o s beneficiár ios d o 
p rog rama : 

I - o s direitos d e p o s s e e m q u e es t iver imitido qua lque r e n t e d a F e d e r a ç ã o a partir d e d e c i s ã o 
proferida e m p r o c e s s o judicial d e d e s a p r o p r i a d o e m curso , con fo rme comprovado med ian te 
registro no cartório d e registro d e imóveis c o m p e t e n t e ; e 

II - o s direitos rea is d e u s o d e imóvel público, d e q u e t ra ta o art. 72 do Decreto-Lei n 2 271 . d e 

h t tp : / /www.p lana l to .gov .b r / cc iv i l_03 /_Ato2011-2014 /2011 /Le i /L12424 .h tm 13/10/2014 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12424.htm


L I 2 4 2 4 Pág ina 11 de 

2 8 d e fevere i ro d e 1967. \ 

§ I 2 A aqu i s i ção prevista no Inciso I do capu t s e r á cond ic ionada a o c o m p r o m i s s o do e n t e 
público d e t ransfer ir o direito d e p rop r i edade d o imóvel a o FAR, a p ó s o t rânsi to e m ju lgado 
d a s e n t e n ç a do p r o c e s s o judicial d e de sap rop r i ação . 

§ 22 A t r a n s f e r ê n d a a o beneficiário final s e r á cond ic ionada a o ad imp lemen to d a s ob r igações 
a s s u m i d a s por e le c o m o FAR. 

§ 32 A aqu i s i ção prevista no Inciso II d o c a p u t s o m e n t e s e r á admit ida q u a n d o o direito real 
d e u s o for conced ido por p razo indeterminado. 

§ ^ O s con t ra tos d e aqu is ição d e imóveis ou d e direitos a e l e s relativos pe lo FAR s e r ã o 
c e l e b r a d o s po r ins t rumento particular c o m fo rça d e escri tura pública e r eg i s t rados no reaistro 
d e imóveis compe ten te . " 

Art. 81-A. O s limites d e r enda familiar e x p r e s s o s n e s t a Lei cons t i tuem va lo res máximos , 
admi t indo-se a a tua l i zação n o s t e m i o s d o § 62 do art. 32. b e m c o m o a definição, errí " 
r egu lamento , d e s u b t e t o s d e a c o r d o com a s m o d a l i d a d e s ope rac iona i s pra t icadas ." 

Art. 82-A. E n q u a n t o n â o e fe t ivado o apor t e d e r e c u r s o s n e c e s s á r i o s à s s u b v e n ç õ e s 
e c o n ô m i c a s d e q u e t ra tam o s i n d s o s 1 e II d o art. 22 e o art. 11 d e s t a Lei, o b s e r v a d o o 
d i spos to n a lei o rçamen tá r i a anual , o a g e n t e o p e r a d o r do FGTS. d o FAR e do F D S q u e 

Z*a ( ,f a S ( ? ' s P o n ' b ' ' ' d a d e s d o s refer idos f u n d o s e m c o n t r a t a ç õ e s no âmbi to d o 
KMOMV te rá direito a o r e s sa rc imen to d a s quan t i a s d e s e m b o l s a d a s , d e v i d a m e n t e 
a tua l i zadas pe la t axa Selic." 

A r t - PMCMV, n o s t e r m o s do art. 12 d e s t a Lei, t em c o m o me ta p romover a 
p rodução , aquis ição , requal i f icação e r e f o n n a d e dois mi lhões d e u n i d a d e s habi tac ionais a 

í l n m n d e ? ° 1 0 ® t é 3 1 d e d e z e m b r o d e 2014 , d a s qua is , r,o mínimo, 
2 2 0 . 0 0 0 ( d u z e n t a s e vinte mil) u n i d a d e s s e r ã o p roduz idas por me io d e c o n c e s s ã o d e 
s u b v e n ç ã o e c o n ô m i c a n a forma do I n d s o I do § 12 do art. 62-B, n a s o p e r a ç õ e s d e q u e trata o 
inciso III do capu t d o art. 22, a beneficiár ios finais com renda d e a t é R$ 1 .395 ,00 ímil 

o r ^ e rneT tá r i a s a n í a i s 6 C Í n C 0 r e a i s ^ ' r e s P e i t a c , 0 S 0 5 va lo res c o n s i g n a d o s n a s r e spec t ivas leis 

P a r á g r a f o único, A s diretrizes para- a cont inu idade do p rograma p o d e r ã o s e r 

fedpratmpío f S n 0 - P t l a w 0 r 8 ? 0 " 3 ' d e h a b i t a Ç â 0 a s e r a p r e s e n t a d o pelo P o d e r Execut ivo federa l med i an t e projeto d e lei. ««-«uvu 
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Art. 32 o § 32 d o art. 12 d a Lei 10.188, d e 12 d e fevere i ro d e 2 0 0 1 , p a s s a a vigorar oom a s egu in t e r e d a ç ã o ; 

"Art. 12 

fs^eisfdqSfnoâS^^^ 0U 3 068830 de direitos dos 
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6ERL0A5ÇÂ

2C1:3' 2 2 1 ' 2 3 5 ' 2 3 7 - A 6 2 9 0 - A D A L E I N 2 6 0 1 5 ' D E 3 1 D E 1 9 7 3 , 

"Art. 167. 

| 6 . da imissâo provisória na p o s s e , q u a n d o conced ida à União, a o s E s t a d o s , a o Distrito 
Federa l , a o s Municípios ou à s s u a s e n t i d a d e s d e l e g a d a s , e respec t iva c e s s ã o e p r o m e s s a 
Cl 6 c e s s ã o ; 
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42 . d a c o n v e r s ã o d a legi t imação d e p o s s e e m propr iedade , prevista no art. 6 0 d a Lei n s 

11.977, d e 7 d e julho d e 2009; 

27. d a ex t inção d a legit imação d e p o s s e ; 

28 . d a ex t inção d a c o n c e s s ã o d e u s o espec ia l p a r a f ins d e moradia ; 

29 . d a ext inção d a c o n c e s s ã o d e direito real d e uso." (NR) 

"Art. 176 

S 8 a O e n t e público proprietário ou imitido n a p o s s e a partir d e d e c i s ã o proferida e m 
p r o c e s s o judicial d e d e s a p r o p r i a ç ã o e m cu r so pode rá r equere r a abe r tu ra d e matrícula d e 
par te d e imóvel s i tuado e m á r e a u r b a n a ou d e e x p a n s ã o u rbana , p rev iamen te matr iculado ou 
não , c o m b a s e e m planta e memorial descritivo, p o d e n d o a a p u r a ç ã o d e r e m a n e s c e n t e 
ocorrer e m m o m e n t o posterior." (NR) 

"Art. 205 . 

P a r á g r a f o único. Nos p roced imen tos d e regular ização fundiária d e i n t e r e s se social, o s 
e fe i tos d a p r e n o t a ç ã o c e s s a r ã o decor r idos 6 0 ( s e s s e n t a ) d ias d e s e u l ançamen to no 
protocolo." (NR) 

"Art. 
213 . 

§ 
11. 

I - a regular ização fundiária d e i n t e r e s se social rea l izada e m Z o n a s Espec ia i s d e In te res se 
Social, promovida por Município ou pelo Distrito Federa l , q u a n d o o s lo tes já es t iverem 
c a d a s t r a d o s individualmente ou com l a n ç a m e n t o fiscal h á ma i s d e 10 (dez) a n o s ; 

I I I - a a d e q u a ç ã o d a desc r i ção d e imóvel u r b a n o decon-ente d e t r a n s f o n n a ç â o d e 
c o o r d e n a d a s g e o d é s i c a s en t r e o s s i s t e m a s d e geon-e fe renc iamento oficiais; 

IV - a a v e r b a ç ã o do au to d e d e m a r c a ç ã o urbanís t ica e o registro do pa rce l amen to deco r ren te 
d e projeto d e regular ização fundiária d e i n t e r e s se social d e q u e trata a Lei n 2 1 1 . 9 7 7 , d e 7 d e 
julho d e 2009; e 

V - o registro do p a r c e l a m e n t o d e g l e b a s p a r a fins u r b a n o s anterior a 19 d e d e z e m b r o d e 
1979, q u e e s t e j a implantado e in tegrado à c idade , n o s t e r m o s do art. 71 d a Lei n 2 1 1 . 9 7 7 , d e 
7 d e julho d e 2009 . 

$ 16. Na ret if icação d e q u e t ra ta o inciso II d o caput , s e r ã o c o n s i d e r a d o s conf ron tan tes 
s o m e n t e o s conf inan tes d e divisas q u e fo rem a l c a n ç a d a s pela i n se rção ou a l t e ração d e 
m e d i d a s perimetrals." (NR) 

"Art. 221 . 
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con t ra tos ou t e r m o s administrat ivos, a s s i n a d o s com a União, E s t a d o s , Municípios ou o 
Distrito Federa l , no âmbi to d e p r o g r a m a s d e regu la r ização fundiária e d e p r o g r a m a s 
habi tac ionais d e i n t e r e s se social, d i s p e n s a d o o r e c o n h e c i m e n t o d e firma. 

§ 1 a S e r ã o reg i s t rados o s con t ra tos e t e m i o s m e n c i o n a d o s n o inciso V do capu t a s s i n a d o s a 
rogo com a I m p r e s s ã o dact i loscópica do beneficiário, q u a n d o e s t e for ana l f abe to ou n ã o 
p u d e r a s s ina r , a c o m p a n h a d o s d a a s s ina tu ra d e 2 (duas ) t e s t e m u n h a s . 

§ O s con t ra tos ou t e r m o s administrat ivos m e n c i o n a d o s no inciso V do capu t p o d e r ã o s e r 
c e l e b r a d o s c o n s t a n d o a p e n a s o n o m e e o n ú m e r o d e d o c u m e n t o oficial d o beneficiário, 
p o d e n d o s u a qual i f icação comple ta s e r e f e t u a d a pos ter iormente , no m o m e n t o do registro do 
ternio ou contrato, med i an t e s imp les r equer imen to do In t e re s sado dirigido a o reqistro d e 
imóveis. (NR) 

"Art. 
235 . 

r2^alS • l
(
mó

>
veis contíguos objeto de imissão provisória na posse registrada em 

nome da União, Estado, Município ou Distrito Federai. 

L r t t l h a V n i ^ h t í í ? u e i r a t a « s t e a r t i g o ' b e m c o m o o s or lundos d e d e s m e m b r a m e n t o s , 
partilha e g l e b a s d e s t a c a d a s d e maior porção , s e r ã o d e s d o b r a d o s e m n o v a s matr ículas 
r m t í , n n t ^ a

C S m 0HS ÔHnUS q U e S ? b r e e l e s e ) í i s ^ r e m - s e m p r e q u e ocorre® a t r a n s f e r S l l 
(uma) ou ma i s un idades , p r o c e d e n d o - s e , e m segu ida , a o q u e est ipula o inciso II do art. 233 . 

PnseriíosÍPemeSáere
d

a
e ' í 0 ' 3 0 111 s o ! ? i e n t e P o d e r á s e r u t " izada nos casos de Imóveis 

nrnnJfmt T í x - u r b . a n a o u de expansão urbana e com a finalidade de implementar 
requerimento de un i f ica^Q 0 " d e r e £ J u l a r í z a ? S o , u n d i á r i a . 0 deverá ser informado no 

L 3 ^ a i l s a i m 6 v l k t r a t a M - i n c i s 0 a das matrículas poderá abranger um 
na ^oss ™(|IIR) P 0 0 q u e s e j a m o o n t ' 9 u o s à à r e a objeto da imissão provisória 

"Art. 237-A. 

relativos9^ )
0 0 b r ! " . ç a d e c u s t a s e e m o l u m e n t o s , a s a v e r b a ç õ e s e o s registros 

raSerados m m n • ü . n e ? 0 • i 0 j u r í d i c 0 e r e a l i z a c l o s c o m b a s e no c a p u t s e r ã o 

a u t ô n o m a s e n ( S \ J d a s ou d e a tosWwrined iá r io^ 3 q U a n t i d a d e d e U n i d a d e S 

f5Stit̂ ir̂ eaî apLNR̂ iS0E e l m X t S U ) e m P r e 6 n d i m 6 n t o 

"Art. 290-A. 

í P 0 S S e ' c o n o e d i d o P e l 0 podei- público, d e q u e trata o 
ar t . 5 9 d a Lei n - 1 1 . 9 7 7 . d e 7 d e julho d e 2009 . e d e s u a c o n v e r s ã o e m propr iedade . 

^H 1
( fn e nHl e rS l ? r 0 6 3 a v e r b a Ç â o d e q u e t ra tam o s incisos I, 11 e 111 do capu t d e s t e ar t iao 

i n d e p e n d e m d a c o m p r o v a ç ã o d o p a g a m e n t o d e q u a i s q u e r tributos, inclusive previdenciár ios . 

§ 2 2 (Revogado) ." (NR) 

e d o CapítuTo X I | L d i % u b V.' ^ e m 3 Í s 1 r t ? 2 8 8 A a r t S - 1 9 5 - A 6 1 9 5 - B 

urbano, a inda q u e n ã o inscrito ou regis t rado, por meio d e r equer imen to a c o m p a n h a d o d o s 
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s e g u i n t e s documen tos : 

i - p lanta e memorial descritivo d o imóvel público a s e r matriculado, d o s qua i s c o n s t e m a s u a 
descr ição , com m e d i d a s perimetrals . á r e a total, local ização, con f ron tan te s e c o o r d e n a d a s 
p re fe renc ia lmente g e o r r e f e r e n c i a d a s d o s vér t ices def in idores d e s e u s limites; 

II - c o m p r o v a ç ã o d e int imação d o s con f ron t an t e s p a r a q u e informem, no prazo d e 15 (quinze) 
dias . s e o s limites def inidos n a planta e no memoria l descritivo d o imóvel público a s e r 
matr iculado s e s o b r e p õ e m à s s u a s r e spec t ivas á r e a s , s e for o c a s o ; 

III - a s r e s p o s t a s à int imação previs ta no inciso II, q u a n d o houver; e 

IV - p lanta d e pa rce l amen to a s s i n a d a pelo lo teador ou a p r o v a d a pela prefeitura, 
a c o m p a n h a d a d e d e c l a r a ç ã o d e q u e o p a r c e l a m e n t o s e encon t ra implantado, n a h ipó tese 
d e s t e n ã o te r s ido inscrito ou regis trado. 

§ 1 - A p r e s e n t a d o s pe lo Município o s d o c u m e n t o s re lac ionados no caput . o registro d e 
imóveis d e v e r á p rocede r a o registro d o s imóveis públicos d e c o r r e n t e s do pa rce l amen to do 
so lo u r b a n o n a matrícula ou t ranscr ição d a g leba obje to d e pa rce lamen to . 

§ 2 2 Na aber tu ra d e matrícula d e imóvel público or iundo d e pa rce l amen to d o solo urbano, 
h a v e n d o divergência n a s m e d i d a s per imetrals d e q u e resulte, ou não, a l t e r ação d e á r e a , a 
s i t uação d e fa to implan tada d o b e m d e v e r á p reva lece r s o b r e a s i t uação c o n s t a n t e d o registro 
ou d a planta d e pa rce lamento , r e s p e i t a d o s o s limites d o s par t iculares lindeiros. 

§ S 2 N ã o s e r á exigido, p a r a t r ans fe rênc ia d e domínio, fo rmal ização da d o a ç ã o d e á r e a s 
públ icas pe lo loteador n o s c a s o s d e p a r c e l a m e n t o s u r b a n o s rea l izados n a vigência do 
Decreto-Lei n 2 58, d e 10 d e d e z e m b r o d e 1937. 

§ 42 Receb ido o requer imento e verif icado o a t end imen to a o s requisi tos previs tos n e s t e 
artigo, o oficial do registro d e imóveis abrirá a matr ícula e m n o m e do Município. 

§ 5° A aber tu ra d e matrícula d e q u e t ra ta o c apu t i n d e p e n d e d o reg ime jurídico do b e m 
público." 

"Art. 195-B. O s E s t a d o s e o Distrito Federa l p o d e r ã o solicitar a o registro d e imóveis 
c o m p e t e n t e a aber tu ra d e matricula d e pa r t e ou d a to ta l idade d e imóveis u r b a n o s s e m 
registro anterior, cu jo domínio lhe t e n h a s ido a s s e g u r a d o pe la legislação, P 0 J JI1®10 c 3 e 

requer imento a c o m p a n h a d o d o s d o c u m e n t o s previs tos n o s incisos 1,11 e 111 do art. 195-A. 

§ I 2 R e c e b i d o o requer imento na fo rma previs ta no caput , o oficial d e registro d e imóveis 
abrirá a matrícula e m n o m e do requeren te , o b s e r v a d o o d i spos to no § 5^ do art. 195-A. 

S 2 2 O Município p o d e r á realizar, e m a c o r d o c o m o Es tado , o p roced imento d e q u e t ra ta 
e s t e artigo e requere r , e m n o m e d e s t e , no registro d e Imóveis c o m p e t e n t e a aber tu ra d e 
matrícula d e imóveis u r b a n o s s i tuados n o s limites do respect ivo território municipal. 

"CAPÍTULO XII 

DO REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA" 

"Art. 288-A. O registro d a regular ização fundiár ia u r b a n a d e q u e trata a Lei n 2 11.977, d e 7 
d e julho d e 2009, d e v e r á s e r requer ido d i re t amente a o Oficial do registro d e imóveis e s e r a 
e fe t ivado I n d e p e n d e n t e m e n t e d e m a n i f e s t a ç ã o judicial, importando; 

I - na aber tu ra d e matrícula pa ra a á r e a obje to d e regular ização, s e n ã o houver; 

II - no registro do pa rce l amen to d e c o r r e n t e do projeto d e regular ização fundiária; e 

III - n a aber tu ra d e matrícula pa ra c a d a u m a d a s p a r c e l a s r e su l t an tes do pa rce l amen to 
d e c o r r e n t e do projeto d e regular ização fundiária. 

§ 1 2 O registro d a regular ização fundiár ia p o d e r á s e r requer ido pe lo s legi t imados previs tos 
no art. 5 0 d a Lei n 2 11.977, d e 7 d e julho d e 2009, I n d e p e n d e n t e m e n t e d e s e r e m 
proprietários ou d e t e n t o r e s d e direitos rea is d a g leba obje to d e regular ização. 
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§ 2S A s mat r ícü las d a s á r e a s d e s t i n a d a s a u s o público d e v e r ã o s e r a b e r t a s d e ofício, c o m 
a v e r b a ç ã o d a s r e spec t ivas d e s t i n a ç õ e s e , s e for o c a s o , d a s l imitações adminis trat ivas e 
res t r ições convenc iona i s ou legais . 

§ 3® O registro do p a r c e l a m e n t o d e c o r r e n t e d e projeto d e regu la r ização fundiária pode rá s e r 
c ance l ado , parc ia lmente ou e m s u a tota l idade, o b s e r v a d o o d i spos to no art. 250 . 

§ 42 I n d e p e n d e d a a p r o v a ç ã o d e projeto d e regu la r ização fundiár ia o registro: 

I - d a s e n t e n ç a d e usucap ião , d a s e n t e n ç a declaratór ia ou d a planta, e l a b o r a d a pa ra outorga 
administrativa, d e c o n c e s s ã o d e u s o espec ia l p a r a f ins d e moradia ; e 

II - do pa rce l amen to d e g l e b a s pa ra fins u r b a n o s anter ior a 19 d e d e z e m b r o d e 1979 q u e n â o 
possu i r registro, d e s d e q u e o p a r c e l a m e n t o e s t e j a Implantado e in tegrado à c idade , n o s 
t e r m o s d o art. 71 d a Lei nS 11.977, d e 7 d e julho d e 2009." 

"Art. 288-B. Na h ipó tese d a regu la r ização fundiár ia imp lemen tada por e t a p a s , o registro s e r á 
fei to com b a s e e m planta e memoria l descritivo r e f e r en t e s à to ta l idade d a á r e a obje to d e 
r e g u l a n z a ç â o , q u e e spec i f iquem a s p o r ç õ e s a i n d a n ã o regular izadas ." 

A P'ant® e. 9 memo'"ial descritivo exigidos para o registro da regularização 
hikiiw ? 3 < ? r 9 0 admin i s t r ação pública d e v e r ã o s e r a s s i n a d o s por profissional l ega lmen te 
í f tmnof • d i s p e n s a d a a a p r e s e n t a ç ã o d e a n o t a ç ã o d e r e sponsab i l idade técn ica n o 
S ^ n s ^ r C o Z 0 R e 9 , o n a l d e Engenha r i a e Arquitetura - CREA, q u a n d o o r e s p o n s á v e l 
técnico for servidor ou e m p r e g a d o público." 

Art. 288-D. A a v e r b a ç ã o d a d e m a r c a ç ã o urbanís t ica pa ra fins d e regu la r ização fundiária d e 
o n n o 6 8 ! 6 S ? f , ? i . p b s e r \ a r á 0 d i spos to n o s ar t s . 5 6 e 5 7 d a Lei n2 11.977, d e 7 d e julho d e 
í o i l A l f ® , t a

1
m e d ' a n t e r equer imento do p o d e r público dirigido a o registro d e imóveis 

r e s p o n s á v e l pe la c i r cunscnção imobiliária n a qual o imóvel es t iver s i tuado . 

§ I 2 Na h ipó te se d e a d e m a r c a ç ã o urbanís t ica a b r a n g e r imóveis s i t uados e m ma i s d e u m a 
riA(^nnnQ n?fr06 l

f
m ° b l , l á ^ a • 0 P r o ^ d l m e n t o previsto no art. 5 7 d a Lei nS 11.977, d e 7 d e julho 

d e 2009 , s e r á feito no registro d e imóveis q u e contiver a maior po rção d a á r e a d e m a r c a d a . 

? . [ " e q u e n m e n í 0 d e q u e t ra ta o c apu t d e v e r á s e r a c o m p a n h a d o do a u t o d e d e m a r c a ç ã o 
urbanís t ica , instruído c o m o s d o c u m e n t o s r e l ac ionados n o s incisos I a III do $ 12 d o art 5fi 
d a Lei n 2 1 1 . 9 7 7 , d e 7 d e julho d e 2009 . 

. H e t ? P C t 0 « a d ? 0 a ü t 0 d e d e m a r c a ç ã o urbanís t ica , o oficial d e v e r á p rocede r à s b u s c a s 

q
Pu?a,Sa"S?cd5eP,aPnetán"0 da área 3 Ser re3U,ariZada 6 de 

L 4 2 m F ^ f r n n t o n ? S a® b u ® c a s • ^ o f l c i a i do registro d e Imóveis d e v e r á notificar o proprietário e 
H L S ^ T Í Í 0 8

 f
d

+
a á r e a d e m a r c a d a pa ra a p r e s e n t a r í m p u g n a ç ã o à a v e r S d a 

d e m a r c a ç ã o urbanís t ica , no p r a z o d e 15 (quinze) dias . p o d e n d o a notif icação s e r feita: 

I - p e s s o a l m e n t e ; 

II - por correio, com av i so d e receb imento : ou 

i m á \ ^ on0rin'!?í^?nnírt j ^ c ' a ' d e registro d e títulos e d o c u m e n t o s d a c o m a r c a d a s i t uação do 
imovei ou do domicílio d e q u e m d e v a recebê- la . 

l)?stan0ti?Srtnderpn?<[»0rSri!Íári° 0AU d-e 0 5 c o n f r o n t a n t e s n â 0 s e r e m localizados nos endereços 
constantes do registro de imóveis ou naqueles fornecidos pelo poder público, para 
not i f icação n a forma e s t a b e l e c i d a n o § 42, d i s so o oficial d e v e r á c o m u n i c a r o p o d e r público 
r e s p o n s á v e l pe lo p roced imen to p a r a not i f icação n o s t e r m o s d o s § § 22 e 32 d o ar t 5 7 d a Lei 
n211.977, de 7 de julho de 2009. 

« ^ . « V e n d 0 l í 7 1 P u ? n a ç ã 0 , 0 o f ' c i a l do registro d e imóveis d e v e r á notificar o p o d e r público 
p a r a q u e s e man i f e s t e no p razo d e 6 0 ( s e s s e n t a ) d ias . 

§ 72 o oficial d e registro d e Imóveis d e v e r á p romover tentat iva d e a c o r d o en t r e o 
impugnan te e o p o d e r público. 
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§ 82 H a v e n d o i m p u g n a ç ã o a p e n a s e m re lação à pa rce la d a á r e a obje to do a u t o d e 
d e m a r c a ç ã o urbaníst ica, o p roced imento segu i r á e m r e l a ç ã o à pa rce la n ã o Impugnada . 

§ 92 N â o h a v e n d o acordo , a d e m a r c a ç ã o urbanís t ica s e r á e n c e r r a d a e m re l ação à á r e a 
Impugnada ." 

"Art. 288-E. Nas h i p ó t e s e s d e cu r so do p razo s e m I m p u g n a ç ã o ou d e s u p e r a ç ã o d a 
o p o s i ç ã o a o procedimento , a d e m a r c a ç ã o urbanís t ica s e r á a v e r b a d a n a s matr ículas 
a l c a n ç a d a s pe lo au to , d e v e n d o s e r Infomriadas: 

I - a á r e a total e o per ímetro c o r r e s p o n d e n t e a o a u t o d e d e m a r c a ç ã o urbaníst ica; 

II - a s matr ículas a l c a n ç a d a s pe lo a u t o d e d e m a r c a ç ã o urbanís t ica e , q u a n d o possível , a 
á r e a ab rang ida e m c a d a u m a de las ; e 

III - a exis tência d e á r e a s cu j a or igem n ã o t e n h a s ido Identificada e m r a z ã o d e imprec i sões 
d o s regis t ros anter iores . 

§ 12 Na h ipó tese d e o a u t o d e d e m a r c a ç ã o urbanís t ica incidir s o b r e Imóveis a inda n ã o 
matr iculados, p rev iamen te à a v e r b a ç ã o , s e r á a b e r t a matrícula n o s t e r m o s do art. 228, 
d e v e n d o e s t a refletir a s i tuação regis t rada do imóvel, d i s p e n s a d a s a ret if icação do memoria l 
descritivo e a a p u r a ç ã o d e á r e a r e m a n e s c e n t e . 

§ 22 N o s c a s o s d e registro anter ior e f e t u a d o e m outra circunscrição, p a r a aber tu ra d a 
matrícula d e q u e t ra ta o § l 2 , o oficial r eque re rá , d e ofício, ce r t idões a tua l i zadas d a q u e l e 
registro. 

§ 32 Na h ipó te se d e q u e t ra ta o § 1 s do art. 288-D, o of ida l do registro d e imóveis 
r e s p o n s á v e l pelo p roced imen to comunica rá a s d e m a i s c i rcunscr ições imobll iánas envolvidas 
p a r a a v e r b a ç ã o d a d e m a r c a ç ã o urbanís t ica n a s r e spec t ivas matr ículas . 

§ 42 A d e m a r c a ç ã o urbanís t ica s e r á a v e r b a d a a inda q u e a á r e a ab rang ida pelo au to s u p e r e 
a á r e a disponível n o s regis t ros anter iores , n ã o s e ap l icando n e s t e c a s o o d ispos to no § 22 do 
art. 225 . 

R 50 N ã o s e exigirá, pa ra a a v e r b a ç ã o d a d e m a r c a ç ã o urbanís t ica , a ret if icação d o memorial 
descritivo d a á r e a n ã o abrang ida pelo au to , f i cando a a p u r a ç ã o d e r e m a n e s c e n t e s o b a 
r e sponsab i l idade do proprietário do imóvel atingido.' ' 

"Art. 288-F . O pa rce l amen to deco r ren te d e projeto d e regular ização fundiária d e i n t e r e s se 
social d e v e r á se r regis t rado n a matrícula c o r r e s p o n d e n t e . 

§ 12 O registro do p a r c e l a m e n t o implicará a imedia ta aber tu ra d e matrícula pa ra c a d a 
parce la , inclusive d a q u e l a s r e f e r en t e s a á r e a s d e s t i n a d a s a o u s o público, n o s t e r m o s do § 2 -
d o art. 288-A. 

§ 22 O s d o c u m e n t o s exigívels pa ra o registro do pa rce lamento , confo rme o c a s o , s ã o 
a q u e l e s re lac ionados n o s incisos I a IV do art. 6 5 d a Lei n 2 1 1 . 9 7 7 , d e 7 d e julho d e 2009 . 

§ 32 O registro do pa rce l amen to i n d e p e n d e d o a t e n d i m e n t o a o s requisi tos c o n s t a n t e s d a Lei 
n2 6 .766. d e 19 d e d e z e m b r o d e 1979." 

"Art. 288-G. Na h ipó te se d e p roced imento d e d e m a r c a ç ã o urbaníst ica, o r ®g' s t ro d o 
o a r c e l a m e n t o deco r ren te d e projeto d e regu la r ização fundiária d e i n t e r e s se social s e r á t a t o 
e m t o d a s a s mat r ícu las n a s qua i s o au to d e d e m a r c a ç ã o urtianíst ica es t iver ave rbado , 
d e v e n d o s e r in formadas , q u a n d o poss ível , a s p a r c e l a s c o r r e s p o n d e n t e s a c a d a matricula. 

8 -jo N o p roced imen to d e d e m a r c a ç ã o urbanís t ica , a d m i t e - s e o registro d e parcelannento 
deco r ren te d e projeto d e regular ização fundiár ia a inda q u e a á r e a pa rce lada , c o i r e s p o n d e n t e 
a o auto d e d e m a r c a ç ã o urbaníst ica, s u p e r e a á r e a disponível n o s regis t ros anter iores , n â o s e 
apl icando n e s t e c a s o o d i spos to no § 22 do art. 225 . 

§ 22 N a s mat r ícu las a b e r t a s pa ra c a d a parce la d e v e r ã o constar , n o s c a m p o s r e f e r en t e s a o 
registro anterior e a o proprietário: 
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I - q u a n d o for poss íve l identificar a e x a t a or igem d a parce la matr iculada, por me lo d e planta 
d e s o b r e p o s i ç ã o do p a r c e l a m e n t o c o m o s regis t ros ex is ten tes , a matrícula anter ior e o n o m e 
d e s e u proprietário; 

II - q u a n d o n ã o for poss íve l Identificar a e x a t a or igem d a parce la matr iculada, t o d a s a s 
mat r ícu las an te r io res a t ingidas pe lo a u t o e a e x p r e s s ã o "proprietário n ã o identificado", 
d i s p e n s a n d o - s e n e s t e c a s o o s requis i tos d o s i tens 4 e 5 d o inciso II do art. 167. 

§ 3 a N a s mat r ícu las a b e r t a s pa ra a s á r e a s d e s t i n a d a s a u s o público, d e v e r á s e r o b s e r v a d o o 
m e s m o proced imento definido no § 22. 

§ 42 O título d e legi t imação d e p o s s e e a c o n v e r s ã o d a legi t imação d e p o s s e e m 
p r o p n e d a d e s e r ã o reg i s t rados na matrícula d a pa rce la co r responden te . " 

r e d a ç â o f " 0 p a r á 9 r a f o ú n i c o d o a r t - 2 2 d a L e i n 2 6 - 7 6 6 ' d e 1 9 d e d e z e m b r o d e 1979, p a s s a a vigorar c o m a s e g u i n t e 

"Art. 
22. . 

MnnwnFn N a h i p ó t e s e d e p a r c e l a m e n t o do so lo implantado e n ã o regis t rado o 
ífeta WAflHn? r e q u e r e ! ; ' p o r

t
m e i 0 d a a p r e s e n t a ç ã o d e planta d e p a r c e l a m e n t o e l abo rada 

a p r o v a d a pelo Município e d e d e c l a r a ç ã o d e q u e o pa r ce l amen to s e 

d o S " ( N R ) á r e a S d e S t Í n a d a S a U S 0 P Ú b l Í C 0 - q u e P a s s a r ã 0 d e s s a 

dispos iHTO? 0 S a r t S ' 3 1 6 3 2 d a L e i 0 2 4 - 5 9 1 ' d e 1 6 d e d e 2 e m b r o d e 1 9 6 4 . a vigorar a c r e s c i d o s d o s s e g u i n t e s 

"Art. 
31. . 

d e L o r Í D r i a r S í m ^ ^ ^ n a p o s s e 3 P a r t i r d e d e c i s â o Proferida e m p r o c e s s o judicial d e 
reglstrodel^óveiTcomp^^ d e S , e ' C 0 n f 0 m e c o m ' ) r o v a d o - g i s T o no6 

- (NR) 

"Art. 3 2 

^ o f e o T d ò P a n ' ^ f í 7 S T j l i m i s s â 0 n a p o s s e r e 9 i s , r a d a i n f o r m e item 3 6 

^0 oa Lei n-6.766, de 19 de dezembro de 1979." (NR) 

Art. 82 O § 62 do art. 4 7 da Lei 8 .212, d e 2 4 d e julho d e 1991, p a s s a a vigorar ac resc ido d a s egu in t e a l ínea e : 

"Art.47 

§62 

£ a a v e r b a ç ã o d a cons t rução civil local izada e m á r e a ob je to d e regu la r ização fundiária d e 
in t e re s se social, na fornia d a Lei n 2 1 1 . 9 7 7 , d e 7 d e julho d e 2009 . 

(NR) 
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Art. 9 2 A Lei n - 1 0 . 4 0 6 , d e 10 d e janeiro d e 2002, p a s s a a vigorar ac resc ida d o seguin te art. 1.240-A: 

"Art. 1.240-A. Aaue le q u e exercer , por 2 (dois) a n o s ininterruptamente e s e m oposição, 
p o s s e direta, com exclusividade, s o b r e Imóvel u rbano d e a t é 2 5 0 m 2 (duzen tos e c inqüenta 
met ros quad rados ) cu ja propr iedade divida com ex-cônjuge ou ex-companhei ro q u e 
a b a n d o n o u o lar, utilizando-o p a r a s u a moradia ou d e s u a família, adquirir-lhe-á o domínio 
integral, d e s d e q u e n ã o s e j a proprietário d e outro imóvel u rbano ou rural. 

§ I 2 O direito previsto no capu t n ã o s e r á reconhec ido a o m e s m o possu idor mais d e uma 
vez . 

§ 22 (VETADO)." (NR) 

Art. 10.' N a s o p e r a ç õ e s no âmbito d o PMCMV pro toco ladas n o s a g e n t e s f inanceiros a t é I 2 d e d e z e m b r o d e 2010, 
poderá s e r a s s e g u r a d a a ap l icação d a s r eg ras d e con t ra tação en t ão vigentes , n o s t e r m o s d o regulamento . 

Art. 11. Fica instituído o cadas t ro nacional d e beneficiários d e p rog ramas habi tacionais u r b a n o s ou rurais e d e 
regular ização fundiária e m á r e a s u rbanas , promovidos pelo poder público, n o s qua is t e n h a m sido ^ 
recursos públicos, materiais ou f inanceiros, incentivos d e qua lquer na tureza , q u e p o s s a m s e r cons ide rados c o m o 

subsídio. 

§ I 2 O cadas t ro d e q u e t rata o caput reunirá in formações d a União, d o s Es tados , do Distrito Federal e d o s 
Municípios e s e r á Implantado progress ivamente , n o s t e rmos do regulamento . 

6 2 2 A a d e s ã o d o s Es tados , do Distrito Federa l e d o s Municípios a o c a d a s t r o previsto no caput é 9 o n d J Ç ã ° P®r®ri° 
r e p a s s e d e r ecu r sos d a União ou por ela ger idos d i rec ionados a p r o g r a m a s habi tacionais ou d e r egu lanzaçâo fund iána 

e m á r e a s u rbanas . 

Art. 12. Es ta Lei ent ra e m vigor n a d a t a d e s u a publ icação. 

Art. 13. Ficam revogados : 

I - o s 1Q do art. 18, o s Sg I 2 . 2 2 . 32. 4^ e S 2 do art. 19. o 6 52 do art. 57 e o art. 70 d a Lei n 2 1 1 977, d e 7 d e lulho 

d e 2009: 

II - o art. 2 2 d a Medida Provisória n 2 2 .197-43. d e 24 d e a g o s t o d e 2Q0Ji e 

III - a partir d e 31 d e d e z e m b r o d e 2011 , o s arts . S 2 e 12, o capu t e o § - 2 2 d o art. 18 e o caput d o art. 19 d a Lei n 2 

11.977. d e 7 d e julho d e 2009. 

Brasília. 1 6 d e junho de 2011; 1902da Independênc ia e 1 2 3 2 d a República. 

DILMA R O U S S E F F 
José Eduardo Cardozo 
Guido Mantega 
Míriam Belchior 
Mário Negromonte 
Luis Inácio Lucena Adams 
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"O/, CORREGEDORIA-GERAL 
DA JUSTIÇA DE MATO G R O S S O 
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Pedido de Providência - 1 4 0 . 2 0 1 4 (128172-89.2014) 

S o l i c i t a n t e : EDSON DANTAS DE OLIVEIRA - T a b e l i ã o 

Vistos. 

T r a t a - s e d e s o l i c i t a ç ã o d e i n f o r m a ç ã o p o r p a r t e d e 

EDSON DANTAS DE OLIVEIRA a c e r c a d a p o s s i b i l i d a d e d e s e r d e c r e t a d a a i s e n ç ã o d e 

e m o l u m e n t o s p a r a a a v e r b a ç ã o d e c o n s t r u ç ã o d e l o t e s d e u n i d a d e h a b i t a c i o n a l . 

C o m p u l s a n d o o s a u t o s , n ã o s e e n c o n t r a m m a i o r e s 

i n f o r m a ç õ e s s o b r e o e m p r e e n d i m e n t o o b j e t o d o p r e s e n t e p e d i d o . 

D e s t a f e i t a , a n t e s d e a n a l i s a r o c a s o , s e o f i c i e a o 

R e q u e r e n t e p a r a q u e e s t e p r e s t e m a i o r e s e s c l a r e c i m e n t o s a c e r c a d o e m p r e e n d i m e n t o 

e m q u e s t ã o , n o p r a z o d e 0 5 ( c i n c o ) d i a s . 

C u m 

C u i a b á t u b r o d e 2 0 1 4 . 

A n t ô n i o V e l o s o P e l e j a J ú n i o r 

Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça 

C o r r e g e d o r i a G e r a l d e J u s t i ç a - C e n t r o Político Adminis t ra t ivo (OPA) - C a i x a P o s t a l n 0 . 1 0 7 1 - C E P 7 8 0 5 0 - 9 7 0 - C u i a b á - Mato G r o s s o -

T e l e f o n e s : (65) 3 6 1 7 - 3 3 3 1 / 3 1 1 6 
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CORREGEOORIA-GERAL 
D A J U S T I Ç A D E M A T Ô G R O S S O 

JUSTIÇA C O M C O M P R O M I S S O SOCIAL 
2013-2015 

OFICIO 5 3 5 2 / 2 0 1 4 - D O F 0 1 2 8 1 7 2 - 8 9 . 2 0 1 4 . 8 . 1 1 . 0 0 0 0 
Favor mencionar este número 

Cuiabá, 19 d e n o v e m b r o d e 2014. 

Senhor(a) Notár io(a) /Registrador(a) : 

Por o r d e m do Excelent íss imo Senhor D e s e m b a r g a d o r 
S e b a s t i ã o d e Moraes Filho - Corregedor-Gerai da Justiça, e m a t e n ç ã o a o 
Ofício nQ 029 /2014 , e n c a m i n h o a Vossa Senhoria cópia da dec i são proferida 
nos a u t o s do Pedido d e Providências n. 140 /2014- DOF, para providências , 
nos t e r m o s e p razos ass ina lados , com pos ter ior comun icação a e s t e Órgão. 

Atenciosa m M t e , 

NILCEIVIEIRE 
Diretora do D e p a r t a m 

( A u t o r i z a d a a a s s i n a r p e í 

SANTOS VILELA 
e Or ien tação e Fiscalização 

e m d e S e r v i ç o n s 0 1 / 2 0 1 3 - C G J ) 

l lustríssimo(a) Senhor (a ) 
EDSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Notário(a)/Registrador(a) do Cartório do 1Q ofício 
SAPEZAL - MT 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS n^. 1 4 / 2 0 1 2 - D O F 
A n e x o : fl . 51-CGJ 

2 8 2 7 5 

Corregedoria Geral da Justiça - Centro Político Administrativo (CPA) - CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso Departamento de 
Orientação e Fiscalização- Telefones: (65) 3617-3582/3250 - 3617-3710 (fax) - Malote Digital: corregedoria-dlwsâo de protocolo ou 

e-maS: protocolo.c9j@tj.mt.gov.br 
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FT-J O J O 

República Federativa d o Brasil 
Estado d e Mato Grosso 

Município de Sapezal - Mato Grosso 

Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 
do Município de Sapezal - Mato Grosso 

f66iT-87.20U.811, 
Corregedoria Geral 
ADMINISTRATIVA 
Daia: 3/12/2014 18=39=67 
nai.: 6404 

Sapezal - MT, 28 de Novembro de 2014 

N o . 1 1 6 6 9 0 1 / 2 0 1 4 

Oficio n0 049/11/2014 

DO OFICIAL DO CARTORIO DO REGISmO GERAL DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE SAPEZAL-MT 

Sr. EDSON DANTAS DE OLIVEIRA 

A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DE MATO GROSSO 

ANTÔNIO VELOSO PELEJA .nJNIOR 

& 

Em Atenção ao Ofício n0 53S2/2014-DOF 0128172-
89.2014.8.11.0000, emitido em 19 de novembro de 2Ô14, venho por meio deste informar a 
Vossa excelência que foram apresentados a esta .serventia os Títulos Definitivos, emitidos 
pelo Instituto de Terras de Mato Grosso - IKTERMAT, referente aos imóveis de unidades 
Habitacionais, ocorre que os imóveis destas matrículas se encontram registradoã em nome 
da Prefeitura Municipal de Sapezal - MT, e deyido^os imóveis ̂ estarem. registrados 
nome da Prefeitura e os Títulos emitidos pelo Intermat ó cartório sugeriu que fossenTfbito 
as averbações de construções dos referidos imóveis,'para que depois os mesmos fossem 
transferidos para o Intermat, pois desta forma seria possível registrar os Títulos Definitivos 
em nome dos beneficiários. São 99 (noventa e nove) casas localizadas no Residencial 
Paulino Abatti, nesta cidade, no qual as devidas construções já estão concluídas e ocupadas, 
construídas em parceria com o Governo do Estado de Mato Grosso/SINFRA. Razão pela 
qual essa serventia requer a Corregedoria a Isenção de emolumentos para as devidas 
averbações de construções, por se tratar de faraüias-de-baix^ rendas. Segue em anexo: 
termo de Cooperação e Parceria e sp«s'1:éspectivos aditivo^ um exemplar do Título 
Definitivo e Requerimento ernitiâo pela Prefeitura Municipal desta Comarca. Nos 
colocamos a disposição para lida ou esclarecimentos. 

tenciosamente, 

rvERA 
O f í c a i 

'SSo '.ájlHsy M ĵfiCgHaiíaL w .. gif" !««>• Tia 



República Federativa do Brasil 
E s t a d o d e M a t o G r o s s o 

Município d e S a p e z a I - Mato G r o s s o 

f í 

O 
Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 

. do Município de SapezaI • R/lato Grosso 

55 
G 

Ofício n0 029/2014 

SapezaI - MT, 18 de setembro de 2014. 

DO OFICIAL DO CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE SAPEZAL - MT 

Sn EDSON DANTAS PR OLIVEIRA 

A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

•N. \J t . 1 

• ' • f - l ~ T i " / ^ 
Em atenção ão jRequeiiniehto da Prefeitura Múnicipal de 

Saj^zai, de 12 de agosto de 2014,^<^nforme cópia em anexo, veriho1 por 'meio deste' 
solicitar a Vossa Senhoria informação quanto à possibilidád^e ser decretada a ifenção^ 
de Emolumentos para a Averbação de Constru^aSi^lotes de,unidade Habitacional 
com base no art. 60

s II, "b", da Lei n0 Z^SOydZl Cèe d^zembro'íe'2002. 
t / / / jl / j f y n o 

• r ; f ' 

Atenciosamente. 

1 . 

-I-
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Estado de Mato Grosso 
Município de Sapezal 

C N P J : 01 .614 .225 /0001-09 

5 G 

G 

REQUERIMENTO 

O M U N I C Í P I O D E S Á P E Z A L - WIT, pessoa Jurídica de direito 
público, CNPJ n0 01.614.225/0001-09, representado peia Prefeita Municipal, sra. 
ILMA GRISOSTE BARBOSA, brasileira, divorciada, pedagoga, portadora do CPF 
n0 365.515.891-20, domiciliada na Av. Antonio André Maggi, n0 1400, cento 
Sapezal - MT vem através deste requerer a A V E R B A Ç Ã O dos lotes localizados 
nas Quadras 50, lotes n0 06. 07. 08. 09, 10. 11, 12, 13. 17; 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27,-28 e 29. Quadra 53 lotes n0 02, 03, 04, 05. 06, 07, 08. 09, 10. 11, 
12, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29. Quadra 54 lotes n° 
02, 03, 04, 05. Ó6, 07, 08, 09, 10, 11. 12, 13. 14, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28 e 29, e Quadra 55 lotes n0 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10. 11. 12, 13, 
14, 17,18, 19)

l20, i21, 22. 23, 24, 25, 26. 27. 28 e 29 sendo cada imóvel com área 
coberta de 24,12 m 2 por unidade Habitacional totalizando 2.387 t88m2 de área 
coberta,para que seja dado prosseguimento na regularização do empreendirnento 
e na oportunidade solicito a i senção de E M O L U M E N T O S , tendo em vista que a 
construção do empreendimento destinou-se para o atendimento de famílias de 
Baixa Renda moradoras no Município de Sapezal. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

. v, . -y) 
, , Sapezal, 12 de Agosto de 2014. 
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CNP.) 0i.6i4.225/000l-09, EST. MATO GROSSO -MT 

R . • 

PROGRAMA MKli IIHO 
' Paulino Abatti Sapezal 

CASA POPULAR - 24.12 m2 (01 QÜARTOli 

V - M É M Ò R I A L . Í T ) E S € R L F L V O 

f -
. 01) SERVlçípS PRELIMINARES i" '3 

• -/ • "i\ :01:'.0i )"Locáçao da.obra 

02) FUr^AÇÔÈS. 

ira • espessura de., 6 cni e . / V . . • • • • • 0 2 ; 0 P ' F U N R F A ^ P 
•"••• concreto "FCÍÍ-JSÍM ia jífnaCi 
' ' 02:02) fó. longo de todo q. 

" ' • y ' ) • cada fiada). 

-.03) IMPE 

03:01) Ali 
, " ' m a t ô H a l •_ 

-"umà pintura com 

. ' . W . . . 

•• 04) alvenaria 7 
• • • • • ^ S T O A F ^ M S G L T Ó S É ^ ^ • .• . . . . • • • • • 

' • ;• . •. •04.0,l) • A a 1 v e t i ã H < ^ ^ d e ^ , S ® 8 ^ ^ ^ ^ ® { 8 ^ ® "argamassa -mista -de. areia, 
cimento e cál 

• • í04!02)i^Ó n í v e l - 9 ) ^ c n i ; ' 
v i - V c o m 3,'barfas'ae.'fenrcí 4,2mm- a cada' 1 Sem. \ . ' 

, .•- . . . •;•. 04:03) Serão: -exécutadasP^^^^a-:vergas nos- vaós^^e^íSs^^dríàs' Canelas), com o mesmo 
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. baíTas;dc aço'CA-6O D=4,2mm nas duas.últimas fiadas, assentada cora argamassa de cimento e 

areia n6;ti:^ò 1 : 3 ; . . . ' . " . 

Àv. Anlonio Andrc Maggi,' 1 4 0 0 - Telefax:' (065) 3383-4500 - CEP 78.365-000 " 
. . . ' • v- Sapezal - Málo Grosso - Brásíl • . • . ' " • • 

' É-mail: esicyes.inaS8@yahoo.corn.br Ho'me-Page:httgI^A,Av^-SaPC2a^TTI1teoV<b': 

mailto:esicyes.inaS8@yahoo.corn.br
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Prefeitura Mutticipál dé SapezaI 
CNPJ 01.614.225/0001-09 . E^T. MATÒ .GROSSO ~]\)lT 
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I?FFIÍP^®AÍA. • . • 
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m ••; e m "faixa s ó b r é a p i a 

d e 1 ,60 m , e s o b r e a 
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• ' • , ' •.de.C02intía'(Ò,6ê| 

08:02) keyestimé 
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 x
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'• A'y- Antônio Andrc Maggi, 1400 Telefax: (Ó65)'3383-450"0 - .CEP 78.365-000, 
17 • • ' 1 •••• Mato Grosso-Brasil. •. •" ' ** *•.' •" 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL 

CNPJ 01.614.225/0001-09 

SECRETARIA D E A S S I T Ê N C I A SOCIAL E C I D A D A N I A 

DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 

SapezaI, 12 de se tembro de 2014 

Ofício. Nfi 35/2014 
U m o Sr. É d s o n D a n t a s d e Ol ive i ra . 

Cumprimentando-o respeitosamente, sirvo-me deste para protocolar 
documentos do Projeto Habitacional Paulino Abatt! I . 

1. Primeiro termo de Cooperação e parceria entre Estado e Caixa 
protocolado na Sinfra; 

2. Segundo t e rmo de Cooperação e parceria entre Estado e Caixa 
protocolado na Secid; 

3. Termo de adesão ao convênio de cooperação protocolado na Sínfra;' 
4. Primeiro termo aditivo de prazo e de re-ratlficaçâo ao te rmo de adesão 

ao convênio de cooperação. 

Sem mais para o momento, elevo votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

F R J M C I S G Í O ^ Í ^ A L D O 
Coordenacl6rQla_HafeitaÇlo 
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OD) NO caso ae íerreno em dâsaprapriaçso pe-o PODER P Ú B L I C O a ENTIDADE ORQANiZfppRA, ^ w w L í a r i 
caso, 6ô obriQS â suportar oventuals acréscsmos no vaior tia d e s a p f p r i a ç â o , ern decorr^ftlS^íiàepntradllórl! 
que v^nhfl a ser instalado no procesBo judiciat; 

CC) Iniciar a s obras imôdiatamonte após a coniraiaçôc dos fmanclamônto ôom o s BENEFICJÂRIOS, b í n como 
concluir as obraã; 

dd) Responsabiltzar-sa pala ineficáda do contrato do flnanclamânto formalizado con^ o BENEFICIÁRIO: 
ee) Apresentar, á CAIXA, dovldamenie preenchido e assinado, 9 "Declaração da Comlsaflo do Re proa en tantos do 

Goipo dô Senôficlâílos e tn t ldade Orgenizadorâ" - modelo da formulário Fornocldo pela CAIXA, acompanhado 
da/Aqulsiçâo úe maierlal de Construção", quando for o caso; 

ff) Nâo cobrar dos BENEFICIÁRIOS valor rçfarcnto a prestações do financiamento, já que lei valor sará levado a 
^ débito na Conta Gráfica Caução vinculada ao Programa, prestada pelo GOVERNO DO ESTADO OE MATO 

GROSSO, podendo 9 8 s s cobrança ser dfeluatía ©xclusivansente pelo Governo do Estado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA COt^TRAPARTlDA 0FER"ECI0A PELO MUNICÍPIO e /ou pelo CONVENIAOO 
ESTADO • As operaçõQB dí? fnanciamento fomializadas com os aENEFICIÁRIOS, oontarôo, obrlgeíorlamente, com 
contrapanlda oferíjcldy peic MUNiClPiO e/ou paii; OONVENIADO - ESTADO . sob a forme do recursos financeiroa, 
bens ô/ou servjçüs econornlcarneniG mensuráveis, aportados e/ou a aponar no processo de produçõo das unidades 
habitacionais. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO • O valor da contrapartida mencionada no caput desta Cláusula corresponda ao valor 
npcôsfiárlo á composição do valor de Investimonlo. deduzido o valor da cauçfio flnanuelra, e destina-se a 
complementar a capacidade financeira do BENEFICIÁRIO para cada contrato. 
PARÁGRAPO SEGUNDO • Entendô-se por valor do invesTimerito todas as parceles d© cus tos diretos e indiretos 
aportados AO processo d© produção da unidade habitacional. 
PARÁGRAFO TERCEIRO • Nas operações de financiamento contratadas com garantia cauçSo, a contrapartida a 
ser aportada pelo MwNlClPiO e/ou paio CONVENIADO - ESTADO, corresponderó rio mínimo ao velor do 
financiamento. 
P A ^ G R A F O QUARTO - O depósito oa caução financeira sorâ eletoado ern Conta Gráfica CaucSo vinculada üo 
Proérema e administrada pela CAIXA. 
P A R Á Q I ^ F O QUINTO * A disponibilidade de conte grtiíjça cauçflo será remunerada, moneelmonto, pele CAIXA, 
com ttjswos índices de remuneração dos depósitos de poupança. 
PARÁGRAFO SEXTO - Pela admlnlairaçôo da Conta Gráfica Cauçõo será cobrada pola CAIXA, taxa de 
administração a razaç de 2,0% "a (doía por cento ao ano), incidente sobr^ o saldo no último dls do mô$. 
^PARÁGRAFO SÉTIMO - Em côso oe inadimplência do contrato da financiamento, 8 ENTíCÍADE ORGÁNIÜAOÒRA 
e/ou o CONVENIAOO - ESTADO, autoriza a CAIXA â debitar, na Conta Gráfica Cauçflo, o vator referenlfl à 
prestação e encargos devidos ;)ara sua quitação. 
PARÁGRAFO OITAVO ^ A CAIXA pode disponibilizar à ENTIOADE ORGANIZADORA e/Ou CONVENIADO -
ESTADO, caso es ta solicito, iníormaçòas d« adi.iíplèncla 9 inadimplência dos contratos calôbrados, para qua exerça 
a cobrança junto aos 0EN£KlC:ÁRiOS inadimplônios, uma vez que (ol sub-rogada no cródlto d s CAIXA. 
PARÁGRAFO NONO • Ao final do prazo de retorno dqa financiamentos celebrados com os BENEFICIÁRIOS 
apresentados pela ENTIDADE ORGANIZADORA, com sua plena quitação perante a CAIXA, eventual saldo credor 
da Conta Gráfica Caução serô devolvido "â ENTIDADE ORGANIZADORA e^ou CONVENIADO - ESTADO, já 
consideradas aa deduções da s parcelas nâo pagas pelos BENBFiCiÁP1OS1 os impostos o os custos devidos ã 
CAIXA pela administração dos recursos. 

A - Em hipótese alguma, o saldo da Conta Gráfica Caução será disponibilizado è ENTIDADE 
ORGANIZADORA e/ou CONVENIAOO • ESTADO para movimentação, antes de decorrido o prazo de retomo 
contratual dos financiamentos. 

CLASULA o i t a v a • DA VIGêNCIA DD TERMO • O presente Termo vigorará enquanto vigorar algum eontrfilo 
assinado com os SGNEFICIÁRIOS vinculados ao empreondimenlo a ser produzido, contados da data de assinatura 
des te instrumento. 

CLÁUSULA NONA • DA DIVULGAÇÃO • Em qualquer açSo promocional dacoffente deste Temto, fica 
BwJÇ ,.? ,ôc lda a o , : , r i f l a t [ ' r i 8 d a d 0 deslocar a participação do GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO a da 
ENTIDADE ORGANIZADORA, na mesma proporção da CAIXA, sendo vedada a utilização pelas partes de nomes, 
msrcas. Símbolos, logotipos, combínaçôea d© sores ou sinais e imagens quô caracterizem promoção pessoel de 
autoridades ou servidores públicos, <ix vi do â i 0 ao an. 37 aa constituição Federai. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E fíESCiSÂO DO TERMO - DuranttJ sua vlgônclai es tô Termo poderá ser 
alterado no todo ou am parte mediante lermc aditivo, ou lasclndido pelo descumprimento daa obrigações pactuadas 
ou pela supar/aniôncla 0 0 norma legai ou fato que o toma unliateraimonte Inexeqülvol, ou ainda, denunciado por 
razão superior ou conveniência, ficando o denunciante obrigado e cumprir todos os compron^lesos assumidos ató b 
data da denúncia. A rosclaâo deste instrumento será autftsf^étlca c Independerá de notificação Judicial ou extrajudicial 
operando seus efeitos a partir do 30° (trigôsímo) dia d» comunicação oo d jnònyia. 

P 
Parágra fo Unlco - Na ocorrência (Io comunicação ou 0«riüncia a que sa refere o caput dastâ Cláusula, nôo será 
prejudicada a realização de qualquer processo prevífuo no corpo do Ter.mo ou em termoa aditivos, que estejam am 
andamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRiMÊíRA - FORO - Para dirimir quaisquer quea t ae i quô decorram d í r ô i a L I n ^ s t a ^ 
dasle Inetrumenlo. Oca eleito o foro oorreapondonio 80 da S e d e 08 3$ç6o JytíiQlârla d s 
jurisdição sobre osla íacâlldede. y 

E por Qslsrom ass im d e plôno acofüo com a s ci<âusulââa taiRios Q conOiçõas tíõstô Instrumonto, 0$8loam o pranenld 
am 5 (cinco) vias d e iguel teor. )üntam9n(o cofii áa tea iemunhas J 

( ^ S 

( Í 

CUIA6A/MT 

ESTADO DE M A T ^ SCJ 
BLAIRO B O R g e & m -JÜOVHÇNADQR 

Locai/Data 

CAIXA ECONÔMICA F c D E R M 
EDY Vecfôl SOARES - SiW ! r^INTEMÜENTE DE NEbOCIÜS 

SECRÊTARfR D ^ S t Á D O DE INFRAESTRUTURA 
VILCEU FRAbieraCÔ MARCHÊTTl - SECRETÁRIO 
<S-

N . 
r a s t a m g n h a s 

0 ^ 

Nome: J . ,̂,141 
CPF; 1 • Q > - ^ 1 

Nome: 

da Í Y V ^ . Í V L X ^ de 2006 

IMMVM 

J 2 W 

i(iT-

!»•.' 1 



'l5'ic-n-2010 03:02 m 

CAIXA 

(>.05 

r i rf.!.-

Q207.332-63 
f í - •60. . 

. . -iC 
, / . • • • ' • • • Í . . Í ? . . 

TtíRMO A O m v O AO TERMO DE C0:(&Í:ÍERAÇÂ0 c " 
PAKCERiA FIRMADO ENTRE O ESTADÜ-OE;Í<JATX?. 
GROSSO Ê A CAIXA ECONÔMICA F50ÊRAL, PAl«A 
VIABILIZAR O PROGRAMA CARTA DE CRtDiTÜ FGTS 
- OPERAÇÕES COUeTlVAS GARANTIDAS POR 
CAUÇAO FINANCEIRA SM 06/03/2006. 

A CAIXA SCO N ô MIC A FEDERAL • CAIXA - Instituição firiaf^ceira sob (erma dô empresa públlc». vinculada ao 
Ministério da FazondOi criado pôlo Decroto-Lsi n" 759, d© 12.09.1969, atlôrado peto Dewelo-Lsi n 125Q do 
19.02.1973, regondo^ae pelo Estatuto vigente na dato do prôsontô íermo. com sede no Se.or Qancàno Sul, Quadre 
4 lotos Jí/4 em 8ra»(lla.0F. CNPJ OO.SeO.aOtí/OOO-v-O-í. fdprBéôr.tâda polo GererMô RôgJonftl da Superintondènctâ 
Reyional da CAIXA em Cuiabá MOACYR DO ESPIRITO SANTO, conforme subâiBbelecImôoio de Procuração 
lavrada nas no tes do Oficio do Q"* Serviço Notarini o Reoistfo de imóvsia de Cuiabá - Mato G r w s o , no livro 
«3 200. ççslnado ao final dôsle Ifistfumantó. doravante desiçji^citíâ CAIXA, a da outro lado o e s ' !^ A í : >

t 5 ' d
d

e 

GROSSO, inscrito no CNPJ SOb n9 03.507 415;000l-44, uüni seUrt no Patàcw Palaguàs - Centro Pollpco e 
Administrativo", representado neste ato pelo Govdfnoorvr BLAIRO BORGES MAOGI, porta lor da 
Identidade 1,111.470 SSP/OR e do CPF/MF 242.0í(4,U-,tf-l37. reaidenia a dônítciiiaüo na cidada de Cuiab^^M., 
doravante denpminado siroüiesmerita CONVENIADO " ESTADO, airavé . da SECRETARIA DÊ ESTADO Dc 
INFRA«ESTRt;TURA, com «ede nesta Capital, Inscrito nr; CNPJ/MF 04.603.701/0001-7Ô. neato ato repra^eniade 
pof seu Titular . VILCEU FRANCISCO MARCHETTI. Curavante üenomlnadô SINFRA, e de outro lado os 
MUNICÍPIOS DO ESTADO OE MATO GROSSO que assinarem TERMO OS A D S S A O a as le Convênio, tôm justo 
tí acertado o presente termo aditivo nas condições seQuinlBU-

O p resente te rmo aditivo tem c o m o ot7(eto; 

'i 

- Excluir o P a r á g r a f o S e g u n d o da Ciàuçula Terceira 
• Alterar a r e d a ç ã o da letra " a " da Ciàusula Quinta quo paosa a ler a s egu in t e reoa^f&o: 

4 í ' a ) Aportar o s r e c u r s o s prevla ios na ç iôusula Tarcelrai antor lormonto â con t ra tação das 
c p e f a ç õ e e de p r o d u ç ã o das unídaoe^ habi tac ionais ou ac|uÍ3lção de material de 
c o n s t r u ç ã o . , i . 

3 • Alterar a s dlaposlçôe® da loira MfP' da Cláusula Sexta, í jue p a á s a a lar a aegu in te redação; 
ff) NSo cob ra r d o s beneflolârloy valor rofaronte a p râd taçõas d o f inanciamento , já íjue tal valor 
se rá l evado a dóbíto na Conta Gráfica CauÇâü vinculada ao P r o g r a m a , p o d e n d o aasa cobrança 
sa r e f e t u a d a axc ius ivamante peio Es tado q u a n d o esBô tlvôr â p o n a d o c o ri tra parti d a, s endo a 
cobrança lIrnUatía ao vaior aportado. ^ 

4 - Alterar a s d i s p o s i ç õ e s do Parágrafo S e ô u n d o da Cláusula Sé t ima q u e p a s s a ter a segUínta 
redação: 
- P a r á g r a f o SeQundo - E n t e n d e - s o por valor da inves t imento a s pe rca las de c u s t o s diretos e 
Indire tos apor t adoo no p r o c e s s o do p rodução da unidado . tabltaolonei ou aquis ição de material 
de c o n s t r u ç ã o , inclusive o cauç2o financeira que á r ep re sen t ada poio valor d o f inanciamento, 

5 Excluir o s P a r á g r a f o s sé t imo o Oitavo da Cláusula Sétima, b a m c o m o re*numorar os Parógrafos 
Nono e Décimo tía m e s m a Cláusula que p a s s a m a sor r e spôc t l vamen te Parágra fos SMlmo e 
Oitavo. 

Ficam mant idas a s d e m a i s c láusu las a c o n d i ç i u s não alterados pelo p r e s e n t e T e r m o Aditivo. 

E por eataram âsslm Oe pleno acordo tom aa cláusulas, itíntKi:> rj condiçOôS alteradas por este instrumento, assinam 
o presenta cm 5 (cinco) vias de igual teor. juntamenio com fisHestemunhas 

CUIABÁ/MT 
Locfií/Dafa 

,31 ..de Agosto ÜQ ^ 0 8 

ESTADO D ^ W O G R O S S O 
B L A I R O J Í ^ ^ M A O a i • P t V g R N A D O R 

, 3 CAixk a m f ^ M i C A FSDERAL 
M Õ A ^ V & 0 ESPÍF^TÓ SANTO - SUPERiNTÊNUENTF DF N(=COCIÜS 

SECRETARIA DE ESTADO OE INFRA-ESJRtJ lURA 
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CAÍXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO E 
PARCERIA Fl RM ADO ENTRE O 
ESTADO DE MATO GROSSO E A 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
PARA VIABILIZAR O PROGRAMA 
CARTA DE CREDITO FGTS -
OPERAÇÕES COLETIVAS 
GARANTIDAS POR CAUÇÃO 
FINANCEIRA EM 08/03/200S 

nfi ri» S i f H ' d e a 9 0 S t 0 d e 1 9 6 9 e constituída pelo Decreto n « 66 303 da 
da t h o T e 1997 0

c ' o : ^ 9 i t P e l 0 E | [ f u t o
D

a P^°vado p ^ o D6creto ^ 2 . 2 5 f d e U 
Rrain? n c . n o S e t o r B a n c á r i o S u l , Q u a d r a 0 4 Lotes 3 6 4 . 

S L ^ E R W E ^ E R T E R E G I O N ^ ^ 0 | \ ^ ' 0 C P E , 0 S E J 

eoonomiário, portador da Cédula de identidade RG n»' 418682? ' S S P / G n d 0 ' 
S m t C P f ; n 0 ' 010-890,668-05, resWentee domiciliado no m u n S i o d e 

cidade de cSa tó" ' i L J n ' 3 0 8 ' 4 ^ ' b r a s l l e i r 0 - c a s a d o . residente e domiciliado na 
NLF doravante denominado S I N F R A , e de outro lado 
ADESAO a lSte P n m a ? D E M A T O G R O S S O fl"6 assinarem o TERMO DE 
C O N D S E S S W E S J U S T 0 6 A C E R T A D 0 0 P R E S E N T E T E R M O A D I , I V O N A S 

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO 

p^v\/cDM/^en^'!^oIA!^ ,0 A c l ' t ' v o tern por finalidade aiterar o CONVENIADO-SA0
[i5Pirâ??a

D
n
E„, í̂o.,jfSS,?-SECRETARIA n c COTA Pi r\ " P d s s a a s®r representado pel 

0 3 w íi^/nn-i£fr> E S T ' í a 0 D E CIDADES, inscrita no CNPJ/MF sob o n 
2 2 0 , n e s t e a t o representada por seu Secretário de Estado do 

- S S f ^ T ^^N |SY I ÍRÍ^7?1 (^ IE B A R A C A T a r r u d a portador do RG n0. 002565 3S:ífiPFj^6,S;^r„SíSf",° ™"•,/s»" 
l 3 -

í) 
5 -

i?? .•» V01 
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CAIXA. 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

PROTMOLO/SECIÍ̂  

FOSIA te TO 

O D 

CLÁUSULA SEGUNDA-- PAS DEMAIS CLÁUSULAS 

A Í ^ ' « » > « « . « D » 

aíteraLtSnn?o0ff1S Í IT d e p l e n o a . c o r t i o cof" a s cláusulas, termos e condições 
DrasBnra Hao ? ? 'nstrumenlo, assinam o presente em cinco vias de Igual teor na 
e fora t S a t e s t e m u n h a s ' Pa ra <'U6 s u r t a seus efeitos jurídicos e legais, em júlzo 

Culabá/MT, 20 de Abril de 2011. 

(çCÍ-

G 

GOVERNADOR 

GOV. DO ESTADO 
ARNALDO ALVES _ 
SEG. DE ESTADO D 

TESTEMUNHAS 

SUPERINTENDENTE^EGIONAL 

GROSSO 
NETO 

.-ESTRUTURA 

GOV. DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ERNANDY MAURÍCIO BARACAT ARRUDA 
SEG. DE ESTADO DE CIDADES 

Nome: 
CPF: Nome: 

CPF: 

Nome: 
CPF; Nome: 

CPF: 

Ü/VOI 
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C A R T A D E C R É D I T O F G T S - O P Ê R A C ^ É S é ^ l y h / « l 

C E S L D
M

A N P
C

0
0T C A U Ç Ã 0 F|NANCÊIFTAI QUE S E I 

ESTADO DE MATO G R Ò S S O , ÁTRAVéa D Á l« '̂Sra4 DE INfM-HSTRUtURA B o mSÍiÍS gl 

• » B H p í i f KSI TOlSí?e0 ISÍTÍL:.®1
 R l " í I B l " , A T O ? R 0 S S , ' • ""l1» 

- É 0 G A R P R A D O ARZé" em̂íLhA' mt Ç!ní0 -olít,co Admínls!rativol ED; 
. : v l | P } l t á f l o , . S r . V I L C E U F R A N C I S C O M A R C M e S ^ ^ r t r t r T r - 9 > P í 0 r 8 S ^ P e c t i V o -L M A K C M E T I , portador da Carteira dis Identidade 

: ' - : | y r i í c í ç , d é - S A P È z Á L J n s c r i t o « o 
; S n - J O A O C E S A R R O R P P Q H Í I A O J Í I . U 1 . 6 1 4 , 2 2 5 / 0 0 0 ^ - 0 9 1 r e p r e s e n t à d o p e l o 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

FGTS"', wmvl s t a s a rex&cu?aIaSta? 3 a d e s f 0 f 0 m u n Í G f P i o "Programa C a r t a de Crédito 
' do Programa Carta de C r é d i t t f ^ T ^ 8 < m p , a m ® n t a Ç S o d e financiamentos no âmblfo :. disppn̂bifôLs SL C A X A V C ^ ^ ^ ^ ^ N A 9

t
 m°dALIDADES-E condS 

. .prpdueâòde 9.9 (Noventa o N ^ v e V aquisição e/ou 
.;: « n ,R#áéises mínimos de salubridade seauranM B h hw mtéresse sócial qúé atendam t .«jíM»»»--. »l»'4f«s;9?à^'a'í»ís—"•™ 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS VALORES 

2 0q^7lO?nr^;!UrM'^S f , a r a apsEUÇâo deste TERMO atingirão o valor no máximo de Rií 

GRossoSFt\ c o r f 6 s p < í , l t í e n t e a- 4 0 

'•% • • • 
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•éxctastoSrl6 ?̂̂ ^ ? O Sosto T/C^IJSULA 

p l e n a m e n t e v f n c S a d a s ^ ^ ^ p ^ ^ t o r a t e n S m è n t o ^ U o b j e t o ^ e e s r t e T E R ^ í ^ ^ 
# • 

EStAOõ rDE MAt^ e 3
 l

S é r e r n a P o r t a d o s P®!® GOVERNO DO 

S ! S H S É É £ ^ S 5 S 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES D.Q MUNICÍPIO 

' virtJSysfeSi.íaK^^ « 
r . : : . . # I S o L ^ 3 S l i , F ? A ' n o P p a z Q de até 90 .(Noventa) dias cja :asslnatüna deste 

: r f S ? c / ^ Í a qô! beiiqfícios atèndidoô-.^èiò Programa Carta de 
Crédito FGTS, em modelo â ser fornecido pela SINFRA. 
eI^dWsÍn^ df?SK r f k

p r e s e n í f n t e s credenciados do -GOVERNO DO 
vf i a

t
o s trabalhos e documentos pertinentes à s ações deste 

onvènio, fornecendo-Ihes as informações que forem sdflcitadas em todos nV 
aspectos.da execução do objeto deste Convênio. a a S e m t o d o s o s 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

^assinãtüS Sn t e m
l

v i g ê n c i a a t 9 3 6 0 (Trezentos e Sessenta) dias a contar da 
^^;ssmâtura do.presente Instrumento, podendo ser pron-ogado; a cmêriò daspartes. 

CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO E DA RESCliSÃO 

„ E ^ e " t u a i s wdifiÇâoes no presente TERMO se -darão através de prévio .termo 
^ 0 Í i m p 5 n c f e «qualquer das eiáusulas deste Gonvênio é causa para a .sua 

0 3 P A R T Í D P E S Ü B , , 0 À D 6 ' A ^ ' O D O S O-S 



I 
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( f -

CLAUS ULA SEXTA - DO FORO 

r n m n J Í n L e i e i t P « - ° r , 0 d a C o m a r c a d 6 c ulabá , C a p i t a l do Estado do Mato Grosso oomo 
oompetents para dirimir a s questSes decorrentes deste Instrumento. 
na nrA5«nP^or

rf
e,S T e T J u n , ° s 6 a c ü r d a d - ô s . firmam, em 03 (Três) vias de Igual teof e forma 

a .presença d a s testemu nhas p a r a què produza os seus efeitos legais e jurídicos. * 

Cuiabá - MT, 08 de Jâneiro de 2007. 

•SF?- • 

V I T S S F E ^ ( ¥ F N E I S C Ü M R Ç : 1 H E T I 
SECRETARIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

S A R ^ O R S E S T T O S 
PREFEITO MUNICIPAL D É ^ A P 

TESTEMUNHAS 

1. 
NOIYIE: 
CF^F: 

2. 
NOME; 
CPF: 



IR.;" 

«k 

OTÍL/BRNÔ DEMATÓAROS»} 
SECRETARlAOEESTADÒlDfi INFftACSTRUTURA 

P R I M E I R O 1 , E R M 0 Â D I J I V O D E P R À Z O É D B Í R J S - J R A ^ N P L G A Ç I Ó 

L E R M O ADrr.iyo .E. D E R E - R A T I F Í G À Ç Â O A O . T E I M O E>E A D E S Ã O 
AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO E PARCERIA, DESUN.ADA A 
VIABILIDADE DO PROGRAMA DE CARTA DE CRÉDITO FGTS -
OPERAÇÕES COLETIVAS GARANTIDAS POR CAUCÂO 
FINANCEIRA, QUE ENTRE SI GBtEBítAM O ÍSTAÍ^O DE t & O 
GROSSO, ATRAVÉS DA SÉCRETARIÀ DE INRRÁtÊSTRÜTURA E Ò 

I. MüNXaPIO DEvSAPEZAL. 

SÜB „ , G 4 . F F L 3 7 S ^ M F ^ D E E F A D ° I N E R A-ESTRUTÜBA MATO GROSSO, i a s c r i t o n o C N P J 
! ? . ?•, c o m sede-no Centro. Político Admirnstrativo, E D . E D G A R P R A D O A R Z E em 

t^ tcsentadoi - i íes te á t o p d o r c ^ e c t i v o Sê í t e t áno , Sc. V I L C E U F R A N C I S C O M A R C H E T L 
IdentídUde Ü S 1 . 7 U ^ S S P / M T . doravante a e n o m i n â d g simplesmente 

^ N V E N E N ^ - S I N ^ A , e o M u n i c ç i o de S A P E Z A L , inscü to n o CNPJ/MF,.!!.^101i614:225/000"1.09 . 
A T í r r ^ ^ n ê e ! n t j A ^ C E S A R B O R G E S M A G G I , réSòlVcrãm celebrar o p fesen te T È R M O 
^ ^ O D E P R A Z O 1 E DE R E - R A T I F I C A Ç Ã O A O T E R M O P E A D E S Ã O .stçcáçi.tadò, na fotm.ft 

I - P R E Â M B U L O : 

l . í . PARTES CONTRATANTES:. 

p n r . A . . . ^ S E C R ^ A J ^ D E E S T A D O D E I N F R À - É S T R U Í p R A c o m sede n o Cen t fô 
r o u b c o nes ta c idade de Cuiabá-MT, :mscttta a o CNEj i^MF n0- O4.-Ó03.70.1/0D01-7Ó. ádiante 

• denominada S Í N F R A e o 2\íümcÍpio dc S A P E Z A L . , inscnto n o C N P J / M F , .Ji.0' 01,6l4;225/000i-09. 

1.2. L O C A L E D A T A : 

Ai.:- 'A ô j u •, ^ V r â d o , é m P ü i a b á » C à f í i t a l Esífldó de Ma to Grosso , n a Sede . ^ . S I N F R A , aos Ò3 ( t t h ) 
dias 00 m ê s d e a b a i d o ano dCi.dois mil e n o v e (2009). ' . \ J 

I I - - F I N A L I D A D E D O T M M O : 

^ „ 9 p w s c n t e Te rmo t e m p o r finalidade a d i a r a o T e m i o dè AdesSo A o Convênio de 
S S Ü S Ç a 0 b ^ C e ^ ^ I ^ t o a ^ a Viabilidade do P íog tama á e Cár ta de Crédito F G T S - Operações Colerivás 

' t t S ò ^ S í n a n m r a j 0 P r a 2 0 d e 3 6 0 • í > t i : e z e a t 0 ? e s c s s c n t a 3 dias, b e m çomo-Retíf icar o válpr do 

M - R E T L P L Ç Á Ç Ã O ; 

x r i , % dçcorrêncía da adequação consta^tenda a á u s u l a . H supra , a . a á u s u l a . S e g u n d a - D o s 
^ ' D a - V ígênda do T e r m o de Adesão A o Convên io d e Cooperação' c Pa tçena , 

Dest inada a Viabdxdade .do Programa, dc Carta de .Crédito F G T S - Operações C ò l e t i 4 Gaxantidas P ô i 
MuçãP-Pmanceua , p a s s a m a-vigorar com as seguintes redações; 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS VALORES 

A „ «cu t sD3 pa t a a execução dcate T E R M O atingirão o va lo r n o m á x i m o .de R$ 3.500,00 
S I ? e C e r n .por .unidade h a b i t a d o n d , per fazendo:o valor de RS 3.O6.-9OO>0QD-(Trezentos e Seis Ivfíl e 

c o c t e ^ o n d e n t e a participação d o G O V E R N O D O . E S T A D O D B M A T O 
O R Ü S S Õ / S I N F R A 

•exdu^vamen 
P^ágrafb ú^co; Os recursos dis que ttatam a presente -CLAUSULA destinam^e 
wizações do disposto da CLAUSüLÃ PRIMEIRA, saído v êdado seu «mpcego, ainda que 

FIMAR PRADO ARZE-CPA- CCP TUn̂ STD 



ÓOVBINO DEMATÒ 0R0S50 
SECRETARIA 06 ESTADO DE MiíRA4S8TAunJRA-

è m outMs despesas oa. • q u , a ^ ü T f , ' ^ r i S r S t ^ ^ ^ viücüladas aô c o m p h t ó -é 
pcEteiío a tendimento d o ob je to deste T E R M O . " ' " 

DE MATO Ofí n<;??f á g r^< í^S? r U l í d 0 : 0 8 4 6 e r e m portados pêlo :GOVERKQ DÔ ESÍAÉiO 
i íCa -í W O S S O , a titulo de Contrapartida : f inancara se. limitarão aó valor máxiiíiò dê R $ R í 3400,00 

1 h a b i t a c i o n a l Esse tecu£s.c>..ae,dcŝ --a- fcojmpJemcntat o v à o t necessStÍG 
pataídificàçSD de uwdadç hat>itaaona] com a política adotada pelo:gpyemo estadual.-

e ^ U A C U P E L . ^ f f i c o S S M i r E F E N W D O I M C O N T T T E S P - F I « P » 

CtATB[SiülA Q U A R T A — D A V i G È m t Á 

• -is i l - J
í ? f ^ 0 P^ f i s e i ^ t e T E R M O fldita-se ao T e r m o d e A d e s S o A o Conve i i ió do Cooporaoãó e 

á ^ ó b i a a ? d e , d o ^ N p a m a : do Carta, Ho- C r í d i t o FOTS^ - O p e r a ç õ e s .Còtetíva? 
^ ^ ^ ^ ^ S o £ ^ a n C e i r a ^ í> P132® :de 360.(Txezentos e sésseata} diaa .a contâf da «4*h>ffhTrfl da 

prcsoite.instrumento,.podendo sçrprorro^do.-a critériodas.partes. 

I V - E A U F I C A Ç A O 

A , . À
 0 m a ^ ^ c a m petfèitâmeíiCè ratificadas .as- -demais dÍMosiçÕes d o T e r m o d e 

J ^ C G n ! c m ° ,^e P á ã e f i ^ P f e t í n a d a a Tab i l idadf t d o Piogfa tóâ . d e Carla é Crédito 
" • e a H Ç & ^ i n a n c ^ a o q ú 4 í c i < i ^ ^ - - e s K T e f l e à Aditivo d e 

Y J - C O N C O I ^ D Â N C I A 

« o w ™v. *-. j -•c^-JSíSl01' e f t a t e i n - d e .P1aio acofdo com o ^ e nele se coütàn, este Termo vai ̂ assinado todo 
rep^sCTtantt da SINFKA.e do Mümqpio cjc Sapezal, p.dasduas testenàmbafi âbaixocatüdo prçsaité.- • 

SECREE 

PREFEI 

0 3 jde A b i i i . ú ç . 2 0 0 9 . 

CISCO MARGHEn 
' Á D Q D E INFRA-: 

MCMdiPALDfi SAPE2AI, 

•%c 
K Ô M È t 

• Í 5 I # : 

2. 
M O M B : 

. •: ..SÁTT: 

«MK» 
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C O R R E G E D O R I A - G E R A L 
• , 4 , K D A J U S T I Ç A D E M A T O G R O S S O 

JUSTIÇA COM COMPROMISSO socu i 

Vistos em correição. 

Remetam-se os autos para análise da próxima gestão, 

t endo em vista a proximidade da posse da Desembargadora Maria Erotides Kneip 

Baronjak, como Corregedora- Geral, para o biênio 2015/2016. 

Cumara-. 

Cuiabá, 23 de janeiiio de 2014 

Antônio Vèlõso Peleja Júnior 

Juiz Auxiliar da Corregedoria Gerai de Justiça 

Corregedoria Geral de Justiça - Centro Político Administrativo (OPA) - Caixa Postal n0 .1071 - C E P 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso -
Telefones: (65) 3617-3331 /3115 



CORREGEDORIA-GERAL 
DA JUSTIÇA DE MATO GROSSO 

C R E D I B I L I D A D E • C E L E R I D A D E • C I D A D A N I A 
2015-2016 

Pedido d e Providências 140.2014 (0128172-89.2014) 

Vistos em correição. 

Trata-se de pedido de providências propos to por Edson 

Dantas de Oliveira, solicitando informações quan to a possibilidade de ser decre tada a 

isenção d e Emolumentos para a averbação de const rução de lotes de unidade 

habitacional, com base no artigo G9, II, "b", da Lei n. 7 .850/2002. 

Diante d o cont ido nes t e pedido de providências, 

de te rmino o e n c a m i n h a m e n t o d e s t e para mani fes tação da Associação de Notários e 

Registradores de Mato Grosso - ANOREG, cons ignando o prazo d e 10 (dez) dias. 

umpra-se . 

Cuiabá, 19 de [fevereiro de 2015 

Antônio Veloso Peleja Júnior 
Juiz Auxiliar da Corregedoria Gerai d e Justiça 

Corregedoria Geral de Justiça - Centro Político Administrativo (CPA) - Caixa Posta! n 0 . 1071 - CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso -
Telefones; (65) 3617-3331 / 3115 


